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Da. Comissão Mista do Congresso Nacional 
incumbida. de estudo e parecer sobre a Men­
sagem n.O 17, de 1977-CN (Mensagem n.O 4, de 
11-1-77, na Presidência da República), do Se­
nhor Presidente da República, que submete à 
deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-lei 1).0 1.5tl6, de 23 de dezembro de 1976. 
que "altera dispositivo da Lei n.O 5.655, de. 20 de 
maio de 1971, e dá outras providências", 

Relator: Senador Jarbas Passarinho 

O texto do DecretQ-Iei n.O 1.506. de 23 de dezembro 
de 1976, sob a apreciação desta Comissão Mista do 
Congresso Nacional, no que altera a Lei n.O 5.655, 
de 20 de maio de 1971, delimita o conceito de investi­
mento na indústria de energia elétrica, enquanto a 
seguir formula uma nova sistemática de cálculo do 
Investimento Remunerável dos concessionários de ser­
viço público do setor energético. Complementarmente, 
restaura antiga sistemática de cálculo da correção do 
valor monetário do Ativo Imob1llzado, reintroduzindo 
o setor nas normas gerais estabelecidas pelo Decreto­
lei n.O 1.302, de 31 de dezembro de 1973. Por fim, 
consolida os textos legais sobre o Imposto de Renda 
das empresas elétricas. 

A Exposição de Motivos conjunta dos Ministros da 
Fazenda, das Minas e Energia e do Planejamento, que 
acompanha a Mensagem n.o 17, de 1977-CN, observa 
a necessidade de aperfeiçoamentos e adaptações à 
dinâmica e às vicissitudes do desenvolvimento do 
setor energ~tico nacional, alcançando maior precisão 
redacional da Lei n.O 5.655, de 1971, que dispõe sobre 
a remuneração legal do investimento dos concessio­
nários de serviços públicos de energia elétrica. 

De uma parte, são ressaltados os objetivos espe­
cíficos de "evitar o aumento do custo. do serviço e a 
ocorrência de possiveis distorções no balanço das em­
presas concessionárias", ao lado de outros, de caráter 
geral, de propiciar "reflexos favoráveis à politica de 
contenção inflacionária e à consecução das metas 
do Orçamento Monetário". 

O Decreto-lei n.o 1.322, de 14 de março de 1974, 
a~ora revogado, exclUiu as empresas concessionárias 
de energia elétrica das alterações introduzidas no 
cálculo da correcão monetária do Ativo Imobllizado 

pelo art. 1.0 do Decreto-lei n.O 1.302, de 31 de dezem­
bro de 1973. 

Em síntese, os motivos para tanto arrolados pelo 
então Ministro da Fazenda, Professor Delfim Netto, 
partiam das peculiaridades relativas às concessões de 
serviços de energia elétrica, "principalmente no que 
concerne ao cálculo da tarifa". Estando "o capital a 
remunerar dessas concessionárias estreitamente vin­
culado ao montante do ativo fiXo e os fundos dele 
decorrentes - prosseguia argumentandO a Exposição 
de Motivos n.o 107, de 1974 - a nova sistemática ense­
jaria reflexo substancial nos preços da energia con­
sumida". 

O referido diploma legal, no entanto, revigorava, 
em certa medida, as distorções que o Decreto-lei 
n.O 1.302, de 31 de dezembro de 1973, no momento 
restaurado, buscara afastar. 

Dizia a ExpOSição de Motivos n.o 569, de 31 de 
dezembro de 1973, assinada pelo Professor DeHim 
Netto: 

"Com relação à correção monetária do Ativo 
Imobilizado, a legislação em vigor permite rea­
vaHaçóes por tempo indeterminado, mesmo 
após o término da vida útil do bem que o inte­
gre. Destll- forma, os reajustes monetários de 
bens cUjo valor originário já tenha sido inte­
gralmente .depreciado propiciam não só aumen­
tos irreais no capital das empresas, como tam­
bém possibilita depreCiações sucessivas, com 
reflexos negativos nos lucros líquldose no im­
posto devido." 

Daí porque a .Exposição de Motivos conjunta dos 
M1n1stros da Fazenda, das Minas e Energia e do 
Planejamento, anexa à Mensagem n.O 17, de 1977-CN, 
considera adequada a revigoração da sistemática esta­
belecida no Decreto-lei· n.O 1.302, de 31 de dezembro 
de 1973. 

No que respeita à consolidação dos textos legais 
sobre o Imposto de Renda das empresas de energia 
elétrica, o aspecto destacável é o da conveniência de 
reunir num só os critérios ora "fragmentários e es­
parsos". 

Ante o exposto, e considerando que no essencial 
o Decreto-lei n.O 1.503, de 23 de dezembro de 1976, 
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ALCI DES JOSt KRONENBERGER 
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Ano 

Objetiva abolir ônus desnecessários sobre o consu­
midor final, somos pela sua aprovação na forma do 
seguinte 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 28, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-lei 'n.O 1.506, de 
23 de dezembro de 1976, que altera dispositivo 
da Lei n.o 5.655, de 20 de maio de 1971, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único. Fica aprovado o texto do Decreto­
lei n.O 1.506, de 23 de dezembro de 1976, que altera 
dispositivo da Lein.o 5.655, de 20 de maio de 1971, e 
dá outras providências. 

Sala. das Comissões, 19 de abril de 1977. - Depu­
tado Octacilio Queiroz, Presidente - Senador .Jarbas 
Passarinho, Relator - Senador Domício Gondim -
Senador Arnon de MeDo - Senador Luiz Calvalcante 
_ Senador Augusto Franco - Senador Ruy Santos­
Senador otto Lehmann - Senador Otalr. Becker 
_ "0 Senador Dirceu Cardoso - Senador GDvan Ro­
cha - Deputado Newton Barreira. 

PARECER N.31, DE 19'7'7 (CN) 

Da Comissão Mista do Congresso Nacional 
incumbida de estudo e parecer sobre a Mensa· 
gem n.O 18, de 1977-CN (Mensarem n.o 5, de 
11-1-77, na origem), submetendo à deDberação 
do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei 
n.O 1.507. de 23 de dezembro de 1976, que "al­
tera oart. 3.° e seus parágrafOS da Lei n.O 3.421, 
de 10 de julhO de 1958, e dá. outras provi­
dências". 

Relator: Deputado Abel Avlla 
O Senhor Presidente da República, ·com a Men­

sagem n.o 5, de 11 de janeiro de. 1977, submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei 
n.O 1 507/76, que altera o art. 3.° e seus parágrafos da 
Lei n.o 3.421, de 10 de jUlho de 1958. 

Acompanha a Mensagem Presidencial Exposição 
de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da Fa­
zenda; dos Transportes e Chefe da secretaria de Pla­
nejamento da Presidência da República, da qual ex-

(Exemplar Avulso CrS 1.00! 

Tiragem 3.500 exemplares 

CrS 800.00 

traímos os fundamentos básicos que mduziram à 1os; 
tituição do supracitado Decreto-lei: 

1.0) A necessidade de viabilizar os investimentos 
programados para os sistemas portuário ehidroviá­
rio nacionais para o ~eríodo de 1976/79, pois as sen­
síveis reduções no volume e valor das importações 
brasileiras têm provocado uma acentuada queda de 
arrecadação em sua mais importante fonte de recur­
sos que é o Fundo Portuário Nacional (FPN); 

2.°) Estima-se em 40% a redução no volume de 
recursos esperados no Fundo Portuário Nacional, em 
decorrência da Politica de restrições às importações; 

3.°) Como os investimentos portuáriOS previstos 
são indispensáveis ao suporte de economia de ex­
portação do Pais, a pel .. lstir tal deficit, por mais de 
um exercício administrativo consecutivo, tornar-se-á 
crítico e insustentável o sistema portuário nacional 

A solução encontrada para o problema, adotada 
no Decreto-lei n.O 1.507/76, ora em exame, foi no 
sentido de majorar a Taxa de Melhoramentos dos 
Portos para 3%; constituir receita corrente da 
PORTOBRAS o produto da remuneração dos recur­
sos do Fundo PortUálio Nacional nos portos sob con­
cessão·; e, em contrapartida, isentar por 4 (quatro) 
anos o pagamento da TMP incidente sobre as mer­
cadorias transportadas pela navegação de cabotagem 
e pela navegação interior, a título de incentivo ao 
desenvolvimento desse tipo de transporte. 

O atual problema de escassez· de recursos para 
os investimentos programados no sistema portuário 
nacional vem demonstrar a interdependência dos 
fenômenos econômicos, na medida em que· a politica 
governamental, no tocante aos problemas de Balanço 
de Pagamentos, afeta os programas portuários es­
tabelecidos, dentre outros. 

Com respeito ao mérito de tal matéria, esta Co­
missão nada tem a opor, visto a estagnação secular 
em que se encontrava o sistema portuário nacional, 
cuja dinamização e aperfeiçoamento foi pretendido 
com· a criação da PORTOBRAS, a qual, nesta altura, 
dadas as contingências de restrição às importações, 
vê ameaçado o cumprimento de seus objetivos, em 
virt~de de constante diminuição de seus recursos. 

Cumpre-nos, apenas, uma ressalva à respeito do 
texto do Decreto-lei examinado, poiS não poderia 
manter a denominação de Taxa de Emergência, quan­
do o Decreto~lel n.O 3.421/58 mudou essa. denomina­
ção para Taxa de Melhoramento dos Portos. 
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Mas, tal aspecto, em nenhum momento diminui 
o mérito- do Decreto-lei n.o 1. 507/76, o que nos leva 
a opinar pela sua aprovação nos termos do seguinte 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 29, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-lei n.O 1.507, de 
23 de dezembro de 1976, que altera o art. 3.0 e 
seus parágrafOS da Lei n.O 3.421, de 10 de julho 
de 1958, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei 

n.o 1.507, de 23 de dezembro de 1976, que altera o 
art. 3.0 e seus parágrafos da Lei n.O 3.421, de 10 de 
julho de 1958, e dá outras providências. 

Sala das Comissões, 19 de abril de 1977. - Sena­
dor Altevir Leal, Vice-Presidente, no exercício da Pre­
sidência - Deputado Abel Avila, Relator - Senador 
Helvídio Nunes - Senador Wilson Gonçalves - Se­
nador Domício Gondim - Senador Lourival Baptista 
-- Senador Gustavo Capanema - senador Lenoir Var­
gas - Senador Lázaro Barboza. - Deputado Jorge 
Arbage - Deputado Henrique Pretti - Deputado 
Nunes Rocha - Deputado Athiê Coury - Deputado 
José Maurício_ 

PARECER ~'33. DE 1977(0.) 

Da Comissão Mista do Congresso Nacional 
incumbida de estudo e parecer sobre a Men­
sagem n.O 21, de 1977-CN (n.o 9, de 1977, na 
origem), do Senhor Presidente da República, 
sulrmetendo à deliberação do Congresso Nacio­
nal o texto do Decreto-lei n.O 1.510, de 27 de 
dezembro de 1976, que "dispõe sobre a tributa­
ção de resultados obtidos na venda de partici­
pações societárias pelas pessoas físicas; altera 
o Decreto-lei n.O 1.381, de 23-12-74, que dispõe 
sobre o tratamento tributário aplicável à pes­
soa física equiparada à pessoa jurídica em de­
corrência de operações com imóveis, e dá ou­
t~as providências". 

Relator: Senador Otair Becker 
O Decreto-lei ora submetido à apreciação do 

Congresso Nacional trata da ·tributacão dos resulta­
dos auferidos na illienação das partiéipações societá­
rias pelas pessoas físicas, bem assim modifica o De­
creto-lei n.O 1.381,.de 23 de dezembro de 1974. 

2. Segundo a Exposição de Motivos do Ministro 
de Estado da Fazenda, que acompanha a Mensagem 
presidencial, as medidas introduzidas com o presente 
Decreto-lei visam ao fortalecimento do mercado de 
capitais, pelo que representam de incremento ao in­
gresso de poupanças privadas no mercado acionário, 
observada a "filosofia da nova lei de sociedades por 
ações". 

3. Os primeiros nove artigos do presente Decre­
to-lei cuidam da tributação dos ganhos da pessoa fi­
sica na alienação de participações societárias. Os res­
tantes dispositiVOS tratam das alterações ao Decreto­
lei n.o 1. 381/74. 

4. Estabelece o art. 1.0 a incidência do Imposto 
de Renda sobre o lucro obtido pelas pessoas físicas na 
alienação de partiCipações societárias de quaisquer 
espécies, a partir do ano-base de 1977 (art. 18), in­
cluídos tais rendimentos entre aqueles sujeitos à de­
-claração na cédula UH". 

Observe-se que a expressão lucros está ali empre­
gada significando os ganhos de capital, auferidos da 
mencionada alienação. Dai, sua inclusão na cédu­
la "H". 

A seguir, no art. 2.°, define-se, para os efeitos da­
quela incidência, o rendimento tributável decorrente 
desses ganhos de capital. Aqui, o Decreto-lei é preciso 
no uso da expressão rendimento, tomada 110 seu exa­
to sentido técnico, correspondendo à. base de cálculo 
do Imposto de Renda da péssoa física, que é o mon­
tante dos rendimentos tributáveis, diminuído das 
deduções e/ou abatimentos permitidos. 

Fazemos a observação, porque no item 3 da Ex­
posição de Motivos está expresso 

" . .. propõe-se a caracterização como lucro tri­
butável, pelo Imposto de Renda, dos ganhos obtidos 
pelas pessoas físicas ... " (grifamos). 

A indecisão terminológica da Exposição de Moti­
vos, felizmente, não está repetida no Decreto-lei. 

Com efeito, não é o lucro que é tributável, mas o 
rendimento decorrente do lucro. Seria lucro tributá­
vel em se tratanslo de ganhos da pessoa jurídica. Mas, 
no caso de pessoa física, andou certo o texto legal ao 
definir o rendimento tributável. 

E o fez, como se disse, no art. 2.°, dispondo que' 
ele será determinado pela diferença en tre o valor da 
alienação e o custo da subscrição ou aquisição da 
participação societária, permitida a correção mone­
tária desse custo, fie acordo com a variação das Obri­
gações Reajustáveis do Tesouro Nacional. 

Nada mais natural do que essa permissão. obser­
vado um princípio de justiça da política fiscal.. 

Adiante, o art. 3.0 deixa expresso aquilo que se 
deve considerar valor da alienação, a fim de evitar 
dúvidas de interpretação e dificultar a sempre possí­
vel evasão fiscal. Aliás, a própria Exposição de Moti­
vos esclarece que o dispOSitivo se justifica, ante a 
"multiplicidade de figuras jurídicas adotáveis em ne­
gociação de participações societárias", tendo assim 
"caráter expletivo". 

Dessa forma, deve-se considerar valor da alie­
nação: 

a) o preço efetivo da operação de venda ou da 
cessão de direitos; e 

b) o valor efetivo da contraprestação, nos demais 
casos de alienação. 

Preferiríamos a expressão modalidades de aliena­
ção em lugar de "casos de alienação", para que fícas­
se mais explícito ainda o objetivo do legislador. 

Portanto, nas modalidades de venda ou cessão de 
direitos, o valor será determinado pelo seu preço. Nas 
demais modalidades possíveis o valor da alienação 
corresponderá ao efetivo valor da contraprestação. 

O parágrafo único desse artigo contém precau­
ção extreinamente hábil, imputandO às alienações, a 
titulo gratuito, o valor real da partiCipação alienada. 
Com isso, contornam-se expedientes daqueles que, 
porventura, mascarassem operações onerosas median­
te ficções ellsivas. 

Por outro lado, no art. 4.° estão previstos os casos 
de não incidência do imposto. Destacam-se as nego­
ciações realizadas em Bolsas de Valores, com ações de 
sociedades anônimas, confirmando o propósito do 
Governo de incentivar as negociações em Bolsa. Igual­
mente não incide o imposto sobre às alienações "cau­
sa mortis" realizadas pelo espóliO, as alienações de­
correntes de desapropriação por órgãos públiCOS e 
sobre as alienações efetivadas após o decurso de cin­
co anos da data da 'Subscrição ou aquisição da parti­
cipação. 

Outro caso de não incidência é. o previsto no art. 
6.°, excluindo da tributação as cotas de fundos em 
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condomínio de que trata o art. 18 do Decreto-lei 
n.O 1.338, de 23 de julho de 1974. 

O art. 5.° estabelece, segundo a Exposição de Mo­
tivos. critério diferenciador para melhor entendimen­
to do Decreto-lei em exame, determinando que, para 
os efeitos do. tributação nele disciplinada, presume-se 
que as alienações se referem às participações subscri­
tas ou adquiridas mais recentemente e que as boni­
ficacões são adquiridas, a custo zero, às datas de 
subscrição ou aquisição das participações a que cor­
responderem. 

A nosso ver, o dispositivo deveria ser mais claro 
em dois pontos. 

O primeiro, quando dispõe que as alienações se 
referem às participações subscritas ou adquiridas 
mais recentemente. É de se indagar: mais recente­
mente, quando? Supomos que a resposta se encontra 
na interpretação da alínea d do art. 4.°, isto é,as 
alienações se referem às participações subscritas ou 
adquiridas até cinco (5) anos' antes. 

O outro ponto a esclarecer diz respeito às boni­
ficações, que são adquiridas a custo zero. A melhor 
redação do dispositivo deveria falar em bonificações 
recebidas a custo zero. Fosse assim, não haveria dú­
vida. Como está redigido, o· entendimento correto é o 
de que o rendimento tributável, decorrente da alie­
nação das conificações adquiridas às datas de subs­
crição ou aquisição das participações a que corres­
ponderem, será equiv3.lente ao valor integral das bo­
nificações alienadas. 

Adiante, o presente Decreto-lei trata da anteci­
pação do. imposto devido pelo alienantt> da partici­
pação societária, mediante sua retenção na fonte, fei­
ta pelO respectivo adquirente. 

5. A partir do art. 10 o Decreto-lei em exame 
trata das alterações do Decreto-lei n.O 1.381, de 23 de 
d·ezembro de 1974, que dispõe sobre o tratamento tri­
butário aplicável à empresa individual nas ativida­
des imobiliárias. 

São diversas as alterações, cuja análise específi­
ca nos parece ociosa. Contudo, é certo que todas as 
modificações vieram aperfeiçoar o citado Decreto-lei 
n.O 1.381/74. 

6. Ante o exposto, sem embargo dos reparos de 
ordem formal que fizemos a alguns de seus disposi­
tivos, somos pela aprovação do presente Decreto-lei. 
na forma do seguinte 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.O 30, DE 1977 

É aprovado o texto do Decreto-lei n.O 1.510, 
de 27 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a 
tribu"acáo de resultados obtidos na venda de 
participações societárias pelas pessoas físicas; 
altera o Decreto-lei n.o 1.381, de 23 de dezembro 
de 1974, que dispõe sobre o tratamento tribu­
tário aplicável à pessoa física equiparada à pes­
soa jurídica em decorrência de operações com 
imóveis, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único. Fica aprovado o texto do Decreto­
lei n.O 1.510, de 27 de dezembro de 1976, que dispõe 
sobre a tributação de resul~ados obtidos na venda de 
participações societárias pelas pessoas físicas; altera 
o Decreto-lei n.O 1.381, de 23 de dezembro de 1974, que 
dispõe sobre o tratamento tributário aplicável à pes-

soa física equiparada à pessoa jurídica em decorrên­
cia de operações com imóveis, e dá outras providên­
cias" . 

Sala das Comissões, 20 de abril de 1977. - Depu­
tado Vicente Vuolo, Vice-Presidente, no exercício da 
Presidência - Senador Otair Becker, Relator -
Deputado José Haddad - Senador Alexandre Costa -
Deputado Joel Ferreira - Deputado Homero Santos 
- Senador Domicio Gondim - senador Wilson Gon­
çalveti - Deputado Antônio Gomes - Senador Teotô­
nio Vilela Senador Ruy Santos - Senador Ruy 
Carneiro. 

PARECER N. 34, DE 1977 (CS) 

Da ComJ88ão Mista do Congresso Nacional. 
incumbida de estudo e parecer sobre a Mensa­
gem n.O 30, de 1977-CN (Mensagem n.o 18. de 
1977, na origem), do Senhor Presidente da Re­
pública, submetendo à deliberação do Congresso 
Nacional o texto do Decreto-lei n.o 1.519, de5 
janeiro de 1977, que "altera a Tarifa Aduaneira 
do Brasil (TAB), e dá outras providências". 

Relator: Senador Belvidio Nunes 
O Decreto-lei n.o l.519, de 5 de janeiro de 1977, 

ora sob o exame desta Comissão Mista do Congresso 
Nacional, mantém, de uma parte, os niveis anteriores 
de aliquotas, definidas pelo Decreto-lei n.O 1.366, de 
29 de novembro de 1974, para importações de aero­
naves e suas partes e peças. eleva os atuais valores 
das pautas de valor mínimo, ao tempo em que esta­
belece a pauta de valor mínimo (de US$ 20,000.001 
unidade/CIF), para Planadores, até então inexis­
tente. 

Em síntese, as modificações propostas na Ta­
rifa AduaneIra do Brasil (TAB) têm o sentido de per­
mi,tir o "desenvolvimento da indústria aeronáutica 
di5' País", por intermédio do estabelecimento de "ní­
veis de proteção" que se coadunem com o estágio 
atingido pelo referido setor, conforme expressa a Ex­
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda, Mário Henrique Simonsen, que acompanha 
a Mensagem n.O 428, originária do Poder Executivo. 

Assim, "não obstante - acrescenta a Exposição 
de Motivos citada - os resultados altamente posi­
tivos obtidos no períodO de VigênCia do referido De­
creto-lei n.O 1.366, a manutenção da politica de im­
portação de aeronaves por ele implantada foi julga­
da necessária pelo Exm.O Sr. Ministro da Aeronáutica, 
conforme Aviso n.o 008/GM4/R-017, de 22 de dezem­
bro corrente, dirigidO ao Ministério da Fazenda". 

A prática de proteger o desenvolvimento de in­
dústrias, por intermédio do mecanismo da tarifa 
aduaneira, tem se mostrado eficaz. Na. medida em 
que .equilibra os preços, internos e externos, garante 
à indústria nacional nascente, ou em fase inicial de 
operação, uma tranqüila reserva de mercado. Não 
apehas isso, porquanto, igualmente, diversos desdo­
bramentos paralelOS podem ser também observados, 
como os . relativos à criação de tecnOlogia própria, ge­
ração de empregos, treinamento de mão-de-obra 
especializada, bem assim economia de divisas. 

A indústria aeronáutica pode ser, sem qualquer 
dúvida, inserida nesses delineamentos gerais. De 
mais a mais, a situação do balanço de p~gamentos 
brasileIro, ao fInal de 1974, quando da ediçao do De­
creto-lei n.Q 1.366, se bem pudesse ser considerada 
séria, não assumira ainda a gravidade que hoje apre­
senta. No momento, porém, os defielts sucessivos e 
acumulados das transações correntes (transações com 
bens e serViços) causam preocupações que afinal se 
artIculam até mesmo à própria continuidade do cres­
cimento econômico do Pais. 
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Assim, diferentemente daquele diploma anterior, 
o Decreto-lei atual não dimensiona no tempo a du­
ração das tarifas protetoras. Estas serão reduzidas, 
ou e11m1nadas quando, de fato, o equilíbrio das con­
tas com o exteridr for atingido, ou o grau de com­
petitividade da indústria aeronáutica brasileira seja 
tão elevado que dispense a' proteção aduaneira. Difi­
cilmente ocorrerão ao mesmo tempo esses dois fatos, 
dadas as suas essências diversas, mas de toda forma 
os objetivos do Decreto-lei n.O 1.519, de 5 de janeiro 
"tle 1977, sendo duplos, abarcam os dois processos. 

Pelo exposto, tendo em vista prosseguir na polí­
tica de desenvolvimento da indústria aeronáutica do 
País, e no País, somos pela aprovação do Decreto-lei 
n.O l.519, de 5 de janeiro de 1977, na forma. do se­
guinte 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N9 31, DE 1977 

Aprova o t;exto elo Decreto-lei n.O 1.519, de 
5 de janeiro de 19'7'7, que altera a Tarifa Adua­
neira do Brasil (TAB) , e dá outras providên­
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único. Fica aprovado o texto do Decreto­
lei n.o l.519, de 5 de janeiro de 1977, que altera a 
Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB), e dá qutras pro­
Vidências. 

sala das Comissões, 19 de abril.de 1977. - Depu­
tado MO&e1J' Dalla, Vice-Presidente, no exercício da 
Presidência. - Senador Belvídlo Nuns, Relator -
Senador Dirceu Cardoso - Senador Benjamim Farah 
- Senador Rar Santos - Senador Lourival Baptista 
- Deputado Antunes de OUvelra - Deputado ArPJa-
no Dario - senador Eveláalo Vieira - Senador Ale­
xandre Costa - Senador Teotônio VIlela - Senador 
Lenolr Varcu. 

PARECER N' 3!, DE 1977 (CN) 

Da Comluio MIsta do Coarreuo Nacional, 
incumbida de .-tado e parecer aobre a Menaa­
rem n.O 32, de 191'7-CN (Mensarem a.O 23, de 
1911, na orlPlll), do Senhor Presidente da Be­
pábUca, labmeteadoà deUbenção do ConlftS-
10 NacloDal o tato do Decreto-lei n.o 1.521, de 
28- de janeiro de 197', qae "revop, a ~ do 
eserciel9 de 19", as norm .. lepil • "pIa­
mentarel autorlutlvas de destin&ç6es eqltClalP 
dOI l'eIu1tadOl atrlbaivela à União nu empre:­
saa púbUcu e soeledacJ. de eeonomlà mista 
federais". 

Relator: Seaador otaII' Becbr. 

Em cumprimento ao disposto no art. 55, da Cons­
tituição Federal, o Senhor Prealdente da RepúbUca 
submete à deUberaçiO do Congreaso Naeional o tex­
to do Decreto-lei n.O 1.521/77, que revoga, a partir do 
exerciclode 15177, a$ normas legais e regulamentares 
autoriZativas de destinações especiais tios resultados 
atribuiveis à 'Onião nas empresas púbUcas e socieda­
des de economia mlata federais. 

O Decreto-lei n.O 1.478, de 20 de agosto de 1978, 
suspendeu, até o final do exercicio passado, a vi-

gência das normas legais e regulamentares de que 
trata o texto do Decreto-lei ora em exame, determi­
nando que o Senhor Presidente da República estabe­
leceria os valores de resultados que, com base nos ba­
lanços do exercício de 1975, as empresas públicas e 
sociedades de economia mista federais deveriam re­
colher até 30 de novembro de 1976. ao Banco do Bra­
sil S.A., para crédito da conta de Receita da União 
do Tesouro Nacional. 

Basicamente, o advento do presente Decreto-lei 
revoga tais normas definitivamente e dispõe que as 
importâncias estabelecidas pelo Presidente da Repú­
blica, com base nas informações prestadas pelos MI­
nistros de Estado à Secretaria de IPlanejamento, se­
Jam incorporadas ao Fundo Nacional de Desenvolvi­
mento, na medida em que forem efetivados os reco­
lhimentos. 

Acompanha a Mensagem Presidencial Exposição 
de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da Fa­
zenda e Chefe da Secretaria de Planejamento da 
Presidêncià da República, cujo teor transclevemos a 
seguir: 

"A proposta. representa. o desdobramento da 
política iniciada no ano passado, . com a pro­
mulgação do Decreto-lei n.O 1.476, de 20 de 
agosto de 1976. 

Por aquele instrumento foram suspensas as 
anteriores autoriZações de destinações especiais 
para os recursos em causa, tendo Vossa Exce­
lência determinado quais as parcelas que, na­
quele ano, deveriam ser recolhidas ao Tesouro 
Nacional. 

Trata-se agora da lnstitucionallzação do siste­
ma, através de mecanismo análogo ao do cita­
do Decreto-lei, mas de sentido permanente. 
Segundo esse esquema, todas as entidades en­
caminharão, anualmente. à Presidência da Re­
pÚblica o quadro completo dos resultados al­
cançados, explicitando os montantes tornados 
disponiveis. Com base nesses elementos, e a 
critério de Vossa Excelência, serão fixadas as 
parcelas a serem recolhidas ao Tesouro Na­
cional e as que, permanecendo nas próprias 
empresas, poderão ter destinações especifica­
mente relacionadas com suas atividades. 

Sugere-se, ainda, a canalização dos recursos pa­
ra o Fundo Nacional de Desenvolvimento -
FND, de modo que sua futura aplicação se pro­
cesse segundo as normas legais a ele referentes. 

Do que se pode inferir das poucas informações 
prest~as na Exposição de MotIvos, conjungad.as com 
a legislação citada e os dispositivos do Decreto-lei n.o 
1.521/77, tratam-se de normas instituídas no sentido de 
canalizar os resultados atribuíveis à Uniào nas empresas 
públicas e sociedades de economia mista federais para o Fun­
do Nacional de Desenvolvimento. como poderia ser para 
qualquer outro. 

Sob a ótica econômica, esta Comissão nada tem 
a obstar a respeito, ViSto tratar-se de re-alocação de 
recursos públicos, segundo a orientação de política 
econômica governamental, que, de certa forma, re­
tornarão ao sistema sob a forma de novos programas 
ou aplicaçáo dos existentes, vinculados ao Fundo Na­
cional de Desenvolvimento. 

Do exposto. somos pela aprovação do Decreto-lei 
n.o l.521/77, de acordo com. o seguinte 
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PROJETO DE DECRErO LEGISLATIVO 
N.O 32, DE 1977 

A.prova O texto do Decreto-lei n.O 1.521, de 
26 de janeiro de 1977, que "revoga, a partir do 
exercício de 1977, as normas legais e regUla­
mentares autorizativas de destinações especiais 
dos resultados atribuíveis à União nas empre­
sas públicas e sociedades de economia mista 
federais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único. É aprovado o te,n,o do Decreto­

lei n.O 1.521, de 26 de janeiro de 1977, que revoga, a 
partir do exercício de 1977, as normas legais e regu­
lamentares autorizativas de destinações especiais dos 
resultados atribuíveis à União nas empresas públiCas 
e sociedades de economia mista federais. 

Sala das Comissões, 20 de abril de 1977. - Depu­
tado José Mandelli, Presidente - Senador.Otair De­
cker, Relator - Senador Direeu Cardoso - Senador 
Jarbas Passarinho - Senador Vasconcelos Torres '­
Senador Ruy Santos - Deputado Rômulo Galváo -
Deputado Arnaldo Lafayette - Senador Altevir Leal 
- Senador Evelásio Vieira - Senador Milton Ca­
bral - Deputado Hugo Napoleão. 

PARECER N' 36, DE .977 (CN) 

Da Comissão Mista do Congresso Nacional 
incumbida de estudo e parecer sobre a Mensa­
gem n.o 38, de 1977-CN (Mensagem D.o 50, de 
1977, na Presidência da República), submetendo 
à consideração do. Congresso Nacional o texto 
do Decreto-lei n.o.1.525, de 28 de fev~reiro de 
1977, que "reajusta os vencimentos e salários 
dos servidores civis do Poder Executivo, dos 
membros da Magistratura e do Tribunal de 
Contas da Uniã()". 

Relator: Senador Alexandre Costa. 
Com a Mensagem n.O 38, de 1977-CN, o Senhor 

Presidente da República .submete à apreciação do 
Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n.o 1.525, 
de 28 de fevereiro de 1977, que "reajusta os vencimen­
tos e salários dos servidores civis do Poder Executivo, 
dos membros da Magistratura e do Tribunal de Con­
tas da União". 

A matéria concede, de imediato, reajuste de 30% 
(trinta por cento) nos valores de vencimentos, salá­
rios e proventos dos servidores civis, ativos e inativos 
do Poder Executivo, da Magistratura e do Tribunal de 
Contas da União, que passam a vigorar com os valo­
res constantes nos Anexos I, U, m, V e VI do De­
creto-lei ora examinado. 

Os vencimentos e 00 percentuais de Representa­
ção mensal dos cargos de Auditor Corregedor, Auditor 
Militar de 2.a Entrância. Auditor Militar de 1,& En­
trância, Auditor Substituto de 2.a Entrância e Au­
ditor Substituto de P Entrância, da Justiça Militar; 
Juiz de Tribunal Regional do Trabalho, Juiz-Presi­
dente de Junta de ConcUiação e Julgamento, da Jus­
tiça do Trabalho; Desembargador da Justiça do Dis­
trito Federal e dos Territórios; Auditor do Tribunal 
de .Contas da. União; Juiz do Tribunal Maritimo e 
Procurador-Geral da Justiça do Distrito Federal e 
dos Territórios são, basicamente. os fiXados no Ane­
xo I do Decreto-lei. 

Os valores de vencimentos ou salários dos. cargos 
ou empregos integrantes da Categoria Funcional de 

Professor de Ensino de 1.° e 2.° Graus, do Grupo Ma­
gistério, classificados nos Níveis 2 e 3, são reajusta­
dOS nos valores fixados no Anexo VI. 

- É de se destacar a mudança de -denOminação dos 
cargos de Adjunto de Procurador, do Tribunal de 
Contas da União, para, somente, Procurador, na for­
ma do Anexo I. 

As Categorias Funcionais de Inspetor de Polícia 
Federal e DelegadO de Polícia Federal, integrantes 
do Quadro Permanente do Departamento de Polícia 
Fe:de:ral. sào fundidas sob a de:nominação de Delegado de: 
Polícia Fedc:ral. cujas Re:feri:ncias de vencimento estão 
espe:cilicadas no Ane.-:Q IV do Decreto-lei. que alterou. neste 
particular. o Anexo IV do Dc:cre:to-Iei n9 1.445. de 1976. 

O ingresso na Categoria Funcional de Médico 
Veterinário será feito, obrigatoriamente, no regime 
de 8 (oito) horas diárias, com o estabelecido no § 1.° 
do artigo 14 do Decreto-lei n.O 1.445, de 1976. 

O servidor investido em função integrante do 
Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, sujeito 
à jornada de trabalho inferior a 8 (oito) horas, fará 
jus à gratificação estabelecida no Anexo lI, vinculado 
á respectiva jornada 'e complementado com impor­
tância proporcional ao número de horas excedentes. 

Os servidores integrantes de Categorias Funcio­
nais que exijam. sistematicamente, a execução de 
serviço externo farão jus à "Indenização de Trans­
porte", indicada no Anexo VII. 

Duas serão as etapas do concurso para ingresso 
nas categorias Funcionais integrantes do Grupo­
Tributação, Arrecadação e Fiscalização, sendo a pri­
meira constituída por exames de formação e conhe­
cimentos e a segunda por Programas de Treinamen­
to, na forma a ser estabelecida em regulamento. 

Destaque-se que o candidato habilitado na pri­
meira parte perceberá. durante o Programa de Trei­
namento, somente 80% (oitenta por cento) do venci­
mento fixado para a primeira referência de classe 
inicial da correspondente Categoria Funcional e não 
fará jus, logicamente, a Gratificaçâo de Produtivida­
de ou à de AtiVidade e. se selecionado, for ocupante 
efetivo do cargo ou emprego em órgão da Adminis­
tração Federal direta ou Autarquia, ficará dele afas­
tado com perda do vencimento, salário· e vantagens 
ressalvado, somente. o salário-família, continuando 
filiado à mesma instituIção previdenciária, e mais, o 
candidato não aprovado no Programa de TreInamen­
to será reconduzido ao cargo ou emprego de que se 
tenha afastado, considerando-se de efetivo exercício 
o períOdo de afastamento. 

Não são reajustados, explicitamente, por força 
deste Decreto-lei. os valores de vencimentos e de gra­
tificação de função, correspondentes aos cargos em 
comissão e às funções gratificadas previstas no sis­
tema de classificação de cargos instituido pela Lei 
n.O 3.780/60, ainda existentes e as gratificações, van­
tagens e indenizações mencionadas nos §§ 3.° e 4.0 
do art. 3.° e no § l.0 do artigo 6.° do Decreto-lei 
n.O 1.341,de 1974, que ainda estejam sençlo pagas a 
servidores não incluídos no novo Plano de Classifica­
ção de Cargos. 

O salário-família tem o seu valor reajustado pa­
ra Cr$ 60,00 (sessenta. cruzeiros) mensais, por depen­
dente. 

O reajustamento de vencimentos. salários, gra­
tificações, proventos c pensões concedido pelo pre­
sente Decreto-lei. vige a partir de l.0 de março de 
1977. 

Considerando que ·as· despesas decorrentes da 
aplicação do texto legal serão atendidas à conta das 
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dotações constantes do Orçamento da União e que o 
instrumento utilizado encontra respaldo no art. 55 
da Lei Maior, opinamos pela sua aprovação, nos ter­
mos do seguinte 

PROJETO DE. DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 33, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-lei n.o 1. 525, de 
28 de fevereiro de 1977, que reajusta os venci­
mentose salários dos servidores civis do Poder 
Executivo, dos membros da Magistratura e do 
Tribunal de Contas da União, e dá outras pro­
vidências. 

O Congresso NlÍcional decreta: 
Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei 

n.o 1. 525, de 28 de fevereiro de' 1977, que reajusta os 
vencimentos e salários dos servidores civis do Poder 
Executivo, dos membros da Magistratura e do Tribu­
nal de Contas da União, e dá outras providências. 

Sala das Comissões, .20 de abril de 1977. - Depu­
tado Arnaldo Lafayette, Presidente - Senador Ale­
xandre Costa, Relator - Senador Virrillo Távora -
Senador Augusto Franco - Senador Lourival Bap­
tista - Senador Gustavo Ca.panema. - Senador Le­
noir Vargas - Senador Otair Becker - Senador Lá­
zaro Barboza - Senador Benjamin Farah - Senador 
Itamar Franco - Deputado Ivabir Garcia - Depu­
tado Inocêncio Oliveira - Deputado Alceu Collares, 
com declaração de voto - Deputado Fernando Coe­
lho. 

DECLARAÇAO DE VOTO 
O Governo é um mau Patrão 

Não se poderia imaginar que a politica de cortes 
nos gastos públicos destinadas. segundo o Governo, 
a combater a inflação e equilibrar a balança de pa­
gamentos, fosse atingIr também os vencimentos dos 
funcionários públicos. 

A concessão de um aumento de 30% (trinta por 
cento) nos vencimentos dos servidores públicos, quan­
do a inflação atingiu a mais de 46% (quarenta e seis 
por cc:nto). prova que os cortes recaíram sobre os ganhos dos 
funcionários da União. 

Sabe-se que, d.e uns tempos a esta parte. adotou­
se, no Brasil, urna errada polltica salarial que, a cada 
ano que passa, reduz o poder aqulsitivo dos valores 
do trabalho. em proveito da acumulação do capital. 
Indiscutivelmente, essa política transfere parcelas 
que deveriam ser pagas aos que realizam., com seu 
trabalho, a riqueza do Pais, para a elevação da taxa 
de poupança nacional, com um dramático custo s0-
cial que recai sobre os ombros do& trabalhadores e 
funcionários públicos. 

Inocula-se na alma coletiva dessa faixa de bra­
sileiros a insegurança quanto ao direito de receber 
em contraprestação ao trabalho realIzado' valores 
que lhes permitam ter um padrão de vida razoavel­
mente decente. 

O custo de vida sobe a cada dia desordenada­
mente, resultado, muitas vezes, da Violenta especula­
ção na comercialização, principalmente, dos gêneros 
de primeira necessidade: pão, café, feijão, arroz, 
azeite, farinha, produtos hortigranJe1ros, aluguéis, 
impostos, etc., sed que o Governo tenha condições 
de exercer o menor CQntrole sobre sua constante ele­
vação, enquanto isto, por mecanismos rfg1do&, 0& sa-

lários, vencimentos e proventos são rigorosamentt; 
controlados, a pretexto de que simples aumentos ou 
reajustes na proporção provocam surtos inflacioná-
rios. " 

l!! um sofism-a. grosseiro. No custo da produção 
entram outros fatores, tais como: lucros, juros, taxas, 
preço das materlas-pnmas, aluguéis, impostos dire­
tos e indiretos, etc. que não sofrem quaisquer limita­
ções, por que apenas controlar rigidamente os ren­
dimentos do trabalho, como se fossem os únicos fato-
res do custo da produção? " 

Qual é o perc_entual dos salários na formação do 
custo da produçao,' no Brasil? Calcula-se que não 
atinge a 15%, qual a razão de expremer-se anual­
mente o valor dos rendimentos do trablho, conde­
nando-se trabalhadores e servidores públicos a vive­
rem em permanente estado de necessidade? 

A resposta está na afirmação seguinte: 
"Os reajustamentos normalmente seriam me­
nos do. que proporcionais ao aumento do custo 
de vida" (Politica Antiinflacionária, a contri­
buiçãq .brasileira, Mário Henrique Simonsen, 
in Paineis InternaCionais sobre desenvolvimen-' 
to econômico, BNDE-APEC - Rio de Janeiro, 
1974, pág. 114). 

'A política de combate. à in~lação resume-se na 
redução dos salários das classes trabalhadoras, inclu­
sive a dos funcionários públicos. 

Se o' Governo confessa que o aumento do custo 
de vida atingiu a 46% e dá um reajuste de apenas 
30%, reduz o poder de compra dos trabalhadores pú­
blicos em 16%. Se o comportamento da inflação du­
rante o ano de 1977, ficar em média de 3 % ao' mês 
teremos, em março de 1978, 36%, como índice infla­
cionários, mais os 16% que já lhe foram negados no 
presente reajustamento, somando 52%. Significa que 

o funcionário que ganhar Cri 2.000.00, em março de 1977, 
terá em março de. 1978 seu poder aquisitivo reduzido a 
Cri 3.200.000 menos 52% = Cri 1.040,00 - igual a 
Cri 960.00. . 

Se no ano vindouro, o Governo resolver não re­
cuperar o poder aquisitivo desse salário e dar nova­
mente um aumento de 30%, como já aconteceu em 
1966, retirará mais 22% do seu poder de compra. Des­
sa maneira não é possivel a sobrevivência do traba­
lhador público. 

Repetidamente, o Sr. Diretor do DASP, Cel. Darci 
Siqueira,· tem afirmado que a politica de remuneração 
do serviço público deve competir com a remuneração 
do mercado de trabalho, mas fIca-se somente na in­
tenção. Pela remuneração estabelecida do Plano de 
Classificação de Cargos houve uma aproximação, to­
davia, a disparidade existente na politica salarial 
que reajusta os salários profisSionaiS em 41 % (janei­
ro de 1977) e em 30% 08. vencimentos dos servidores 
públicos, fato que vem ocorrendo desde 1976, resulta 
sempre em prejuízo dos últimos e na impossibilidade 
de equiparação ou aproximação dos ganhos dos tra­
balhadores com os servidores públicos. Dois pesos e 
duas medidas. O Governo eXige do empresariado que 
pague de uma forma a seus empregados e não adota 
o mesmo critério para os seus trabalhadores. 

Se os salários dos trabalhadores da empresa pri­
vada ·estão defasados em face das suas reais necessi­
dadesde sobrevivência, em piores condições estão os 
vencimentos do funcionário ·público. 
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Aprova: 

Data 

Vencimento do funcionalismo público e 
salário mínimo 

índices de poder de compra 

Salário 
Nível 7 Nível 14 Nível 19 minimo 

1-1-67 
10-9-76 

100 IDO 100 100 
55,7 55,5 55,7 57,9 

Fonte (dados básicos): DIEESE - Evolução dos ven­
cimentos do funcionalismo público federal. 

Observa-se que o salário mínimo perdeu 12,1 por 
cento de poder aquisitivo. No entanto, os vencimentos 
dos servidores públicos, de níveis 7, 14 e 19 apresen­
taram uma tendência ainda maior de queda, pois per­
deram em torno de 45 por cento de poder de compra.. 

Esta constatação anula0 que escreveu o Ministro 
Mário Henrique Simonsen (A Nova Economia Brasi­
leira) quanto à aplicação da fórmula de política sa­
larial: 

"A fórmula de política salarial, que hoje é apli­
cada para os reajustes do salário mínimo, do 
vencimento do funcionalismo público. e para to­
dos os dissídios e negociações coletivas, repre­
sentou uma das contribuições mais importantes 
do Programa de Ação Econômica do Governo 
Castello Branco." 

A realidade não comprova a afirmação anterior. 
Enquanto o Decreto-lei n.a 1.445, de 13 de fevereiro 
de 1976, reajustava (índice mínimo) os vencimentos, 
salários, proventos e pensões decorrente!! do Decreto­
lei n.o 1.348, de 24 de outubro de 1974,'em 30 por cen­
to, o Decreto n.a 77 .274, de 1976, fixava. o fator de 
reajustamento salarial em 40 por cento. 

Em maio de 1976, o salário mínimo foI reajustado 
em 44,1 por cento. O fator de reajustamento salarial 
desse mesmo mês foi de 43 por cento. 

Portanto, não há correspondência entre os diver­
sos percentuais de reajuste, demonstrando que ine­
xiste coerência na aplicação da fórmula de política 
salarial ou simplesmente, melhor dizendo, na política 
sálarial: 

Os diversos reajustes, que em certa medida são 
fiXados .mais ou menos arbitrariamente, não guardam 
entre si relações tão próximas quanto deveriam para 
evitar disparidades de renda entre as diferentes ca­
tegorias de trabalhadores. 

E, coroando o raciocinio anterior, maior dispari­
dade, como vimos no quadro anterior, é a relativa aos 
vencimentos dos trabalhadores públicos, do funciona­
lismo da União. 

Mas para vislumbrar ainda melhor a disparidade, 
basta analisar o quadro a .seguir, onde estão discrimi­
nados os níveis de reajustamento salarial de funcio­
nários públiCOS e trabalhadores sujeitos a dissidios· co­
letivos (no mesmo mês, para um e outro), sendo o 
percentual do salário minimo o estabelecido para o 
mesmo ano, o que é feito normalmente no mês de 
maio. 

Ano 

1967 
1968 
1969 
1970 
1971 
1972 
1973 
1974 
1975 
1976 

índices de reajuste de remunerações 

Mês 

janeiro 
janeiro 
janeiro 
fevereiro 
março 
março 
março 
março 
março 
março 

Funciona­
lismo pú­

blico 

20 
20 
20 
20 
20 
20 
15 
20 
30 
30 

Salário 
mínimo 

25 
23 
20 
20 
20 
19 
16 
21 
41 
44 

Trabalha­
dores prQ­
fissionals 

35 
19 
21 
23 
21 
20 
15 
14 
44 
43 

com 10 por cento a partir de 1.0 de dezembro de 1974. 
Fonte: Legislação federal. 

Se a situação do funcionário público beneficiado 
pela remuneração prevista no Plano de Classificação 
de Cargos é essa de perda constante do poder aquisi­
tivo do valor de seus vencimentos, mais dolorosa e 
dramática é a situação de 70 mil servidores do ex-DCT, 
da RFFSA, do IBGE, que, não tendo sido classificados, 
continuam percebendo vencimentos corre!;pondentes 
aos antigos cargos e conseqüentemente profundamen­
te defasados ·face às necessidades de sobrevivência de 
suas famílias. Para estes a injustiça é maior. Sofrem 
as conseqüências de erros administrativos que os con­
denaram a viver sem esperanças de melhores dias. 

É preciso haver um pouco de sensibilidade para 
essa massa de ativos e inativos que vivem em penna­
nente estado de privações, próximo aos limites da mi­
séria. 

Brasília, 8 de março de 1977. - Deputado Alceu 
Collares. 
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P.raú 

Adriano Valente - ARENA: Agostinho Rodriaues 
ARENA; Alencar Furtado - MOS; Alipio Carvalho - ARENA; 
Ãlvaro Oias- MOB; Antônio Annibelli - MOB; Antônio Ueno­
ARENA; Ary Kffuri - ARENA: Cleverson Teixeira - ARENA; 
Expedito Zanotti - MOB; Fernando Gama - MOB; Flávio 
Gioviní - ARENA; Gamaliel Galvão - MOB; Gomes do Amaral 
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ARENA; Carlos Santos - MOS; Célio Marques Fernandes -
ARENA; Cid Furtado - ARENA; Eloy Lenzi - MOS; Fernando 
Gonçalves - ARENA; Getúlio Dias - MOS; Harry Sauer -
M OB; João Gilberto - M OB; Jorge Uequed - MOS; José Man­
ddli - MOS: Lauro Rodrigues - MOS; Lidovino Fanton -
MOS: Magnus Guimarães - MOS; Mário Mondino - ARENA; 
Ndson Marchezan - ARENA; Norberto Schmidt - ARENA: 
Nunes Leal - ARENA: Odacir Klein......; MOB; Rosa Flores -
MDB. 

Ama" 

Antônio Pontes - M DB. 

Rond6.la 

Jerônimo Santana - M DB. 

Roraima 

Hélio Campos - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - As listas de presença 
;Icusam o comparecimento de 39 Srs. Senadores e 317 Srs. Depu­
tados. Havendo número regimental. declaro aberta a sessão. 

\-I;'lor;ldon:s inscritlls para o períodQ de breves comunicações. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Peixoto Filho. 

O SR. PEIXOTO FILHO (MDB - RJ. Pronuncia o seguinte 
disclIrsn.) - Sr .. Presidente. Srs. Congressistas. no início da última 
Legislatura. ocupei esta tribuna para reivindicar a instalação de agên­
cia, nu Pl1stos da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. nas 
lo..:alidade:s de Piahetá.Santo Aleixo. Guapimirim. Guia de 
Pacnhaíha e n:model;u;ào da Agência Central do município de 
Mag':. Est:ldo dn Rio. 

Em atenção à minha solicitação. o Sr. Pedro Regalado Moreira 
Dia~. então Diretor Regional dessa empresa. houve por bem endere­
çar-me: :i!encioso ofício comunicando as providências que adotara 
[lara implantação dos serviços reclamados. 

Assim': que. decorrido pouco espaço de tempo. foi remodelada 
e reaparelhad:1 a Agencia Central mageense e criadas unidades pos­
tais nas localidades aqui mencionadas. com e~ceção de Guia de 
l'acohaíh:l. 5" Distrito da Cidade do Dedo de Deus. embora, para 
tantn. a Associação Pró-\1e1horamentos desse Distrito. por meu 
interm':di'J. tivesse oferecido local apropriado para instalação de um 
[lostll da empresa. na Avenida Roberto Silvc:ira, Praia do Anil. até 
hoje:1 sua disposiçã'J [lara esse fim. 

Assim. atendendo aos generalizados e constantes apelos que 
tenho recebido da 1:lhoriosa comúnidade local. formulo apelo ao 
Presidente d:1 Empresa Brasileira de Correios e Tc:légrafos. no 
sentido de dl!terminar a instalação dI! um posto dessa empresa no 
imóvel mencionado. sem qualquer despesa locatícia, conforme deci­
';111 da Diretoria da Associao;ão Pró-Melhoramentos do 59 Distrito 
de Mag':. que visa, acima de tudo. ao desenvolvimento sôcio­
econômicll da non:sccnte localidade mageense. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Concedo a palavra ao 
nobre Deputado Antônio Sn:solin. 

O SR. ANTÓNIO BRESOLlN (MOS - RS. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - No Brasil não conheço um único hebreu que se 
dedique :1 :lgricultura. :-':0 entanto. em sua pátria, há séculos. antes 
das sucessivas conquistas do seu país por outros povos, os judeus 
~r:lm tradicionais agropecuaristas: pastores. viticultores, agricultores. 

Esparsos em todo o mundo. os israelitas tornaram-se, na grande 
maioria. comerciantcs. têcnicos, professores, jornalistas. advogados. 
m':dicos. banquciros. Tanto é verdade que. ao retornarem ao territó­
rio .dos descendentes de David, após a criação do Estado de Israel, 
apenas se;;. apresentaram-sc como agricultores. Mesmo assim. grande 
[lime dos imigrantes optaram pela agricultura. 

O Governll dI! lsrad, [lor sua vez. afim de facilitar a readapta­
cão destcs cidadãos. além de crédito fácil; financiamento de mora­
dias, terra irrigada e assisti:ncia técnica.direta, yem ministrando cur­
sos atr:lvés da Academia Rupin. (Centro para estudos agrícolas) e 

a Histadrut (Confederação Geral dos Trabalhadores de Israel). 
formando mulheres em economia doméstica e costura e homens em 
técnicos capazes de cultivar a terra cientificamente. 

Nos últimos anos, os imigrantes vêm dando prefcri:ncia aos 
"Moshavim" (aldcias cooperativas). em lugar dos "Kibutzim" 
(aldei:ls coletivistas.) 

Na zona de Lajish. por exemplo. está situada a cidade de Kiriat 
Gat. criada há 20 anos e contando com 30 mil habitantes. Esta cida­
de. bem como Eliat. Dimona e Arad (no Neguev), Ashkelon (cidade 
d~ A.C. c: agora incluída no plano de desenvolvimento) e Bet 
Sh.:ml!sh (no ccntro do país), Carmel e Kiriat Shmona (na Galiléia) 
foram construídas para facilitar o dcsenvolvimento das respectivas 
r~giões. gerando condições dc trabalho e evitando a fuga do homem 
do campo para os grandes centros: Jerusalém, Tel Avive Haifa. 
Antes dc serem ocupadas. estas cidades já contavam com redes de 
água e csgoto. luz c telefonc. assistência médico-hospitalar. coopera­
tivas e redes de ensino. do primário ao superior. 

Dentro dcsta área de desenvolvimento, além de outros "Mos­
havim" e "Kibulzim". está situado o SOE Moshe. Entre os proprie­
tários deste "Moshav" encontra-sco engenheiro Samuel Tamir, téc­
nico de renome internacional. que já elaborou projctos no Brasil 
(Piauí), no I rã e na Austrália. Possui a mais científica e sofisticada 
criação de perus para a produção de ovos de reprodução e planta 
alho, além de cítricos. algodão e trigo, coletivamente. 

Ao contrário do "Kibutz", que é uma aldeia coletiva. o 
"Moshav" é uma aldeia-cooperativa, e cada família tcm sua área de 
terra. educa filhos no aconchego do lar, planta e produz o que quer, 
com exceção do algodão. do trigo e dos cítricos. que são plantados 
colctivamcnte. pois a experiência nesse sentido vem demonstrando 
resultados mais práticos e positivos. 

A comercialização da produção e a compra de adubos se pro­
cessam através das Cooperativas do Moschov. e todas as coopera­
tivas dos "moshavim" e "kibutzim" são filiados à Cooperativa Na­
cional dc cada produto: carne de galinha. leite, trigo. algodão. cítri­
cos. carnc de peru. norcs e outros. sô para citar algumas. 

lsracl é grande produtor de nores, que vcnde para Franckfurt, 
Amsterdan c outras cidades da Europa. As norcs são cultivadas em 
estufas, fechadas por vidro ou plástico, com todos os requintes da 
têcnica. Além de irrigação. adubação e calor regulado, as roseiras 
duas Vl!Zes por scmana são nebulizadas com produtos .químicos para 
cons~rvar sua completa sanidade. Colhidas e. selecionadas, reccbem 
:1 primcira cmbalagem c são transportadas para a cooperativa dos 
"Mllshavim". Estas - apôs nova sdeção e aprimorado condicio­
namento - as entregam à Cooperativa Central, que as remete de 
avião aos países compradorcs. Entre a colheita e o comprador não 
vão ;i1ém dc 4!! horas. e neste espaço de tempo as norcs permanecem 
em cãma ras especiais. 

O SOE Moshe, por exemplo, fundado há 20 anos. com 62 fa­
mílias. é grande produtor dc nores: rosas. cravos, gladíolas, mantur. 
astras, ruskins c outras. A renda anual está na casa de 2 milhões de 
dólarcs. É preciso levar em conta, no entanto. que do total da comu­
nidade. :Ipenas 27 famílias se dedicam ao cultivo das nores; as de­
m:lis pmduzem carne de galinha e pcru, cítricos. algodão. trigo. fru­
t;IS, ctc. Quatro famílias produzcm anualmente 800 mil ovos de peru 
para reprodução. no valor de quinhentos mil dôlarcs. 

O movimento anual da produção entregue à cooperativa e de 
cinqücnta milhões de dólares: dcste total, cinco milhões correspon­
dem à produção de trigo e algodão. 

Cada "moshavim" possui 3 hectares de terra, dois na aldeia e 
um no interior. A metade da terra é irrigada. Cada proprietário dis­
põe de 15.000 metros cúbicos de água por ano. A agricultura é uma 
indústri:l. Toda a plantação é cientificamente projetada: custo e con­
sumo d:1 úgu:I. custo dos fertiliza ntes e fungicidas. valor do trabalho 
e lucm. SÔ pode ser cultivado o cereal ou planta que apresenta ren­
dimento correspondente. 

O "moshavim" são aldeias que desfrutam larga preferéncia dos 
agricultores. justificando-se. assim. o seu invejável progresso. 
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Esta experiência poderia ser aplicada no Brasil. sobretudo nas 
regiões de propril!dadcs micropulverizadas do Paraná. Santa Ca­
tarina e Rio Grande do Sul. que contam com ótimos agricultores. 

O SR. PRESIDENTE (José: Lindoso) - Concedo a palavra ao 
nobre Deputado Daso Coimbra. 

O SR. DASO COIMBRA (ARENA-RJ. Pronuncia o seguinte. 
discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. é de suma importán­
ci:J o 1':1[0 de eswrmos produzindo cerca de 300 mil doses de vacinas 
bivalcntes - tipos A eC..:... contra a meningite meningocócica, cons­
tituindo-se o Brasil juntamente com a França e os Estados Unidos os 
únicos países possuidores de laboratórios capazes de fabricar este me· 
dicamento. 

Contando somente com técnicos brasileiros. Manguinhos utiliza 
para a produção de suas vacinas contra meningite o processo de fer­
mentação. 

A presença de um sanitarista à frente do Ministério da Saúde 
modificou por completo.a política de assistência médica anterior­
mente adotada. partindo-se para a profilaxia. ao invés de se aguardar 
a incidência das moléstias a fim de reunir recursos. nem sempre su­
licientes. visando a cura do paciente. 

Foi assim que o Ministério da Saúde. abandonando a velha ma­
nia dI! construir hospitais. partiu em direção dos focos, das fontes de 
.:nf.:rmidad.:s. imunizando o povo. educando comunidades. corrigin­
do conceitos popular.:s arraigados. instalando-se com pessoal e ins­
trumentai em "campus" avançado. mudando a fisionomia do nosso 
povo. hoje mais sadio c com maior disposição para o trabalho. 

Sem dúvida o Ministro Paulo de Almeida Machado é uma das 
maiores expressões do atual Governo. onde executa métodos prá­
ticos. distante dos setores em que impera a teoria e o tecnicismo. 

O trabalho da Pasta da Saúde. nos dias de hoje. pode ser con· 
siderado como verdadeira cruzada e nossa história. que. no campo 
da saúde pública. se dividirá. por certo. em antes e depois de Almei­
da Machado. qu.: ao .Iado de: Oswaldo Cruz há de honrar o sanitaris· 
mo brasileiro em todos os temoos. 

Reporto-me. Sr. Presidente. à pessoa e ao trabalho do Ministro 
da Saúd.: para registrar nos Anais desta Casa que o Brasil doou ao 
Governo do Paraguai um lote de 13 mil doses de vacinas contra me­
ningite. a ser aplicado nos integrantes das Forças Armadas do País 
vizinho. ond.: se constataram casos fatais da enfermidade. 

Aqu.:la doação foi recomendada pessoalmente pelo Sr. Presiden· 
te da. República. tendo a Fundação Oswaldo Cruz atendido à de­
t.:rminação presidencial. fazendo seguir. imediatamente. para o Pa­
raguai o medicamento n.:cessário. 

Isto significa que a técnica brasileira. no campo da saúde pú­
blica e da profilaxia de doenças endêmicas já pode ser posta a serviço 
dos países sul-am.:ricanos. iniciando-se esta experiência através do 
P:lraguai. 

Do ponto d.: vista estratégico. esta medida tem largo alcance. 
pois. de pouco valerá cuidarmos .internamente da saúde do povo se 
não ajudarmos os países vizinhos a avançarem no mesmo setor. dei­
xando vulncr~vcis nossas fronteiras. 

Eis por que. Sr. Presidente. manifesto minha maior satisfação 
por .:star o Brasil contribuindo. através do Ministério da Saúde. para 
erradicar a meningite de países viz.inhos. pois no Brasil esta enfermi­
dade já não se constitui uma sé:ria ameaça. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (José: Lindoso) - Não há mais oradores 
inscritos para breves comunicações. (Pausa.) 

Atravi:s da Mensagem n9 46. de 1977-CN. o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do Congresso Nacional o Proje· 
to de Lei n9 4. de I 977-CN. que autoriza a transferência para o Fun~ 
do PIS· PASEP de ações de propriedade da União. 

Para a leitura da matéria. a Presidência convoca sessão conjunta 
a realizar·se hoje. às 18 horas e 30 minutos. neste plenário. 

O SR. PRESIDENTE (J osi: Lindoso) - Passa-se a 

ORDEM DO DIA 
Alendendoà finalidade da pr.:senle sessão. o Sr. Iv-Secretário 

procederá à leitura da M.:nsagem Presidencial n9 43. de 1977-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM N9 43, DE 1977 (CN) 
(Mensalem n9 75/77, na orl,em) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congres­
so NacIonal: 

Tendo em vista o disposto no art. 55 da Cons­
titui/;'ão. tenho a honra de submeter à elevada deU­
beração do Congresso Nacional, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Presidente do Tri­
bunal Superior do Trabalho, o texto do Decreto-Iel 
n.O 1.529,de 17 de março de 1977, pubUcado no 
"Diário Oficial" do dia subseqüente, que "reajusta 
os vencimentos e salários dos servidores. das Secre­
tarias dos Tribunais do Trabalho e dá outras pro­
vidências". 

Brasília, 22 de março de 1977. - Ernesto Geisel. 
OF-DG-GP-138/77 

Em 16 de março de 1977. 
A Súa Excelência o Senhor 
General-de-Exército 
Golbery do Couto e Silva 
DO. Ministro Chefe do Gabinete Civil 
da Presidência da RepúbUca 

Senhor Ministro: 
Tenho a honra de anexar ao presente a Exposi­

ção de Motivos e respectivo projeto de Decreto-let, 
que reajusta os vencimentos e salários dos servido­
res civis dos Quadros Permanentes e Suplementares 
dos Tribunais do Trabalho, solicitando a V. Ex .• se 
digne submetê-lo à elevada deliberação do Excelen­
tissimo Senhor !Presidente da RepúbUca, a fim de 
que seja expedido o compe~nte ato legislativo, nos 
termos do art. 55, item m, "in fine", da Consti­
tuição Federal. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a V. 
Ex.a os protestos da mais elevada estima e distinta 
consideração. - Renato Machado, Presidente do Tri­
bunal Superior do Trabalho. 

xxx 
Excelentíssimo Senhor Presidente da RepúbUea: 
Tenho a honra de submeter à elevada conslde­

ração de Vossa Excelência o anexo. projeto de De­
creto-lei, . que dispõe sobre o reajustamento dos 
atuais vencimentos, salários, proventos e pensões dos 
servidores civis, ativos e inativos da Justiça do Tra­
balho. 

Esse projeto está de acoreto com os dispositivos 
do Decreto-lei n.O 1.525, de 28 de fevereiro de 1977, 
e seus Anexos II e m, que atuaUzam os titulos de­
feridos no diploma legal em tela. 

Faz-se, entretanto, necessário introduzir uma al­
teração no novo diploma legal. Diz respeito à reda­
ção do art. 2.°, § 2.°, que dispõe: 

"§ 2.° Nos Tribunais do Trabalho e nas 
Juntas de Conciliação e Julgamento. .. 

A referência "Tribunais do Trabalho" abrange­
ria o Tribunal SuperIor, quando o que se pretende 
é mencionar, apenas, os Tribunais Regionais do Tra­
balho. Trata-se de um equiVOCO já ocorrido no rea-



Abril de 1977 DlARIO DO CONGRESSO NACIONAL Terça.felra16 6~7 

juste anterior e repetido, por lapso, não obstante 
ter sido corrigido, na portunidade. . 

A modificação se justifica, ·ainda, pelo fato de 
que, quando o servidor, ocupante de cargo DAS-2, 
fosse designado para exercer atribuições na Junta 
de Conciliação e Julgamento, teria seu vencimento 
reduzido, a fim de limitar-se ao valor da retribuição 
correspondente ao cargo de Juiz do Trabalho Subs­
tituto. Além disso, quando designado para presidir 
Junta de Conc1llação e Julgamento, o Juiz Substi­
tuto passa a vencer estipêndio de Juiz Presidente 
de Junta de Conciliação e Julgamento. Destarte, o 
teto seri o vencimento de Juiz Presidente de .Junta e 
não o de Juiz do Trabalho Substituto. 

ConvF>m acentuar qlle a manutencão do nlvE'la· 
menta da retribuição do cargo de Chefe de Secreta­
ria, DAS-2, com o de Juiz do Trabalho Substituto, 
de acordo com o que estabelece o art. 2.0, § 2.°, do 
Decreto-lei n.O 1.525/77, impUcarla em inovação não 
prevista na Lei n.O 5.645/70. Por outro lado, a medi­
da provocaria redução dos vencimentos pertinentes 
ao nívp.! DAS-2 das Juntas rte Conc1lla?ão. Que pa.<.;­
saria a ter valoração menor que outros cargos da 
mesma categoria, nos Tribunais RegionaiS do Tra­
balho. 

Assim sendo, sugerimos a seguinte redação, pa­
ra o art. 2.0 do Decreto-lei, ora proposto: 

"Art. 2.° O § 2.0 do art. 2.° do Decreto­
lei n,o 1.525, de 1977, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"A soma do venelmento de cargo em 
comissão integrante do Grupo-Direção e As­
sessoramento Superiores com a respectiva 
Representação mensal. do servidor designa­
do para exercê-lo, não poderá ultrapassar, 
nas Juntas de Concil1ação e Julgamento. o 
valor do vencimento, acrescido da Repre­
sentação mensal, fixado para o cargo de Juiz 
Presidente, e, nos' Tribunais Regionais do 
Trabalho, o valor do vencimento. acrescido 
da. Representação mensal dos seus Juizes." 

Em f.ace das razécs expostas ouddo o EgrégiO 
Plenária do Tribunal Superior do .Trabalho, tenho 
a honra de submeter à elevada consideração de Vos­
sa Excelência o anexo projeto de instrumento legaI. 
que estende aos servidores da Justiça do Trabalho o 
reajustamento de vencimentos aprovado para o exer­
cício de 1977. pelo Decreto-lei n;O 1.525. 

Prevaleço-me da oportunidade. Senhor Presi­
dente, para renovar a Vossa Excelência protestos de 
elevada consideração e respeito. - Renato Macbaclo, 
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho. 

DECRETO-LEI H.o 1.529, DE DE DE 1977 

Reajusta os vencimentos e salários dos 
servidores das Secretarias dos TrIbunais do 
Trabalho e dá outras providênc .... 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item m, da Constituição, 

Decreta: 
Art. 1.0 Os atuais valores de vencimento, sa­

lário, provento e pensão do pessoal e1vll ativo e ina­
tivo dos Quadros Permanente e Suplementar da Jus­
tiça do Trabalho, decorrentes da aplicação do Decre­
to-lei n,o 1.457, de 14 de abril de 19'76, alterado pelo 
Decreto-lei n.o 1.4'12. de 30 de junho de 19'18, aio 
reajustados em 30% <trlnta por cento) 

I 1.° Em decorrênela do d18posto neste artigo, 
os vencimentos, salárlos ou gratlflcaç6ea do pe880al 

em atividade, constantes dos Anexos II e liI do De­
creto-lei n,o 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, de que 
trata o Decreto-lei n.O 1.457, de 1976, passam a vi­
gorar com os valores especificados nos Anexos TI e 
III do Decreto-lei n,o 1.525, de 28 de fevereiro de 
1977. 

§ 2.° Os valores constantes do Anexo II do De­
creto-lei n.O 1.525, de 1977, não se aplicam aos ser­
vidores que se tenham aposentado com as vantagens 
de cargo em comissão, cUjos proventos são reajusta­
dos em 30% (trinta por cento), na forma do caput 
deste artilgo. 

§ 3.° Com referência aos demais inativos, in­
clusive os amparados por leis especiais, o percen­
t.ual estabelecido no caput deste artigo incide sobre 
o valor total do provento vigente a 28 de fevereiro. de 
1977, não se lhes aplicando os valores constantes dos 
A~ .. ·y.[.s de D'·creto-Iei n.o 1.525. de 1977. 

Art. 2.0 O § 2.0 do art. 2.° do Decreto-lei n.O 
l.525, de 1977, passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"A soma do vencimento de cargo em co­
nússão integrante do Grupo-Direção e Assesso­
ramento Superiores com a respectiva Repre­
sentação mensal, do servidor designado para 
exercê-lo, não poderá ultrapassar. nas Juntas 
de Conciliação e Julgamento, o valor do ven­
cimento, acrescido da Representação mensal, 
fixado para o cargo de seu JuiZ Presidente, e, 
nos Tribunais Regionais do Trabalho, o valor 
do vencimento, acrescido da Representação 
mensal dos seus Juizes." 

Art. 3.° As retribuições dos servidores de que 
trata o art. 13 do Decreto-lei n,o 1.457, de 1976, são 
reajustadas de acordo com o art. l.0, caput, deste De­
creto-lei. 

Art. 4.° O servidor sujeito à jornada de traba­
lho inferior a 8 (oito) horas,quando investido em 
função integrante do Grupo-Direção e Assistência 
Intennediárias, fará jus à correspondente gratifica­
ção no valor estabelecido no Anexo TI do Decreto­
lei n.ó 1.525, de 1977, vinculado à respectiva jorna­
da e complementado com a importância proporcional 
ao número de horas excedentes. 

Art. 5.° Não serão reajustados em decorrência 
deste Decreto-lei: 

I - os valores de vencimento e de gratificação 
de função, correspondentes aos cargos em comissão 
e às funções gratificadas previstos no sistema de 
clasSificação de cargos instituído pela Lei n.O 3.780, 
de 12 de julho de 1960, porventura existentes; 

n - as gratificações, vantagens e indenizações 
mencionadas nos §§ 3.° e 4.° do art. 3.° e no § 1.° 
do art. 6.° do Decreto-lei 11.') l.341, de 22 de agosto 
de 1974, que ainda estejam sendo pagas a servidores 
não incluídos no novoPI::no de ClaSSificação de C~l'-
80S. 

Art. 6.0 As diferenças individuais de vencimen­
to. salário ou vantagem, porventura percebidas por 
servldort',<\ incluitlos no novo Plano de Classificação de 
Cargos são absorvidas pelo reajustamento concedido 
por este Decreto-lei, na mesma base. percentual. 

Art.. 7.0 O salário-familiapassa a ser pago na 
importância de Cr$ 60,00 (sessenta cruzeiros), por 
dependente. 

Art.S.O Nos cálculos. decorrentes da apUcação 
deste Decreto-lei, serão desprezadas as frações de 
cruzeiro, Inclusive em relação aos descontos que in­
eidirem sobre o vencimento ou salário. 
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Art. 9.° O reajustamento de vencimentos, sa­
lários, gratificações, proventos e pensões, concedido 
por este . Decreto-lei, vigora a partir de 1.° de mar­
~o de 1977-

Art. 10. A despesa decorrente da aplicação des­
te Decreto-lei será atendida à conta das dotações 
constantes do Orçamento da União. 

Art. 11. Este Decreto-lei entra em vigor na da­
ta de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 17 de março de 1977; 156.° da Indepen­
dência e 89.0 da República. - ERNESTO GEISEL _ 
Armando Falcão - Mário Henrique Simonsen _ 
João Paulo dos Reis Velloso. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 3.780, DE 12 DE JULHO DE 1960 

Dispõe sobre Classificação de Cargos do 
Serviço Civil do Poder Executivo, estabelece os 
vencimentos correspondentes, e dá outras pro­
vidências. 

CAPíTULO I 

Dos Cargos 

Art. 1.0 Os cargos do serviço civil do Poder Exe­
cutivo obedecem à Classificação estabelecida na pre­
senteLel. 

Art. 2.° Os cargos podem ser. de provimento 
efetivo ou de provimento em comissão. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, quando 
ocorrer necessidade imperiosa de serviço, o cargo 
efetivo poderá ser provido em caráter interino, pelo 
prazo máximo de um ano, enquanto não houver can­
didato habilitado em concurso. 

Art. 3.0 Os cargos de provimento efetivo se dis­
põem em classes ou em sêries de classes. 

Parágrafo único. As classes e séries de classes 
integram grupos ocupacionais e serviços, na con­
formidade do Anexo I. 

Art. 4.° Para os efeitos desta lei: 
I - Cargo é o conjunto de atribuições e respon­

!':1hilidades c"metidas a um funci,mário, mantidas as 
características de criação por lei, denominação pró­
pria, número certo e pagamento pelos cofres da 
União. 

n - Classe é o agrupamento de cargos da mes­
ma denominação e com iguais atribuições e respon­
sabilidades. 

nI -Série de classes é o conjunto de classes da 
mesma natureza de trabalho, dispostas hierarquica­
mente, de acordo com o grau de dificuldade das atri­
buições e nível de responsabilidades, e constituem a 
linha natptal de promoção do funcionário. 

IV - Grupo ocupacional compreende séries de 
classes ou cl,asses que dizem respeito a atividades 
profissionais correlatas ou afins. quanto a natureza 
dos respectivos trabalhos ou ao ramo de conheci­
mentos aplicados no seu desempenho. 

V - Serviço é a justaposição de grupos ocupa-. 
cionais. tendo em vista a identidade, a similaridade 
ou a conexidade das respectivas atividades profissio­
nais. 

Art. 5.° As classes distribuem-se pelos níveis de 
1 (um) a 18 (dezoito), na forma do Anexo I, con-

sicteradas as atribuições e responsabilidades dos car­
gosqueascompõem. 

Art. 6.° As atribuições, responsabllldades e de­
mais características pertinentes a cada classe serão 
especificadas em regulamento. 

Parágrafo único. As especificações de classe 
compreenderão, para cada classe, além de outros, os 
seguintes elementos: denominação, código, descrição 
sintética das atribuições e responsabilidades, exem­
plos típicos de tareias, características especiais, qua­
lificacües exigidas, forma GE' rccrut~mento, linhas de 
promoção e de acesso. 

Art. 7.0 Os cargos de provimento em comissão, 
na forma do Anexo n, compreendem: 

I - Cargos de direção superior e intermediãria; 

. n ,- Cargos de outra natureza. 

,§ l.0 Os cargos de direção superior e direção 
intermediária são providos em comissão, mediante 
liv.re escolha do Presidente da República, os primei­
ros dentre pes~oas que satisfaçam os requisitos ge­
rais para investidura no serviço público, bem como 
possuam experiência administrativa e competência 
notória e, os segundOS, dentre funcionários que te­
nham dado provas de sua eficiência e capacidade; 

§ 2.0 Os cargos em comissão de outra natureza 
são providos por livre escolha do Presidente da Repú­
blica, dentre pessoas qualificadas, que satisfaçam os 
requisitos gerais para investidura no serviço público. 

Art. 8.0 As atribuições e responsabllldades dos 
cargos em comissão serão definidas nas leis orgâni­
cas ou nos regimentos das repartições respectivas. 

CAPtTULO n 
Das Funções Gratificadas 

Art. 9.° Além dos cargos de provimento efetivo 
e de provimento em comissão, haverá no serviço ci­
vil do Poder Executivo, funções gratificadas. 

Art. 10. A função gratificada atenderá: 
I - a encargos de chefia, de assessoramento e 

de secretariados; e 
II - a outros determinados em Lei. 
Art. 11. A função gratificada não constitui em­

prego, mas vantagem acessória do vencimento, e não 
será criada pelO !Poder Executivo sem que haja re­
curso orçamentáriO próprio e tenha sido prevista no 
regimento da repartição a que se destina. 

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará a 
classificação das funções gratificadas com base, en­
tre outros, nos princípios de hierarquia funcional, 
analogia das funções, importância, vulto e comple­
xidade das respectivas atribuições. 

Parágrafo único. Nesta regulamentação, deve­
rá ser prevista também a correlacão fundamental 
entre as atribuições do cargo eletivo de funcionário 
e da função gratificada para que for designado a 
exercer. 

Art. 13. A gratific!lção de função será calculada 
na base dos símbolos e valores constantes no item 
C, do Anexo m. . 

ParágrafO único. A importância . da gratifica­
ção de função será igual à diferença entre o valor 
estabelecido para o símbolo respectivo e o vencimen­
to do cargo eletivo exercido pelo funcionário. 
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CAPtTULO IIr 
Dos Vencimentos 

Art. 14. O vencimento de cada classe está de­
terminado no item A do Anexo m. 

§ 1.0 É estabelecido para cada classe um venci­
mento-base inicial com aumentos periódicos conse­
cutivos por triênio de efetivo exercício na classe, co­
mo consigna a progressão horizontal indicada no 
item A, do Anexo In. 

§ 2.0 O funcionário, quando nomeado, percebe 
o vencimento-base da classe. 

§ 3.° A progressão horizontal é devida a partir 
do dia imediato àquele em que o funcionário com­
pletar o triênio. 

§ 4.0 Os períOdOS de licenças, previstas nos itens 
V e VI do art. 88 do Estatuto dos Funcionários Pú­
blicos Civis da União, e o de afastamento para ser­
vir em sociedade de economia mista ou organismos 
internacionais não serão considerados para efeito de 
contagem de triênio. 

§ 5.0 O disposto no parágrafo anterior, na par­
te relativa ao afastamento para servir em Sociedade 
de Economia Mista, não se aplica ao Pessoal cedido 
pela União à Rede FerrOviária Federal S. A., na for­
ma da letra "d", do § 2.°, do art. 15, da Lei n.O 3.115 
("), de 16 de março de 1957. 

§ 6.° O funcionário transferido não interrom­
pe a contagem do triênio para habilitação à pro­
gressão horizontal. 

§ 7.° A apuração de tempo de serviço, para efei­
to da progressão horizontal, regula-se pelo disposto 
:nO art. 79, da Lei n.o 1.711 ("), de .28 de outubro 
de 1952. 

Art. 15. O vencimento dos cargos em comissão 
obedece à tabela de valores do item B, do Anexo m. 

C.AP1TULO IV 
Dos Quadros 

Art. 16. Cada Ministério ou órgão subordinado 
diretamente ao Presidente da República possuirá seu 
próprio quadro de funcionários. 

§ 1.0 Os estabelecimentos industriais do Estado 
deverão ter qUadTOS próprios e as repartições de ati­
vidades específicas poderão também possuí-los. 

a 2.0 Os Ministérios e, bem assim, as reparti­
ções de âmbito nacional poderão ter quadros des­
dobrados regionalmente ou discriminados por servi­
ços. 

§ 3.° As classes ou séries de classes privativas 
de determinados órgãos· ou regiões serão previstas e 
indicadas com essas características. 

Art. 17. O quadro de pessonl em. eada Minls­
tério ou órgãos subordinados diretamente ao Presi­
dente da República, compreenderá: 

I - Parte Permanente, integrada pelos cargos 
eletivos e pelos cargos em comissão. 

II _. Parte Suplementar. integrada pelos cargos 
extintos. 

§ 1.0 A Parte Permanente reunirá os cargos que, 
considerados essenciais à administração, se desti­
nam à realização de trabalhos continuados e indis­
pensáveis ao desenvolvimento regular dos serviços 
públicos. 

§ 2.0 A Parte Suplementar, para efeito de asse­
gurar a situação individual dos respectivos ocupan-

tes, agrupará cargos e funGóes que serão suprimidos 
automaticamente, à medida que vagarem; quando 
isolados ou de classes singulares, ou pelo de me­
nor vencimento, feitas as promoções e melhorias, 
quando integrarem carreiras, séries funcionais, clas­
ses ou séries de classes. 

Art. 18. A lotação numérica das repartições e 
serviços completará as indicações de cada quadro e 
permanecerá sempre atualizada. quer nos órgãos 
centrais do pessoal quer nos órgãos subordinados. 

CAPíTULO V 

Do Enquadramento 

Art. 19. Esta lei abrange a situação dos atuais 
funcionários, dos extranumerários amparados pelos 
arts. 18 e 23 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias ou pela Lei n.O 2.284 ("), de 9 de agos-
to de 1954 .............. (vetado) ............... . 
e pelo art. 264, da Lei n.O 1.711. de 23 de outubro de 
1952 .......... (vetado) .............. ou pessoal 
a eles equiparado, os quais, com as ressalvas previs­
tas na presente lei, passam para todos os efeitos à 
categoria de funcionários. 

ParágrafO único. Esta lei também se aplica aos 
servidores que, na forma da legislação vigente, inte­
gram quadros e tabelas suplementares extintas na 
jurisdição dos Ministérios. ' 

Art. 20. Para reajustar os cargos e funções exis­
tentes ao sistema de classificação instituído nesta 
lei, aplicam-se as seguintes regras de enquadramen­
to: 

I - Enquadramento direto. 
A ilsta de enquadramento (Anexo IV) pre­

cisa a classe. na qual será ajustadO cada cargo ou 
função existente, com o seu ocupante. 

II - Enquadramento especüico. 
A lista de enquadramento (Anexo IV) indica a 

classe ou as classes nas quais serão ajustados os car­
gos e funções existentes, com seus ocupantes, e traça 
as regras específicas que deverão presidir ao proces­
so de enquadramento. 

In - Enquadramento genérico. 
A lista de enquadramento (Anexo IV) Indica, 

para as classes e cada série de classes, quais, gene­
ricamente, os cargos e funções existentes que con­
correm à classificação. 

§ 1.0 Far-se-á o enquadramento passando os 
ocupantes dos cargos e funções, considerados em 
conjunto, por ordem decrescente de padrão e refe­
rência, a ocupar, de cima para baixo. as classes in­
dicadas, observando-se os seguintes limites: 

I - Nas séries constituídas de duas classes 50% 
do total dos cargos da série constituirão a classe A, 
figurando os restantes na classe B. 

n - Nas séries de três classes, a inicial pos­
suirá 45% do total dos cargos da série, a classe in­
termediária, 35% e a final, 20%. 

m - Nas séries de quatro classes, a distribui­
ção dos cargos será de 40% para a class~ inicial. 30% 
para a classe imediata, 20% para a seguinte e 10% 
para a classe mais elevada. 

§ 2.0 Em igualdade de condições terão prefe­
rência, respectivamente, na seguinte ordem de pre­
cedência, o funcionário, o extranumerário ampara­
do pelos arts. 18 e 23 do Ato das Disposições Cons­
titucionais Transitórias, pela Lei n.O 2.284, de 9 de 
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agosto de 1954, pela Lei n.O 3.483 (.), de 8 de de­
zembro de 1958 e pelo art. 264, da Lei n.o 1.711, de 
28 de outubro de 1952, e os demais extranumerários, 
ou pessoal a eles equiparado. 

Art. 21. Efetuado o enquadramento, ocupará. 
o servidor a classe a que fizer jus. . 

§ 1.° Para localizá-lo no vencimento-base ou 
referência adequada do respectivo nivel, levar-se-á 
em conta: 

a) o vencimento ou salá.r1o percebido no cargo 
ou função, acrescido do abono de que trata a Lei n.o 
3.531, de 19 de janeiro de 1959. 

b) as diferenças de vencimento ou sa1ár1o que 
o servidor estiver percebendo em virtude de lei. 

a 2.° o total resultante determina a colocação 
do funcionário no vencimento-base ou na referên­
ela de valor igual ou superior mais próxima. 

a 3.° 8e o total resultante for superior ao va­
lor da referência VI, o func1onirlo será colocado nes­
sa referêne1a, f1ea,.ndo-lhe assegurSida a diferença 
que houver. 

Art. 22. .Extinguem-se com esta lei as atuala 
categorias de extranumerários, .ou pessoal a eles equi­
parado, e desaparecem, de igual modo, os cargos e 
carreiras da organ1za,.ção vigente, na medida em que 
se processe a implantação do novo slatema de elas­
s1fieaçio. 

Parágrafo úniCO. Os extranumerários-contrata-
dos .........•.......... (vetado) .............•... , 
serio lncluicfQs e~ .0 peaaoal especialista que se re­
fere o artigo 2t desta 1e1, podendo a adm1n1stração 
manter 08 contratos vigentes pelo respectlvo prazo 
de validade ou, se não convier, reae1ndi-1os. 

CAP1TtJLO VI 
Do Peuoa1 TeIDPOri.rlO e de Obras 

Art. 23. O Serviço clv11 do lPoder Executivo será 
atendido: 

I - quando se trate de atividade permanente da 
admtnistração. por funcionários; 

n - quando se trate de .ativ1dade transitória ou 
eventual: 

a) por pessoal temporário adtn1tido à conta de 
dotação global, recurso próprio do serviço ou fundo 
especial criado em lei; 

b) por pessoal de obras admitido para reaUza­
çio de obras públicas. durante sua execução. 

Art. 24. O pessoal temporário e o pessoal de 
obras ficarão sujeitos ao regime de emprego previsto 
na Consolidação das Leis do Trabalho e na legislação 
vigente peculiar àquele regime de emprego. 

I 1.0 O salário do pessoal temporário e do pes­
aoal de obras deverá enquadrar-se dentro das c:on­
dições regionais .do mercado de trabalho e, na. sua 
fixação, serão considerados os encargos e ()brigações 
a desempenhar. 

f 2.° O chefe de repartição que destinar parcela 
de dotação global, de recurso próprio do serviço ou 
de fundo especial, a pagamento de pessoal, deverá 
submeter, anualmente, ao Ministro de Estado ou di­
rigente de órgão subordinado ao Presidente. da Re­
pública, o programa de aplicação de tais recursos, 
com os salários discr1m1nados por categoria, nio po­
dendo eles exceder. o vencimento-base do nível cor­
respondente à classe de encargos e obrigações seme­
lhantes ou equivalentes. 

§ 3.° Aprovado o programa, a escala de salário, 
com a despesa prevista, será publicada no Diário Ofi­
cial e encaminhada, por cópia, ao Tribunal de Con­
tas, ou suas Delegações, para exame e registro a 
posteriori da despesa que dele decorrer. 

Art. 25. O Chefe da repartição deverá submeter 
à aprovação do M1nistro de Estado, ou do d1r1gente 
de órgão subordinado ao Presidente da RepÚblica, a 
tabela de salário do pessoal. 

Art. 26. Para o desempenho de atividade téc­
nico-especializada, para cuj a execução não disponha 
o serviço de funcionário habilitado, poderá ser admi­
tido especialista temporário, por prazo não excedente 
ao de um exercicio financeiro, medJante Portaria do 
Ministro de Estado ou de. dirigente de órgão subor­
cUnado ao Presidente da RepÚblica. 

Parágrafo único. O ato de admissão, além de 
SUjeito às exigências regulamentares, ficará condi­
cionado à apresentação de títulos comprobatóriOS de 
habilitação técnica ou especializada de candidato no 
Departamento Administrativo do Serviço Público e no 
registro préVio no Tribunal de Contas. 

Art. 27. Ao pessoal de que tratam 05 artigos 23, 
item n, e 26, se contará para efeito de aposentadoria, 
se nomeado funcionário, o tempo de serviço anterior­
mente prestado naquela qualidade. 

Art. 28. O pessoal de que tratam o item n do 
artigo 23 e o ·a.rt1go26, não poderá ser desviado para 
serviços diferentes daquele para. que foi admitido, sob 
pena de .ser o responsável por tal 1rregula.rtclade de­
mitido ou destituido do cargo ou encargo de direção 
ou chefia. que esteja elrercendo. 

CAP1TOLO vn 
Da Promoção 

Art. 29. Promoção é a elevação do funcionário, 
peJos critérios de merecimento e antigüidade de clas­
se, à classe superior dentro da mesma série de classes 
e será. feita. à razão de um terço por antigüidade e 
dois terços por merecimento. 

Art. 30. Merecimento é a demonstração positiva 
pelo funcionário, durante sua permanênCia na. .classe, 
de pontualidade e assiduidade, de capacidade e efi­
ciência, espírito de colaboração, ética profissional e 
compreensão dos deveres e, bem assim, de qualifica­
ção para. o desempenho das atribuições de classe su­
perior. 

Parágrafo único. A promoção obedecerá. sempre 
à ordem de classificação do funcionário na l1sta de 
merecimento. 

Art. 31. Será de 3 (três) anos de efetivo exer­
cicio na classe o interstício para concorrer à promo­
ção, reduzindo-separa 2 (dois) quando não haja 
funcionário que conte aquele tempo. 

Parágrafo único. Para efeito deste artigo, com­
putar-se-á o afastamento considerado de efetivo 
exercicio pelo Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União. 

Art. 32. O funcionário promovidO passará, na 
classe .superior, para a referência correspondente a 
em que se encontra na classe inferior, não se inter­
rompendo, todavia, a contagem de tempo para a pro­
gressão horizontal, até atingir a referência l1m1te (re­
ferência VI). 

Art. 33. As promoções serão processadas con­
soante as regras constantes da Lei n.O 1.711, de 28 
de outubro de 1952, e da legislação vigente no que não 
colidirem com as disposições desta lei. 
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CAPíTULO VIII 
Do Acesso 

Art. 34. O funcionário pode ter acesso, como in­
dica o Anexo I, à classe de nível mais elevado, per­
tencente à série de classes afim, nas estritas linhas 
de correlação ali traçadas. 

§ 1.0 Os casos de acesso concorrente serão defi­
nidos e previstos no regulamento. 

§ 2.0 A nomeação por acesso recairá em fun­
cionário que pertença à classe da mesma formação 
prOfissional, mas de escalão inferior, mediante re­
serva da metade das vagas, ficando a outra metade 
para ser provida por concurso público. 

§ 3.0 O funcionário nomeado por acesso perce­
berá, na nova classe, o vencimento imediatamente 
superior ao da referência em que se encontrava, sem 
interromper a contagem de tempo de serviço para 
perfazer o triênio. 

§ 4.0 Será de três anos de efetivo exercício na 
classe o interstício. para concorrer à nomeação por 
acesso, reduzindo-se para dois, quando não haja fun­
cionário que possua aquele tempo. 

§ 5.0 A nomeação por acesso, além das exigên­
cias legais e das qualificações que couberem em cada 
caso obedecerá a provas práticas que compreendam 
tarefas típicas relativas ao exercício do novo cargo 
e, quandO couber, à ordem de classificação em con­
curso de títulos que aprecie a experiência funcional 
'" (vetado) ... 

§ 6.0 As comissões de concurso serão integradas 
por funcionários com mais de dez anos de serviço pú­
blico federal, pertencentes às classes mais elevadas 
do grupo ocupacional respectivo. 

Art. 35. Os órgãos centrais de pessoal manterão 
a'- devidas anotações e confrontos sobre os atos de 
nomeação, promoção e preenchimento de vagas ocor­
ridas. 

CAPíTULO IX 
Dos órgãos de Classificação de Cargos 

Art. 36. Fica instituída, junto ao Depa.rta.m.en­
to Administrativo do Serviço Público, a Comissão de 
Classificação de Cargos. 

Art. 37. Compete à Comissão de Classificação 
dp. Cargos: 

I - velar pela observância e pela aplicação dos 
preceitos estatuídos nesta lei e na sua regulamen­
taçãq; 

II - estudar e coordenar, em caráter permanen­
te, os meios de dar fiel execução ao sistema e propug­
nar pelo seu aperfeiçoamento; 

UI - examinar as reclamações e recurSOs q,ue se 
suscitarem; 

IV- promovera colaboração que for solicitada 
pelos órgãos públicos nos assuntos relacionados com 
as sUas atribuições; e 

V - colaborar com o Ministério Público e com os 
órgãos de defesa da União nas questões suscitadas 
perante a Justiça relativamente à aplicação desta let 

Art. 38. A Comissão de Classificação de Cargos 
compõe-se de cinco membros designados pelo Presi­
dente da República, dentre funcionários civis da 
União. com mais de dez anos de serviço pÚblico fe­
deral e reconhecida experiência em assuntos admi­
nistrativos ou jurídicos. 

§ 1.0 Os atos de designação indicarão o presi­
dente e o vice-presidente. 

§ 2.0 O Diretor da Divisão de que trata o artigo 
39 desta lei será Um dos membros da Comissão. 

§ 3.0 O regimento será elaborado pela Comissão 
e aprovado pelo Presidente da República. 

§ 4.0 Ressalvado o disposto no parágrafo 2.0, os 
membros da Comissão serão designados para servir 
durante quatro anos, podendo ser reconduzidos. 

§ 5.0 As primeiras deSignações far-se-ão para 
período de um, dois, três e quatro anos. 

§ 6.0 A Comissão apresentará, no começo de 
cada ano, ao Presidente da República, o relatório de 
seus trabalhos e dele enviará cópias às Comissões de 
Servico Público das duas Casas do Congresso Nacio­
nal .. 

§ 7.0 Os membros da Comissão perceberão a gra­
tificação de representação que for arbitrada pelo 
Presidente da República. 

fl.rt. 3!J. Fica criada, no Departamento AdminiS­
trativo do Serviço Público, a Divisão de Classificação 
de Cargos. 

Art. 40. Compete à Divisão de Classificação de 
Cargos: 

I - orientar e rever a organização dos novos 
quadros do funcionalismo e as relações nominais de 
enquadramento; 

II - realizar pesqUisas sobre atribuições e res­
ponsabilidades dos cargos e funções do serviço público 
federal, a fim de classificá-los ou reclassificá-los den­
tro do sistema da lei; 

III - realizar estudos sobre padrões de venci­
mentos e gratificações dos cargos e funções do ser­
viço público federal, mantendo-os atualizados, tendo 
em vista as flutuações do custo de vida; 

IV - levar a efeito pesquisas e investigações ne­
cessárias à instrução e esclarecimentos de processos 
submetidos à deliberação da Comissão de Classifica­
ção de Cargos; 

V - realizar análise e estudos nos M1n1Stéri08 e 
órgãos subordinados ao Presidente da RepÚblica in­
dispensáveis aos esclarecimentos dos pedidos de cria­
ção, alteração, extinção, supressão ou transferência 
de cargos ou funções; 

VI - preparar as espeCificações de classes, man­
tendo-as atualizadas, e demais instruções e atos ne­
cessários à perfeita execução da presente lei; 

VII - colaborar na elaboração e estudos da pro­
posta orçamentária com relação às despesas com o 
custeio do pessoal civil do Poder Executivo; 

VIII - fornecer aos órgãos competentes dados 
estatisticos relacionados com a classlficàção de car­
gos e vencimentos correspondentes ao serviço civil 
do Poder Executivo; 

IX - estudar a lotação e relotação das reparti­
ções, propondo quando necessário, a redistribuição de 
pessoal. 

Art. 41. Haverá em cada Ministério e órgão su­
bordinado ao Presidente da República, nos serviços 
de pessoal respectivos, um órgão de classificação de 
cargos que funcionará em mútua e perfeita articula­
ção técnica com a Divisão de que trata o artigo 39 
desta lei. 

Art. 42. Fica transformada em Divisão do Re­
gime Judiciário do Pessoal a atual Divisão de Pess80al 
do Departamento Administrativo do serviço Público. 
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CAPíTULO X 

Da Readaptação 
Art. 43. Será readaptado (, funcionário que ve­

nha exercendo, ininterruptamente, e por prazo su­
perior a 2 (dois) anos, atribuições diversas das per­
tinentes à classe em que for enquadrado, ou haja 
exercido estas atribuições, até 21 de agosto de 1959, 
por mais de 5 (cinco) anos ininterruptos. 

Parágrafo único. Ao funcionário fica assegurado 
o direito de optar pela situação decorrente do enqua­
dramento, dentro do prazo de 180 dias. 

Art. 44. Caberá a readaptação quando ficar ex­
pressamente comprovado que: 

I - o desvio de função adveio e subsiste por ne­
cessidade absoluta do serviço; 

II - dura, pelo menos, há dois anos, sem inter­
rupção; 

TIl - a atividade fOi ou está sendo exercida de 
modo permanente; 

IV - as atribuições do cargo ocupado são per­
feitamente diversas, e não apenas, comparáveis ou 
afins, variando somente de responsabilidade e de 
grau; 

V - o funcionário possui as necessárias' aptidões 
e habilitações para o desempenho regular do novo 
cargo em que deva ser classificado. 

Art. 45. A readaptação será. feita por decreto do 
Presidente da República, mediante transformação do 
cargo do funcionário, anós prcinunciamento da Co­
missão de Classificação de Cargos. 

ParágrafO único. A readaptação não acarretará 
redução de vencimentos. 

Art. 46. A readaptação produzirá efeito a contar 
da data da pUblicação do decreto no Diário Oficial e 
não interromperá a contagem de tempo para per­
fazer o triênio. 

Art. 47. Após a implantação do novo sistema de 
classificação, respeitadas as exceções previstas nesta 
lei, será,respon~abilizado o Chefe de SerViço, sob pena 
de demissão, ou destituição da função, que conferir 
~ qualquer servidor atribuição diversa da pertinente 
a classe a que r;ertence. Em caso algum poderá tal 
fato acarretar a reclassificação do funcionário ou sua 
readaptação; determinará apenas a corre cão da irre­
gularidade, mediante retorno do funcioná'rio às atri­
buiçees do seu cargo. 

Art. 48. É facultado aos servidores públicos re­
clamar à Comissão de Classificação de Cargos, no 
prazo de cento e vinte (20) dias, contra sua classi­
ficação ou enquadramento, feitos em contrário ao 
determinaào nesta lei. 

Parágrafo único. Das decisões da Comissão de 
Classificação de Cargos, caberá recurso, para o Pre­
sidente da República, no prazo de 90 (noventa) dias 
con tados da publicação das conclusões no Diário 
Oficial. 

CAPíTULO XI 
Do Tempo Integral 

Art. 49. O funcionário que exércer attvidades 
técnico-cientificas, de magistério ou pesquisa, satis­
feitas as exigências regUlamentares, poderá optar 
pelo regime de tempo integral. 

§ l.0 O regime de trabalho de que trata este 
artigo é incompatível com o exercício cumulativo de 
cargos, empregos ou funções, bem como de qualquer 
outra atividade pública ou privada. 

§ 2.° Não se incluem na incompatibilidade pre­
vista no parágrafO anterior as atividades que, sem 
caráter de emprego, se destinem a difusão e aplica­
ção de idéias e conhecimentos; a prestação de assis­
tência a outros serviços visando a aplicação deconhe­
cimentos científicos, quando solicitados através da 
direção da repartição a que pertence o servidor. 

§ 3.° O servidor que optar pelo regime de tempo 
integral assinará termo de compromisso, em que de­
clare vincular-se ao regime e cumprir as condições 
inerentes ao mesmo, fazendo jus aos benefícios do 
regime enquanto nele permanecer, ressalvada a hipó­
tese de aposentadoria. 

Art. 50. O servidor em regime de tempo integral 
perceberá uma gratificação sob forma de acréscimo 
proporCional ao nível de vencimento do seu cargo, 
calculada de acordo com o temno de efetivo exercício 
nesse regime, na forma da seguinte tabela: 

Até 10 anos ..................... '..... 75% 

Mais de 10 '" (vetado) '" anos .,. 100% 

...... (vetado) .............. . 
Art. 51. O servidor que, para optar pelo regime 

de tempo integral, for obrigado a desacumular, terá, 
como gratificação, importância não inferior à do ven­
cimento do cargo desacumulado. 

Art. 52. A gratificação de tempo integral, para 
efeito de cálculo de proventos, incorpora-se ao ven­
cimento após 5 (cinco) anos de efetivo exercício nesse 
regime, encontrando-se o servidor, no ato da aposen­
tadoria, a ele vinculado. 

CAPíTULO XII 
Disposições Gera15 

Art. 53. Serão preenchidas por concursos de pro­
vas e títulos: 

a) as vagas da classe inicial ou singular, para 
cujo provimento não se tenha estabelecido o regime 
'1e nomeação mediante acesso; 

b) metade das vagas de classes compreendidas no 
regime de acesso. 

Art. 54. Independe de posse o provimento de 
cargo por promoção ou acesso. 

Art. 55. Os Ministérios, órgãos diretamente su­
bordinados ao Presidente da República, autarquias, 
entidades paraestatais, Instituto Brasileiro de Geo­
grafia, e Estatística, Instituto Brasileiro do Café, bem 
como Serviços Portuários e Marítimos administrados 
pela União, sob forma autárquica, sempre que neces­
sário e havendo vaga inicial a preencher, solicitarão 
do Departamento Administrativo do Serviço Público 
indicação de candidatos habilitados em concurso, 
obedecida, rigorosamente, a 'ordem de claSSificação. 

Art. 5e. O Quadro do Pessoal das autarquias, 
entidades paraestatais, .. " ., (vetado) ...... (veta-
do) ...... bem como das ferrovias, serviços portuá-
rios e maritimos, administrados pela União, sob for­
ma antárquica, será aprovado por decreto do Presi­
dente da República, observadas as normas e o sistema 
de classificação de cargos constantes da presente lei, 
e ressalvadas as peculiaridades da administração de 
pessoal de cada uma das entidades citadas. 

§ 1.0 Os níveis de vencimentos e salários não 
ultrapassarão os valores correspondentes no Serviço 
Civil do Poder Executivo, confrontados os cargos e 
categorias de atribuições semelhantes ou idênticas. 

§ 2.° . (Vetado). 
Art. 57. O provimento de cargos de magistério 

continua regulado pela legislação específica. 
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Art. 58. Os quadros e tabelas anexos fazem par­
te integrante desta lei. 

Art. 59. Os cursos de Administração instituídos 
pelo Decreto-lei n.o 2.804 (*), de 21 de novembro de 
1940, ficam incorporados à. Escola de Serviço Público 
do Departamento Administrativo do Serviço Público. 

Art. 60. Os funcionários que, por força da Lei 
n.O 1.741 (*), de 22 de novembro de 1952, tiverem 
assegurados vencimentos de cargos em comissão, fi­
carão enquadrados nos novos símbolos corresponden­
tes a denominação desses cargos e agregados aos res­
pectivos quadros, considerando-se vagos automàti­
camente, para efeito de provimento, os cargos efeti­
vos de que são titulares. 

Art. 61. O sistema de classificação previsto nes­
ta lei não se aplica à carreira de Diplomata, aos car­
gos de Cônsul Privativo e de Ministro para Assuntos 
Econômicos e aos servidores, do Poder Executivo, de 
que tratam as Leis n.O 3.414 (*), exceto o item II do 
art. 14 de 20 de junho de 1958, ...... (vetado) ..... . 
os quais continuarão regidos pela respectiva legisla­
ção específica. 

Art. 62. Os ocupantes de cargos classificadoJ no 
nivel 1 (um) menores de dezoito anos perceberao a 
metade do correspondente vencimento-base. 

Art. 63. As vantagens financeiras constantes 
desta Lei são extensivas aos servidores inativos, de 
acordo com a Lei n.O 2.622 (*), de 18 de outubro de 
1955. 

CAPrruLO XIII 
Disposições Especiais 

Art. 64. Fica incorporado aos valores dos atuais 
padrões referências e símbolos de vencimento, salário 
e função gratificada dos servidores civis do Pode.r 
Executivo da União e dos Territórios, o abono de que 
trata Lei n.o 3.531 (*), de 19 de janeiro de 1959. 

Art. 65. Nenhum servidor civil, inclusIve pessoal 
pago à conta de dotações glObaiS poderá perceber ven­
cimentos, remunerações, salário de retribuição de 
qualquer natureza inferior ao salário mínimo pre­
visto para a região em que estiver lotado. 

Parágrafo único. Na hipótese de ser o salário 
mínimo da região superior aos niveis de retribuição 
deste pessoal, proceder-se-á ao ajustamento dos ni­
veis, nas regiões em que se verificar diferença, me­
diante gratificação a ser regulada pelo Poder Exe­
cutivo. 

Art. 66. Os ocupantes de cargos de direção 
abrangidos pelo artigo 7.° da Lei n.O 2.188 (*), de 
3 de março de 1954, que ainda se encontram em ati­
vidade na data da presente lei, terão os vencimentos 
fixados para os cargos em comissão que lhes forem 
correspondentes. 

Art. 67. (Vetado>. 
ParágrafO único. (Vetado) . 
Art. 68. (Vetado). 
ParágrafO único. (Vetado) 
Art. 69. (Vetado). 
Art. 70. (Vetado). 
Art. 71. (Vetado). 
Art. 72. (Vetado). 
Art. 73. (Vetado). 
Art. 74. Os funcionários do nível universitário 

ocupantes de cargos para cujo ingresso ou desempe­
nho seja exigido diploma de curso superior, percebe-

rão uma gratificação especial sobre os respectiVOS 
vencimentos, nas seguintes bases: 

a) os de cursO universitário de duração igual ou 
superior a 5 (cinco) anos - 25%; 

b) os de curso universitário de duração de 4 (qua­
tro) anos - 20%; 

c) os de curso universitário de duração de 3 
(três) anos - 150/0; 

d) (vetado). 
. § 1.0 (Vetado). 
§ 2.° (Vetado). 
Art. 75. Os vencimentos dos professores catedrá­

ticos de Escolas ou Faculdades de ensino superior e 
os dos delegados de policia são fixados, respectiva­
mente, em Cr$ 40.000,00 (quarenta mil cruzeiros) e 
Cr$ 36.000,00 (trinta e seis mil cruzeil"o6) mensais. 

CAPíTULO XIV 
Das DisposiC;;óes Transitórias 

Art. 76. Os Servidores da União, cedidos à Rede 
Ferroviária Federal S. A., pela Lei n.O 3.115, de 16 de 
março de 1957, serão classificados na formados Ane­
xos VII e VIII desta Lei, os que exercerem ocupações 
tlpicamenteferroviárias, e na forma da classificação 
geral, os demais. 

Art. 77. Os servidores horistas do ColégiO Pedro 
II, que tenham sido admitidos como "Auxiliar", por 
exigência do ensino, .até 21 de agosto de 1959, serão 
absorvidos nos quadros do funcionalismo constantes 
desta lei, de conformidade com as respectivas atri­
buições. 

Art. 78. As condições de pagamento das gratifi­
cações de que tratam os itens V. VI, VII e IX do art. 
145 da Lei n.o 1.711, de 28 de outubro de 1952, serão 
fixadas em lei. 

Parágrafo único. Dentro em seis meses, contados 
da publicação desta lei,· o Poder Executivo enViará ao 
Congresso Nacional projeto de ·lei regulando a con­
cessão das gratificações de que trata este artigo .. , 
(vetado) . 

Art. 79. As despesas com pessoal continuarão a 
ser atendidas pelas atuais dotações, até que o novo 
sistema se traduza na discriminação orçamentária. 

Art. 80. Não se fará nomeação por acesso a que 
se refere o artigo 34, parágrafo 2.° desta lei, enquanto 
houver candidatos habilitados em concurso ou prova 
de habilitação com prazo da vigência não prescrito 
e consideradcs válidos para ingresso na classe ou séne 
de classes correspondente. 

Parágrafo único. Este dispositivo só é aplicável 
às classes e séries de classes para os quais se está ins­
tituindo nesta lei, pela primeira vez, o sistema de 
provimento mediante acesso. 

Art. 81. Os cargos e funções do Serviço Civil do 
Poder Executivo, que não constem dos diversos Ane­
xos desta lei, são considerados, para fins de enqua­
dramento, como relacionados no Anexo V. 

Art. 82. Até que sejam ajustadas ao sistema pre­
visto nesta lei, ficam mantidas as atuais funções gra­
tificadas. 

Art. 83. O Poder Executivo, dentro de 120 (cen­
to e vinte) dias a contar da vigência desta lei, baixará 
os atos regulamentares necessários à sua execução. 

Art. 84. A Divisão e a Comissão de Clàssifica­
ção de Cargos serão instaladas até trinta (30) dias, a 
contar da publicação desta lei. 
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Art. 85. O órgão de pessoal competente aposti­
lará os títulos dos servidores atingidos por esta lei. 

Art. 86. Na promoção ou nomeação por acesso 
contar-se-á, para efeito de interstício, o tempo de 
efetivo exercício na função ou cargo enquadrado, ain­
da que se trate de enquadramento futuro. 

Art. 87. O Poder Executivo enviará ao Congresso 
Nacional, dentro em dois anos, contados da vigência 
desta lei, a organização definitiva dos quadros do 
funcionalismo de que trata o Capitulo IV desta . leI. 

Parágrafo único (Vetado). 
Art. 88. A implantação definitiva do sistema de 

classificação, estabelecido no Capítulo I, e a execução 
das medidas previstas nos Capitulos n, In, IV, v, VI, 
VII, VIn, x, XI e XII desta lei, entrarão em vigor em 
1.0 de julho de 1900. 

Art. 89. Ficam extintas as Comissões de que tra­
ta o parágrafo 3.0 , do artigo 2.°, da Lei n.O 2.284, de 
9 de agosto de 1954, passando as respectivas atribui­
ções a ser desempenhadas pela Divisão de Classlfi­
caçál.:l de C2.rgos crlada pelo artigo 3fJ desta lei. 

Art. 90. O extranumerário-mensallsta denomi­
nado "Trabalhador" que tenha sido admitido ante­
riormente para exercer a função de Servente será 
enquadrado na classe de Servente. 

Art.9l. É fixado em Cr$ 500,00 (quinhentos cru­
zeiros) o salário-família de que trata a Lei n.O 1.711, 
de 28 de outubro de 1952. 

Art. 92. É incorporado aos vencimentos dos Ser­
vidores civis, em geral, o abono concedido pela Lei 
n.O 3.531, de 19 de janeiro de 1959. 

Art. 93. É incorporado ao vencimento dos Magis­
trados o abono de que trata a Lei n.O 3.531, de 19 de 
janeiro de 1958, e concedido aos mesmos um abono 
de 20% (vinte por cento) até que lei especial fixe 08 
seus vencimentos. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo esten­
de-se aos ocupantes da carreira de Diplomata, de 
cargos iSOlados de Cônsul Prlvatlvo e de Ministro pa.ra. 
Assuntos Econômicos. 

Art. 94. (Vetado). 
Art. 95. (Vetado) . 
Parágrafo único. (Vetado). 
Art. 96. Os quadros do pessoal dos Territórios 

serão aprovados por decreto do Presidente da Repú­
blica, observadas as normas e o sistema de classifi­
cação de cargos desta lei. 

Art. 97. O disposto .no art. 74 desta. lei ........ . 
(vetado) ......... vigoraráo a. partir de 1.° de janeiro 
de 1961. 

Art. 98. Esta Lei entrará em vigO~ na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçoes em con­
trário. 
DECRETO-LEI N.o 1.341, DE 22 DE AGOSTO DE 1974 

Dispõe sobre a implantação graduallsta do 
Plano de Classificação de Cu ... de que trata. a 
Lei n. o 5.645, de 10 de dezembro de 1910, e dá 
outras providências. 

O presidente da República, no uso da atribuiçáo 
que lhe confere o art. 55, item m, da Constituição, 
decreta: 

Art. 1.0 O Plano de ClaSSificação de Cargos ins­
tituído com base nas diretrizes estabelecidas na Lel 
n,o 5.645, de 19 de dezembro de 1970, seri apUcado si­
mll1t.anr:'lmrnt,. a tonos os Grupos de cargos efetivos e 

.-' "r".-,.i-" 1""" ·i"-,,.,;·· bem assim à 
totalid~C1e de. org~~s' l~;tegr~i\t~'s' da.' Administração 
Federal direta e Autarquias que hajam preenChido 

as condições estabelecidas nos itens I e II do art. 8.° 
da mesma Lei, respeitadas as normas deste Decreto­
leI. 

Art. 2.0 A apUcação dos valores de vencimento 
fixados para os niveis de elass1fic.a.ção dos c.argos efe­
tivos, integrantes dos Grupos previstos na Lei n.o 
5. 645 de 10 de dezembro de 1970, ou criados com fun­
dàmento em seu art. 4.0, far-se-á gradualmente, de 
acordo com a escala constante do Anexo I deste De-
creto-lei. -

Parãgrafo único. A primeira aplicação da escala 
a que se refere este artigo far-se-á a partir de ~.o de 
novembro de 1974, passando os servidores, de tres em 
três meses, de uma para outra faixa gradual de ven­
cimento, dentro da. classe respectiva. 

Art. 3.0 As falxas graduais de vencimento a que 
se refere este Decreto-lei serão apUcadas ao servi,!or 
cujo cargo seja incluído no Plano d~ Classificaçao, 
mediante transposição ou transformaçao, e. no;; estri­
tos llmitesda lotaçã.o a.provada para cada orgao, res­
peitados os critérios estabelecidos no ato de estrutu­
ração do Grupo respectivo. 

J 1.0 A primeira faixa gradual de vencimento a 
ser atribuída ao servidor seri aquela superior mais 
próxima do valor da retribuição percebida imediata­
mente antes da respectiva inclusão no Plano de Clas­
sificação de cargos. 

§ 2.° Será atrlbuido o vencimento do nível ao 
servidor cuja retribuição jã ultrapasse o respectivo 
valor, apllcando-se-lhe o disposto no § 2.°, do art. 6.°, 
deste Decreto-leI. 

f 3.° Para efeito do disposto nos parágrafos pre­
cedentes, considera-se retribuição a soma do vencl­
mento com as seguintes vantagens, conforme o caso: 

a) gratificação pelo exercício em regime de tempo 
integral e dedicação exclusiva; 

b) gratificação por serviço extraordinário vin­
culado ao regime de tempo integral e dedicação ex­
clusIva; 

c) gratificação de Função Policlal, Categorias A, 
B e C· 

d)' parcelai e gratificação de exercicio instituidas 
pelo Decreto-lei D.O 1.024, de 21 de outubro de 1969, e 
pelo Decreto-lei n.o 1.108, de 24 de junho de 1970; 

e) parte variável de remuneração, de que trata 
o Decreto-lei n.O 1.025, de 21 de outubro de 1969; 

f) diárias instituldas pela Lei n.o 4.019, de 20 de 
dezembro de 1961, e respectivas absorções; 

r> diferenças mensais asseguradas pelos artigos 
103 e 105 do DecretA>-lel n.o 200, de 25 de fevereiro de 
1967, e pelo Decreto-lei n.o 673, de 7 de julho de 1969; 

b) gratlflcaçi9 de produtividade que esteja sen­
do percebida, à data deste Decreto-lei, por ocupantes 
de cargos a que sejam, especificamente, inerentes 
atividades de tributação, arrecadação e fiscalização 
de contribuições previdenciárias, considerada a média 
mensal referente ao exercicio de 1974, até 31 de outu-
bro do mesmo ano; e . 

f) gratificação de prOdutividade ou complemento 
salarial que estejam sendo percebidos pelO pessoal de 
autarquias vinculadas ao Ministério dos Transportes, 
com fundamento no Decreto-lei n.o 5, de 4 de abril de 
1966, e no Decreto-lei n.O 512, de 21 de março de 1969, 
considera.da, quanto à primeira, a média mensal pre­
vista na alínea. anterior. 

I 4.0 Com referência às gratificações menciona­
das nas alineas a e b do parágrafo anterior. será. 
também, considerado: 

a) o valor da gratificação que vinha sendo paga 
a ocupante de cargo efetivo, de provimento em co-
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missão ou de função gratificada, à data da respectiva 
investidura em cargo integrante do Grupo - Direção 
e Assessoramento Superiores; e 

b) o valor da gratificação de tempo integral per­
cebida, à data de vigência deste Decreto-lei, por 
ocupante de cargo em comissão ou função gratificada 
integran~e do sistema de classificação de que trata a 
Lei n.o 3.780, de 12 de julho de 1960. 

Art. 4.0 Nas autarquias que não recebem trans­
ferência de recursos da União destinados ao custeio 
de pessoal, as despesas com a implantação do Plano 
de Classificação correrão, exclusivamente, à conta de 
seus próprios recursos, ficando sujeitas, entretanto, 
às normas deste Decreto-lei. 

Art. 5.° Os ocupantes de cargos já incluídos nQ 
Plano de Classificação de que trata a Lei n.o 5.645, 
de 1970, bem assim, os abrangidos pelo disposto no 
§ 2.0, do art. 3.°, deste Decreto-lei, não terão reajusta­
mento nos valores de vencimento do nível, até que es­
tes se igualem aos da totalidade de servidores perten­
centes à mesma Categoria Funcional, dos demais ór­
gãos da Administração Federal direta e autarquias, 
alcançados pela aplicação da escala gradualista de 
vencimento constante do Anexo I. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplica ao Grupo - Diplomacia (0-300). 

Art. 6.° A partir da vigência do ato de inclusão 
dos cargos no Plano de Classificação a que se refere 
este t>ecreto-lei, cessará o pagamento de quaisquer 
retribuições. que estiverem sendo percebidas pelos res­
pectivos ocupantes, a qualquer título e sob qualquer 
forma, como previsto nas leis específicas de retribui­
ção de cada Grupo, ressalvados: 

I) o salário-família; 
lI) a gratificação adicional por tempo de ser­

viço; 
In) as demais gratificações e as indenizações es­

pecificadas no Anexo n deste Decreto-lei, observadas 
as ãefinições e bases de concessão constantes do mes­
mo Anexo. 

§ 1.0 Está compreendida no disposto neste arti­
go a proibição de concessão ou pagamento aos servi­
dores incluídos no Plano de Classificação a que se 
refere a Lei n.o 5.645, de 1970, das seguintes vanta­
gens: 

I - Gratificações e indenizações previstas no § 
1.0 do art. 13, nos artigos 15 e 16 da Lei n.o 4.709, de 
23 de junho de 1965, e nos artigos 8.°, 11, 12 e 13 da 
Lei n.o 5.026, de 14 de junho de 1966. para o pessoal 
das Campanhas de Saúde Pública; 

II - Gratificações especiais instituídas pelos ar­
tigos 32 e 34 do Decreto-lei n.o 411, de 8 de janeiro de 
1969 para o pessoal em exercício nos Territórios Fe­
derais; 

III - Gràtificações de que trata o art. 3.° do 
Decreto-lei n.o 226, de 28 de fevereiro de 1967, para o 
pessoal a serviço da Conta "Emprego e Salário", do 
antigo Ministério do Trabalho e Previdência Social; 

IV - Gratificações estabelecidas no Estatuto dos 
Servidores do antigo IBRA, com fundamento no art. 
16 da Lei n.O 4.947, de 6 de abril de 1966. 

§ 2.° Os funcionários que, em decorrência da 
aplicação do disposto. neste artigo, sofrerem redução 
no total da retribuição mensal legalmente percebida 
terão assegurada a diferença como vantagem pessoal, 
nominalmente identificável, que serã absorvida pelos 
aumentos de vencimento supervenientes .à vigência 
do ato da respectiva inr.lusão no Plano de Classifica­
ção de Cargos, inclusive os decorrentes de reajusta­
mentos'gerais, progressão ou ascensão funcionais. 

Art. 7.0 As condições e demais critérios de con­
cessão das gratificações e indenizações mencionadas 
no Anexo II serão estabelecidas em Regulamento. 

§ 1.0 As normas relativas à gratificação pelo 
exercício em determinadas zonas ou locais abrange­
rão as hipóteses previstas no Decre.to-lei n.°1.127, de 
12 de outubro de 1970. 

§2.o A concessão de vantagens e indenizações ao 
funcionário em serviço da União no exterior, em vir­
tude de nomeação ou designação, continua regulada 
pela Lei n.o 5.809, de 10 de outubro de 1972. 

Art. 8.° Os servidores que se encontrarem no 
gozo de licença para tratar de interesses particulares 
ou da licença extraordinária instituída pela Lei 
n.o 5.413, de 10 de abril de 1968, bem assim os que es­
tiverem a serviço de organizações internacionais ou 
prestando colaboração, na qualidade de requisitados, 
a sociedades de economia mista, empresas públicas, 
fundações, bem como ao Distrito Federal, Estados, 
Municípios e órgãos dos Poderes Legislativo e Judi­
ciário, .somente poderão concorrer à inclusão no Pla­
no de Classificação de que trata a Lei n.o 5.645, de 
1970, se retornarem à repartição de origem antes da 
respectiva implantação e nos limites da lotação apro­
vada para o órgão a que pertencerem. 

§ 1.° Em casos excepcionais, devidamente justi­
ficados e mediante expressa autorização do Presiden­
te da República, poderão os servidores abrangidos por 
este artigo permanecer no órgão em que se encon­
tram, após a respectiva inclusão no Plano de Classi­
ficação de Cargos. 

§ 2.° O disposto neste artigo não se aplica aos 
casos de afastamento para o exercício de cargo ou 
função em comissão, nem de requisição pela Justiça 
Eleitoral para o desempenho de serviço eleitoral obri­
gatório. 

Art. 9.° Os Planos de Classificação e de' Retri­
buição de Cargos, de que trata este Decreto-lei, não se 
aplicam: 

I -:- aos funcionários pertencentes a quadros de 
Ministérios, Autarquias ou órgão Autônomo extinto, 
que prestem serviços, na condição de cedidos, a so­
ciedades de economia mista, empresas públiCas ou 
fundações, os quais terão sua situação disciplinada 
em legislação específica; 

II - aos ocupantes de cargos de Autarquias ex­
tintas, de órgão autônomo extinto e da antiga Fun­
dação Brasil Central, pertencentes a quadros ou par­
tes suplementares, extintos ou em extinção, declara­
dos desnecessários às atividades dos Ministérios ou 
Autarquias a que estiverem vinculados; 

III - aos funcionários que se encontrem com o 
vínculo funclonàl suspenso, ou percebendo salários e 
vantagens próprios do regime da legislação traba­
lhista, em decorrência de contrato de trabalho fir­
mado com Autarquias; e 

IV - aos ocupantes de cargos da Administração 
Direta, ainda que pertencentes à Parte Permanente 
de Quadro de Pessoal, lotados em Unidades Militares 
vinculadas a Diretoria de Obras de Cooperação do 
Ministério do Exército, considerados excedentes às 
suas necessidades e declarados desnecessários às ati­
vidades do Ministério ao qual pertencem. 

Art. 10. A data estabelecida no. parágrafo único 
do art. 2.° deste Decreto-lei não se aplica aos servido­
res que, mediante opção, concorrerem a Categorias 
Funcionais diversas daquelas em que, originalmente, 
seriam. seus cargos incluídos. 

Parágrafo único. Na hlpók:3(: d:'o~'" :' .. ' 
valores das faixas graduais ou de v(;ncim~nw Cl0 .u­
vel, conforme o caso, vigorarão a partir da data do 
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ato que incluir o cargo, mediante transformação, na 
Categoria Funcional a que o funcionário concorrer. 

Art. 11. O órgão Central do Sistema de Pessoal 
Civil da Administração Federal expedirá as normas 
e instruções necessárias, coordenará e supervisionará 
a execução, pelos órgãos setoriais do Sistema, da 
aplicação deste Decreto-lei. 

Art. 12. Os critérios seletivos e o treinamento 
referidos no art. 9.°, da Lei n.O 5.645, de 1970, conti­
nuam sendo condições para a transposição ou trans­
formação de cargos, na forma previsto. na mesma 
Lei. 

Art. 13. Os proventos das aposentadorias que 
ocorrerem durante a implantação da escala gradua­
lista de vencimento, constante do Anexo I, serão cal­
culados, com base no valor correspondente à faixa 
gradual de vencimento que estiver sendo percebido, à 
data da aposentadoria pelo. funcionário incluído no 
Plano de Classificação de Cargos de que trata este 
Decreto-lei. 

Art. 14. São mantidas, no que não colidirem com 
este Decreto-lei, as demais normas, inclusive as pe-

culiares a cada Grupo de que trata a Lei n.O 5.645, de 
1970, estabelecidas nos respectivos planos de retribui­
ção aprovados por leis específicas. 

Art. 15. 2 mantido o disposto no § 1.0 do art. 6.0 

da Lei n.O 6.036, de 1.0 de. maio de 1974. 
Art. 16. Este Decreto-lei entrará em vigor na 

data de sua publicação revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 22 de agosto de 1974; 153.0 da In­
dependência e 86.0 da República - ERNESTO 
GEISEL - Armando Falcão - Geraldo Azevedo 
HennJnl' - Sylvio Frota - AntônJo Francisco Azere­
do da Silveira. - Mário Henrique· Simonsen - Dyrceu 
Araújo Nopelra - Ney Bra .... - Alysson PaulineW 
- Arnaldo Prieto - J. Araripe Macedo - Paulo de 
Almeida Maehado - Severo Fapndes Gomes - Shi­
ceald Ueki - João Paulo dos Reis Venoso - Mauricio 
Rancei Reis - Euclides Quandt de Oliveira - L. G. 
do Nascimento e Silva - Hul'o de Andrade Abreu _ 
Golbery do Couto e Silva - João Baptista de Oliveira 
F1ruelredo - Humberto de Souza Meno. 

(Ar!::'sos ;)Q c 4 9 ão D::c::"cto-lci n 9 • dei:;; é:: i~'("{Lc...'I..,~ elc 1976) 
ESCALA, DE RETi\!B'Jrç;.o DOS CARGOS E~i COlUSSi\O. FiJ}:ÇC:,S DE cc:X,I:\:\ÇA E Fü:';ÇOES DE DI:\::;ÇhO 0:1 :"ssr~ 
rl:xcIA Ix:rER.\rmn':':RL\S. IXCLt:!nos ::0 PLA1\O DE' CLA5SZ;::rCAÇliO D;: CARGOS DE Q;jE 7?J,TA A :..!:r :,9 5. 6~5, 

DE 10 rm DEZEMil:l.O Di~ 1'970. 

G R ü ? o 5 I N ! v E I 5 V,,~cl:::cnto ou Rcp:cs~:1t.~·i~o 
S~~15ri'J Ncns<ll ~:::'\s;:l 

I 

Cr$ 
a) DIREÇ~O E ASSESSQ DAS-G ZO.OOO.OO GO_ 

l\A~:ENrO StJ?ERICRES DAS-S 18.000,00 SS\ 
DI\5-4 17.00t'.OO 50\ 

DAS-S 14.500,00 45~ 

DAS-2 13.ÓOc,bO :55. 
DAS-l 11.00(',00 2n 
NIvEIS V~\lor !oicnsal, d.o 

Gr:l'tific::c~o 

CORRHAÇÁO CO;'! CAiEGQ 
RIAS DE NIvEL SUPERIU:'. Cr$ 
DAI-3 2.500,00 -
DAI-2 1.90C,OO .. 

bJ DIREÇÃO E ASSIST~~ DAI-l 1.500,00 -!NTEr,,\IED rAnIAS 
COr.R.ELi\CliO COl-! CATEGO 
lUAS DE-NrVEL ~!EDIO -

DAI-3 1.50C,00 .. 
DI'\I-2 1.30C,OO -
DAI-l . 1.00(:',00 -



AMiI •• ," DIAIIO DO CONGUI8O NAaONAL Terca-Ieln 26 667 

A N TI X O 111 
I 

r ' /'; . r ~', :,'.' '.', 
( ~ • r":l J) .,', O I \: ... ',' , ,(1 r.'. \ '.:' ,1 ".' ! .. ( ..... 1,,·, '" I! •. ' , 1 C')'" , ) ar!.:l i;tt ,.1' l (J CC1'C 1.0- .• C1 1.· '~ \) " I I '~", (:(: .: '.1. 

1:5C:'..L:\ DE VE:';Cn,!E:\TOS E S,\L\i:lOS, E nES1TCnL'.S l~Er:i~!~O;CL\S DOS CARGOS E 

H:'fl\'OS E E~!PREGOS PEn:·L\I\M:TL:5 I:';CLUfDOS :-\0 l'L:\!\O DE CLASSIFIC\Ç:\O DE 

CAnGOS DE QUE TJ!ATi\ A LEl ri 9 5,6·15, DI': 10 DE DEZDIDRO DE J.970. 

--_O' I R-J--p," .... r' s V~)or l::~n~:!l V:11Clr J:~::ns:ll m:!:mí':SCIAS V~11or lI1clIs:ll J~EFE:"\.t::,;c:!,: 
ele \'tm:.i!:~8r!tC' 

I; 'I.: ,l' .. \~ .', de YCnc:il:;en~o ele VClICj);;:~i~t.O 

ou 5:l1;íl'io- Cr$ J ou so.15do ou s:l15J'iQ ----,- --_._---
13.313,00 57 3.745,00 31 1.053,00 5 

12.678,00 56 3.565,00 30 1.003,00 4 

12.075,00 55 3.395,00 29 9;;6,00 3 

n.501,00 54 3.233,00 28 911,00 2 

J O. 953, 00 53 3.078,00 27 86S,OO 1 

10.::::2,00 ~2 ?93?.,on 26 

9.934,00 51 2.7!}2,OO 2S 

9.461,00 50 2.659,00 24 

!l.on,oo 49 2.532,00 23 

8.5S2,OO 48 2.412,00 22 

8.173,00 47 2.297,00 21 

7.783.00 46 2.187.00 20 

7.412,00 4S 2.083,00 19 
7.060,00 44 1.985,00 18 
6.723,00 43 1.891,00 17 

6.403,00 42 1.201,00 16 

6.098,00 41 1.716,00 15 

5.S07,OO 40 1.634,00 14 
5.5-31,00 39 1:556,00 13 

5.267,00 38 1.482,00 12 

5.018.00 37 1.411,00 II 

'4.778,00 36 1.345,00 10 
4.551,00 35 1.281,00 9 

4.335,00 34 1.219,00 8 
4.12S,OO 33 1.160,00 7 

3.93~,OO 32 1.106,00 6 
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DECRETO-LEI N.o 1.457, DE 14 DE ABBJL DE 1876 

Reajusta 05 venelmentos e saJIâdoa dos SeI'­
vidores das Secretarias dos TrlbunaJ.s do 
'l'rabalho e dá outras providências. 

O Presidente da Repúbllca, no uso da atribuIção 
que lhe confere o artigo 55, Item m, da Constituição, 

Decreta: 
Art. 1.° Os atuais valores de vencimento, salário, 

proventA:l e pensão do pessoal civil, ativo e inativo, 
dos Quadros Permanente . e Suplementar da .Justiça 
do Trabalho, decorrentes da aplicação do Decreto-lei 
n.O 1.3'75, de 11 de dezembro de 19'74, serão reaJusta­
dos em 30% (trinta por cento) excetuados os casos 
prevIBtos nos artigos 2.°, 3.°, 4.0 e 12 deste Decreto­
lei. 

Art. 2.0 Os vencimentoa ou salários dos cargos 
em coDl1.s8áo das funções de confiança integrantes do 
Grupo-Direção eA.<Jses.soraniento Superiora., a que se 
refere a Lei nO 5.645, de 10 de dezembro de 1970, serão 
fixados' nos valores constantes do Anexo n do Decre­
to-lei n,o 1.445, de 13 de fevereiro de 1976. 

I 1.° Incidirão sobre os valores de vencimento 
ou salário de que tre:ta este artigo os percentuaIs de 
Representação Mensal especificados no referido Ane­
xo n, do Decreto-lei n.o 1.445, de 13 de fevereiro de 
1976, os quais não serão considerados para efeito de 
câlculo de qualquer vantagem, indenização, desconto 
para Instituto de Previdência e Assistência doa Ser­
vIdores do Estado, ou proventA:ls de aposentadorla.. 

I 2.0 :a facultado ao servidor da Justiça do Tra­
balho, investido em cargo em com1saio ou função de 
confiança integrante do Grupo-DIreção e Assessora­
mento Superiores, optar pela retribuição de seu cargo 
efetivo ou emprego permanente, acrescida de 20% 
(vinte por cento) do vencimento ou salário fixado 
para o cargo em comissão ou função de confiança, 
não fazendo jus à Representação Mensal. 

f 3.° Os valores de vencimentos e de Represen­
tação Mensal, a que se refere este artigo, não se apU­
cam aos servidores que _ tenham aposentado com 
as vantagens do cargo em comJaaão, cujos proventos 
serão reajustados em 30% (trinta por cento) na con­
formidade do artigo 1.° deste Decreto-lei. 

• 4.° A soma dos vencimentos do cargo em co­
missão com a respectiva gratificação de Representa­
ção do servidor designado para exercê-lo não poderá 
ultrapassar o valor do vencimento acrescido da grati­
ficação de Representação Mensal fixado para o cargo 
de Juiz Presldente de Tribunal Reg1onalclo Trabalho. 

Art; 3.° As gratificações correspondentes às fun­
ções integrantes do Grupo-DIreção e Aas1atência 
Intermed1ânas, código DAI-ll0, serão reajuatadaa nOI 
valores estabelecidos no Anexo II do Decreto-leln.o 
1.445, de 13 de fevereiro cle 1916, observado o clIapoato 
no parágrafo único deste artiao. 

Parágrafo único. A soma da gratificação por 
Encargo de Direção ou Assistência In'termedlária com 
retribuição do servidor, deSignado para exercer a cor­
respondente função. não poderá ultrapassar o valor 
do vencimento ou salário, acrescido da Representação 
Mensal, fixado para o cargo em comissão ou função 
de confiança integrante do Grupo·D1reção e Assesso­
ramento SupeI1ores, a que estiver diretamente subor­
dinado. 

Art. 4.° Aos cargos integrantes de Categorias 
Funcionais comuns aos Tribunais do Trabalho e ao 
Poder Executivo serão apUcados os mesmos valores 
de reajustamento, critérios de gratificações e condi­
ções de 'trabalho fixadoa para aquelas Categorias, pelo 
Decreto-lei n.o 1.445, de 13 de fevereiro de 19'76. 

Art. 5.° A escala de vencimentos e respectivas 
Referências, dos cargos efetivos do Grupo-Atividades 
de Apolo JudiCiário, será a constante do ~exo In 
do' Decreto-lei n.o 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, na 
forma do Anexo a este Decreto-lei. 

I 1.0 Na implantação da escala prevIataneste 
artigo, o servidor será inclufdo na Referência de va­
lor idêntico ou imediatamente superior ao que resul­
tar do reajustamento de seu vencimen'to concedido 
pelo artigo 1.° deste Decreto-lei. 

I 2.° Os critérios e os requisItos para movimen­
tação do servidor de uma para outra Refel'êncla da 
mesma Classe, bem como para atingir as Referências 
das ClasBes EspecIais, serão def1n1dos em ato regula­
mentar próprio. 

I 3.° As Referências que ultrapassarem o valor 
de vencimento ou salário, estabelecido para a Classe 
fInal ou únIca de cada Categoria FuncIonal, corres­
ponderão à Classe Especial, a que somente poderão 
atingir servidores em número não superior a 10% (dez 
por cento) da lotação global da Categoria, segundo 
critério a ser estabelecido em ato regulamentar pró­
prio, observadas as normas a serem fixadas pelo Po­
der Executivo. 

Art. 8.0 O preenchimento dos cargos vagos das 
diversas classes, bem como a mOvimentação nas re­
ferências a elas correspondentes, far-se-á de acordo 
com a regulamentação própria para progressão fun­
cional, a ser aprovada pelos Tribuna18, observados 
osprtnciploa gerais da regulamentação adotada pelo 
Poder Executivo. 

Art. 7.° As Categorias Funcionais de Técnico 
.Judiciário, Taquígrafo .Judiciário e de OficIai de Jus­
tiça AvalladOr, cujos integrantes estão sujelt08 à jor­
nada de 8 (oito) horas de trabalho, apllca-se a Gra­
tificação de Atividade instituida pelo artigo 10 do 
Decreto-lei n.O 1.445, de 13 de fevereiro de 1976. 

Parâgrafo único. A Gratificação de Atividade a 
que se refere este artllO não servIrâ de baae para o 
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cálculo de qualquer vantagem, indenização, desconto 
previdenciário ou proventos de aposentadoria. 

Art. 8.0 A Grretificação de Atividade fica in­
cluída no conceito de retribuição, para efeito do dis­
posto no § 2.° do artigo 2.0· e parágrafo único do arti­
go 3.° 

Art. 9.0 O percentual referente à gratificação 
por trabalho com Raios X ou Substâncias Radioati­
vas é fixado em 40% (quarenta por cento>, de con­
formidade com a Lei n.o 1.234, de 14 de novembro 
de 1950, e na forma estabelecida no Anexo VII do 
Decreto-lei n.O 1.445, de 13 de fevereiro de 1976. 

Art. 10. Os ocupantes de cargos e empregos in­
tegrantes da Categoria Funcional de Médico ficam 
sujeitos à jornada de 4 (quatro> horas de trabalho, 
podendo, a critério e no interesse da. Administração, 
exercer, cumulativamente, dois cargos ou empregos 
dessa categoria inclusive no mesmo órgão o·u enti­
dade. 

Parágrafo único. correspondem A. jornada es­
tabelecida neste artigo os valores de vencimento ou 
salário fiXados para as Referências especificamente 
indicadas no Anexo IV do Decreto-lei n.o 1.445, de 
13 de fevereiro de 1976. 

Art. 11. Os ocupantes .de cargos ou empregos 
integrantes das Cl1'tegorias Funcionais de Odontó­
logo, Técnico em Comunicação Social e Técnico de 
Laboratório ficam sujeitos à jornada de 8 (oito) horas 
de trabalho, não se lhes aplicando disposições de leis 
especiais referentes ao regime de trabalho estabeleci­
do para as correspondentes profissões. 

Art. 12. Os atuais ocupants de cargo ou em­
pregos das Categorias Funcionais de Médico, Odontó­
logo e TécniCO de Laboratório poderão optar pelO 
regime de 30 (trinta) horas semanais, caso em que 
perceberão os vencimentos ou salário correspondentes 
às Referências especificamente indicadas no Ane­
xo IV do Decreto-lei n.o 1.445, de 13 de fevereiro de 
1976, não fuendo jus à Gratificação de Atividade. 

Parágrafo único. Nos casos de acumulação de 
dois cargos ou empregos de Médico, a opção assegu­
rada por este artigo somente poderá ser exercida em 
relação a um dos cargos ou empregos. 

Art. 13. As retribuições dos servidores de que 
trata o artigo 2.0 do Decreto-lei n.o 1.313, de 28 de 
fevereiro de 1974, serão reajustadas de acordo com o 
critério indicado no mesmo dispositivo e respectivos 
parágrafos. 

Art. 14. Não sofrerão quaisquer reajustamentos 
em decorrência deste Decreto-lei as gratificações 
mencionadas no artigo 8.0 do Decreto-lei n.o 1.375, 
de 11 de fevereiro de 1974. 

Parágrafo único. Os valores das gratificações 
pela Representação de Gabinete serão fixados em 
conformidade com os critérios adotados no regula­
mento específiCO expedidO para o Poder Executivo. 

Art. 15. O reajustamento dos proventos de ina­
tividade, na forma assegurada pelo artigo 1.0 deste 
Decreto-lei, incidirá exclusivamente sobre a parte do 
!proV'ento; correspondente ao Vlencimento-base, sem 
reflexo sobre outras parcelas, de qualquer natureza, 
integrantes do provento, ressalvada, apenas, a refe­
rente à gratificação adicional por tempo de serviço. 

Art. 16. O reajustamento de vencimento, salá­
rios, proventos e pensões, concedido por este Decreto­
lei, e o pagamento das Representações Mensais e das 
Gratificações de Atividade nos casos e percentuais 
especificados, vigorarão a partir de 1.0 de março de 
1976. 

Art. 17. Nos cálculos decorrentes da aplicação 
deste Decreto-lei serão desprezadas as frações de 
cruzeiro, inclusive em relação aos descontos que inci­
direm sobre o vencimento ou salário. 

Art. 18. A despesa decorrente da aplicação deste 
Decreto-lei será atendida à conta das dotações cons­
'tantes do Orçamento da União. 

Art. 19. Este Decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 14 de abril de 1976; 155.0 da Independên­
cia e 88.0 da República. - ERNESTO GEISEL -
Armando Falcão - Mário Henrique Simonsen - João 
Paulo dos Reis VeUoso. 
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DECRETO-LEI N.o 1.472, de 30 de JUNHO DE 1976 

Dá nova redação ao § 4.° do artigo 2.° do 
Decreto-lei n.o 1.457, de 14 de abril de 1976, que 
reajusta os vencimentos e salários dos servi­
dores das Secretarias dos Tribunais do Tra­
balho, e dá outras providências. 

O Presidente da República., no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, item lI, da Constituição, 

Decreta: 

Art. 1.0 O § 4.° do artigo 2.0 do Decreto-lei 
n.O 1.457, de 14 de abril de 1976, que reajusta os ven­
cimentos e salários dos servidores das Secretarias dos 
Tribunais do Trabalho e dá outras providências, pas­
sa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 4.° Nos Tribunais Regionais do Traba­
lho, a soma dos vencimentos do cargo em co­
missão com a respectiva gratificação de Re­
presentação do servidor designado para exer­
cê-lo não poderá ultrapassar o valor do venci­
mento acrescido da Representação Mensal fi­
xado para o cargo de Juiz Presidente do Tri­
bunal," 

Art. 2.° A alteração constante deste Decreto-lei 
vigora a partir de 1.° de março de 1976. 

Art. 3.° Este Decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposiçóes em 
contrário. 

Brasília, 30 de junho de 1976; 155.° da Indepen­
dência e 88.° da República. - ERNESTO GEISEL -
Armando Falcão - Mário Henrique Simonsen - 10ão 
Paulo dos Reis VeUoso. 

DECRETO-LEI N.o 1.525, de 28 de FEVEREmO de 1977 

Reajusta os vencimentos e salários dos ser­
vidores civis do Poder Executivo, dos membros 
da Magistratura e do Tribunal de Contas da 
'União, ,e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, item ru, da Constituição, 

Decreta: 

Art. 1.° Os atuais valores de vencimento, salário, 
provento e pensão do pessoal civil, ativo e inativo, dos 
membros da Magistratura e do Tribunal de Contas 
da União, do pessoal civil docente e coadjuvante do 
magistério do Exército e da Aeronáutica e dos pen­
sionistas, decorrentes da aplicação do Decreto-lei n.o 
1.445, de 13 de fevereiro de 1976, são reajustados em 
30% (trinta por cento), excetuados os casos previstos 
nos artigos 2.° e 3.° deste Decreto-lei. 

§ 1.0 Em decorrência do disposto neste artigo, 
os venc1mentos, salários ou gratifIcações do pessoal 
em atividade, constantes dos Anexos I, II, m, V e VI 
do Decreto-lei n.O 1.445, de 1976, passam a vigorar 
com os valores especificados nos Anexos I, U, m, V 
e VI deste Decreto-lei. 

I 2.° Os atuais proventos dos membros do .Mi:­
nistério Público inativos, resultantes da aplicação do 
disposto no artigo 1.° caput. do Decreto-lei n.O 1.445, 
de 1976, são reajustados na conformidade do dispos­
to no caput deste artigo, não se lhes aplicando os va­
lores e percentuais estabelecidos no Anexo I, letra 
d, deste Decreto-lei. 

• 3.° Os, valores constàntes do Anexo II deste' 
decreto-lei não se aplicam a08 servidores que se te-

nham aposentado com as vantagens de cargo em co­
missão, cujos proventos são reajustados na conformi­
dade do disposto no, caput deste artigo. 

§ 4.° Em relação aos inativos amparados pelo 
artigo 27, e seus parágrafos, do Decreto-lei n.O 1.445, 
de 1976, o reajustamento de que trata o caput deste 
artigo incide sobre os valores de proventos vigentes a 
1.° de março de 1977. 

§ 5.° Com referência aos demais inativos, inclu­
sive os amparados por leis especiais, o percentual es­
tabelecido no caput deste artigo incide sobre o valor 
total do provento vigente a 28 de ievereiro de 1977, 
não se lhes aplicando os valores constantes dos ane­
Xos deste Decreto-lei. 

Art. 2.0 Ficam reajustados, nos valores e per­
centuais estabelecidos no Anexo I deste decreto-lei, 
os vencimentos e os percentuais de Representação 
mensal aos cargos de: Auditor Corregedor, Auditor 
Militar de 2.a Entrância, Auditor Militar de l.a En­
trancia, Auditor Substituto de 2.a Entrância e Audi­
tor tiubstituto .de La Entrância, da Justiça Militar; 
Ji:iz de TrilJunal Regional do Trabalho. Juiz-Presi­
dente de Junta de Conciliação e Julgamento e Juiz­
Presidente Substituto de Junta de Conciliação e Jul­
gamento, da Justiça do Trabalho; Desembargador da 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios; Auditor 
do Tribunal de Contas da União; Juiz do Tribunal 
Marítimo e Procurador-Geral da Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios. 

§ 1.0 Os membros dos Tribunais, quando no 
exercício da Presidência destes, e o Presidente do 
Tribunal Superior Eleitoral, terão o valor da respec­
tiva Representação mensal acrescido dos seguintes 
percentuais: de 20% (vinte por cento), o Presidente 
do Supremo Tribunal Federal; de 15% (quinze por 
cento), o Presidente do Tribunal Superior Eleitoral; 
de 10% (dez por cento), os Presidentes do Tribunal 
Federal de Recursos, do Superior Tribunal Militar, 
do Tribunal' Superior do Trabalho, do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios e do Tri­
bunal de Contas da União. 

§ 2.0 Nos Tribunals do Trabalho e nas Juntas 
de Conciliação e Julgamento, a soma do vencimento 
de cargo em comissão integrante do Grupo Direção 
e Assessoramento Superiores com a respectiva Repre­
sentação mensal, do servidor designado para exercê­
lo, não poderá ultrapassar o valor de vencimento, 
acrescido da Representação mensal, fixado, respecti­
vamente, para os cargos de Juiz de Tribunal Regio­
nal do Trabalho e de Juiz-Presidente Substituto de 
Junta de Concillação e Julgamento. 

Art. 3.° Os valores de vencimento ou salário dos 
cargos ou empregos integrantes da Categoria de Pro­
fessor de Ensino de 1.0 e 2.0 Graus, do Grupo Magis­
tério, classificados nos Níveis 2 e 3, ficam reajusta­
dos nos valores fixados, para os mesmos Níveis, no 
Anexo VI deste Decreto-lei. 

Art. 4.° As retribuições dos servidores de que 
trata o artigo 2.0 do Decreto-lei n.O 1.313, de 28 de 
fevereiro de 1974, são reajustadas de acordo com o 
artigo 1.°, caput. deste Decreto-lei. 

Art. 5.° Os cargos de Adjunto de Procurador, 
do Tribunal de Contas da União, passam a denomi­
nar-se Procurador, na forma do Anexo I deste De­
creto-lei. 
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O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - De acordo com as 
indicações das Lideranças. fica assim constituída a Comissão Mista 
incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Pela Aliança Renovadora Nacional 7"" Senadores CaUete Pinhei­
ro. Jarbas Passarinho. Wilson Gonçalves, Oinarte Mariz,. Heitor 
Dias, ltaHvio Coelho, Mattos Leão, Lenoir Vargas e os Srs. Depu­
tados Jonas Carlos, João Vargas, Carlos Wilson, Gerson Camata. 
Fernando Gonçalves e Ademar Pereira. 

Pelo Movlm&:llLo DC:Io.ucrãtico Brasileiro - Senadores BenJa­
mim Farah. Nelson Carneiro. Ruy Carneiro e os Srs. Deputados 
Antônio José, Aloísio Santos, Joel Lima, Milton Steinbruch e 
Sebastião Rodrigues. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - A Comissão, nos ter­
mos do art. 110 do Regimento Comum, terã o prazo de 20 (vinte) 
dias para apresentar o parecer, que concluirã pela apresentação de 
.projeto de decreto legislativo aprovando ou rejeitando o decreto-lei. 

A convocação de sessão destinada à apreciação da matéria serã 
feita após a publicação e distribuição de avulsos do competente pare­
cer. 

o SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Estã encerrada ases-
são. 

(Levanta-se a sessão às J J horas e 25 minutos.) 

ATA DA 50' SESSÃO CONJUNTA, EM 25 DE ABRIL DE 1977 
3' Seuio Le ..... tI,. Ordla'ri., d. 8' Lqisl.tur. 

PRESIDINCIA DO SR. JOSI LINDOSO 
,.:, 

ÃS /8 HORAS E 30 MINUTOS. ACIf:4M-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - Altevir Leal - Braga Júnior - Evandro 
Carreira - José: Lindoso - CaUete Pinheiro -'Jarbas Passarinho -
Renato Franco - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque -
José: Sarney - Helvídio Nunes - Petrônio Portella - Mauro 
Benevides - Agenor Maria - Oinarte Màriz - Milton Cabral -
Ruy Carneiro - Marcos Freire - Paulo Guerra - Luiz Cavalcante 
- Teotônio Vilela - Augusto Franco - Ruy Santos - Dirceu Car­
doso - Gustavo Capanema - Itamar Franco - Magalhies Pinto 
- Ouo Lehmann - Benedito Ferreira - Uzaro Barboza - Osires 
Teixeira - Italivio Coelho - Mendes Canale - Saldanha Derzi -
Evelãsio Vieira - Lenoir Varlu - Daniel Kricaer - Tano Dutra. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Nabor Júnior - MOB; Nosser Almeida - ARENA; Ruy Lino 
-MOB. 

Antunes de Oliveira - MOB; Joel Ferreira - MOB; Mirio 
Frota - MOB; Raimundo Parente - ARENA. ...,. 

Alacid Nunes - ARENA; Edison Bonn. - ARENA; Gabriel 
Hermes - ARENA; Jader Barbalho - MOB; Jorge Arbaac -
ARENA; Júlio Viveiros - MOB; Juvtncio Dia - ARENA; 
Newton Barreira - AREN A; Ubaldo Corra. - ARENA. 

M ...... 

Epitlcio Cafeteira - MOB; Eurico Ribeiro - ARENA; Joio 
Castelo - AREN'A; JOK Ribamar Machado - ARENA; Luiz 
Rocha - ARENA; MlI8no Bacelar - ARENA; Mario Filho -
ARENA; Temístocles Teixeira - ARENA; Vieira da Silva -
ARENA. 

...... 
Oyrno Pires - ARENA; . Hugo Napolcio - ARENA; Joio 

Cllmaco - ARENA; Murilo Rezende - ARENA; Paulo Ferraz -
ARENA; Pinheiro Machado - ARENA. 

CeId 

Antonio Morais - MOB; Claudino Sala - ARENA; 
Ernesto Valente ~ ARENA; Figueiredo Correia - MOB; flAvio 
Marcmo -ARENA; Furtado Leite - ARENA; Gomes da Silva­
ARENA; JanuArio Feitosa - ARENA; Jonu Carlol - ARENA; , 

Marcelo Linhares - ARENA; Mauro Sampaio - ARENA; Ossian 
Araripe - ARENA; Paes de Andrade - MOB; Parsifal Barroso -
ARENA; Paulo Studart - ARENA; Vilmar Pontes - ARENA. 

RloG,.... .. N .. 

Antônio Florêncio - ARENA; Francisco Rocha - MOB; 
Henrique Eduardo Alves -MOB; Pedro Lucena - MOB; Ulisses 
Potiguar - ARENA; Vingt Rosado - ARENA; Wanderley Mariz 
-ARENA. 

Ademar Pereira - ARENA; ÃlvaroGaudêncio - ARENA; 
Antônio Gomes - ARENA; Antônio Mariz - ARENA; Arnaldo 
Lafayettc - MOB; Humberto Lucena - MOB; Marcondes Gade­
lha - MOB; Mauricio Leite - ARENA; Octacmo Queiroz -
MOB; Teotônio Neto - ARENA; Wilson Braga - ARENA. , ......... 

Aderbal Jurema - ARENA; Airon Rios - ARENA; Carlos 
Wilson - ARENA; Fernando Coelho - MOB; Fernando Lyra -
MOB; Inocêncio Oliveira - ARENA; Jarbas Vasconcelos - MOB; 
Joaquim Coutinho - ARENA; Joaquim Guerra - ARENA; Josias 
Leite - ARENA; Lins e Silva - ARENA; Marco Maciel 
ARENA; Sêrgio Murilo - MOB; Thales Ramalho - MOB . 

AI .... 

Antonio Ferreira - ARENA; Geraldo Bulhões - ARENA; 
JOK Alves - ARENA; JO" Costa - MOB; Thcobaldo Barbosa -
AREN A; Vinicius Cansançio - MOB. 

Celso Carvalho - ARENA; Francisco Rollemberg -
ARENA; Passos Pôrto - ARENA; Raimundo Oiniz - ARENA. 

lIIIIIa 

Afrisio Vieira Lima - ARENA; Antonio Josê - MOB; 
Ojalma Scssa - ARENA; Henrique Brito - ARENA; Henrique 
Cardoso - MOB; Hildtrico Oliveira ~ MOB; HorAcio Matos -
ARENA; Joio Alvcs - ARENA; Joio Ourval - ARENA; Joir 
Brasileiro - ARENA;.Leur Lomanto - ARENA; Lomanto Júnior 
_ ARENA; Manoel Novacs - ARENA; Menandro Minahim -
ARENA; Ney Ferreira - MOB; Noide Cerqueira - MOB; Odulfo 
Oomingucs - ARENA; Prisco Viana - ARENA; Rogêrio Rêgo -
ARENA' Rômulo Galvlo - ARENA; Ruy Bacelar - ARENA; 
Thcódul~ Albuquerque - ARENA; Vuco Neto - ARENA; Viana 
Neto - ARENA; Wilson Falclo - ARENA. 
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Elplrlto Santo 

Argilano Oario - MOB; Gerson Camata - ARENA; Henrique 
Pretti- ARENA; Mârio Moreira - MOB; Moacyr Oalla -
ARENA; Oswaldo Zanello - ARENA; Parente Frota - ARENA. 

Rio de Juelro 

Abdon Gonçalves - MOB; Alair Ferreira - ARENA; Alcir 
Pimenta - MOB; Álvaro Valle - ARENA; Antonio Mota -
MOB; Ário Theodoro - MOB; Brigido Tinoco - MOB; Oarcilio 
Ayres - ARENA; Oaso Coimbra - ARENA; Oayl de Almeida -
ARENA; Eduardo Galil - ARENA; Emmanoel Waismann -
MOB; Erasmo Martins Pedro - MOB; Flexa Ribeiro - ARENA; 
Florim Coutinho -' MOB; Francisco Studart - MOB; Hélio de 
Almeida - MOB; Joel Lima - MOB; Jorge MO!lra- MOB; José 
Haddad - ARENA; José Maurício - MOS; Léo Simões - MOS; 
Leônidas Sampaio - MOB; Luiz Braz - ARENA: Lygia lessa Bas­
tos - ARENA; Mac Oowell Leite de Castro - MOS: Marcelo 
Medeiros - MOB; Milton Steinbruch - MOB; Miro Teixeira -
MOB; Nina Ribeiro - ARENA: Osmar leitão - ARENA; Oswal­
do Lima - MOB; Pedro Faria - MOB; Peixoto Filho - Mi>B: 
Rubem Dourado - ~OB; Rubem Medina - MOS; Walter Silva­
MOB. 

MlnuGenl. 

Aécio Cunha - ARENA; Altair Chagas - ARENA; Batista 
Miranda - ARENA; Bento Gonçalves - ARENA; Carlos Colta­
MOB; Cotta Barbosa - MOB; Fábio Fonseca - MOB; Francclino 
t>ereira - ARENA; Francisco Bilac Pinto - ARENA; Genival 
Tourinho - MOB; Geraldo Freire - ARENA; Homero Santos­
ARENA; Humberto Souto - ARENA; Jairo Magalhães -
ARENA; Jorge Ferraz - MOB; Jorge Vargas - ARENA; José 
Bonifâcio - ARENA; José Machado - ARENA; Juarez Batista­
MOB; Luiz Couto - MOB; Luiz Fernando - ARENA; Manoel de 
Almeida - ARENA; Marcos Tito '- MOB: Melo Freire -
ARENA; Navarro Vieira - ARENA; Nelson Thibau - MOB; Pa­
dre Nobre - MOB; Paulino Cícero de Vasconcellos - ARENA; 
Raul Bernardo - ARENA; Renato Azeredo - MOB; Sinval Boa­
ventura - ARENA; Tancredo Neves - MOB; Tarcísio Oelgado­
MOB. 

SioPaulo 

Adalberto Camargo - MOB; Airton Sandoval - MOB; 
Airton Soares - MOB; Alcides Franciscato - ARENA; Amaral 
Furlan - ARENA; Antonio Morimoto - ARENA; Athic Coury­
MOB; Aurélio Campos - MOB: Blota Junior - ARENA; Car­
doso de Almeida - ARENA; Oias Menezes - MOB; Edgar Mar­
tins ~ MOB; Faria Lima - ARENA: Ferraz Egreja - ARENA: 
Frederico Brandão - MOB: Freitas Nobre - MOB: Gioia Junior 
- ARENA; Herbert Levy - ARENA: Ivahir Garcia - ARENA: 
João Arruda - MOB: João Cunha - MOB; Joaquim Bevilacqua­
MOB: José Camargo - MOB: José Zavaglia - MOB: Minoru 
Massuda - MOB; Octacílio Almeida - MOB: Octavio Torrecilla 
- MOB; Odemir Furlan - MOB; Otavio Ceceato - MOB; 
Pacheco Chaves - MOB: Roberto Carvalho - MOB: Ruy Brito­
MOB: Salvador Julianelli - ARENA; Santilli Sobrinho - MOB: 
Sylvio Venturolli - ARENA; Ulysses Guimarães - MOB: 
Yasunori Kunigo - MOB. 

Ge". 
Adhemar Santillo - MOB: Elcival Caiado - ARENA: Fer­

nando Cunh~ -:- MOB; Genervino Fonseca - MOB: Helio Levy­
ARENA; Helio Mauro - ARENA: lturival Nascimento - MOB: 
Jarmund Nasser - ARENA: Juarez Bernardes- MOB' Onfsio 
Lud~vico- ARENA; Siqueira .Campos - ARENA; Wilm~r Gui­
maraes - ARENA. 

MaloGro. 

Antonio Carlos de Oliveira - MOB: Nunes Rocha . ..,.. 
ARENA; Ubaldo Barem - ARENA: Valdomiro Gonçalves -
ARENA; Vicente Vuolo - ARENA: Walter de Castro - MOB. 

Paraná 

Adriano Valente - ARENA; Agostinho Rodrigues -
ARENA; Alencar Furtado -'- MDB: Alípio Carvalho - ARENA; 
Álvaro Oias- MDB; Antônio Annibelli - MOB: Antônio Ueno­
ARENA: Ary Kffuri - ARENA: Cleverson Teixeira - ARENA; 
Expcdito Zanotti - M DB: Fernando Gama - M OB: Flávio 
Giovini - ARENA: Gamaliel Galvão - MOB: Gomes do Amaral 
_ MDB: Hermes Macêdo - ARENA; Igo Losso - ARENA; Mi­
noro Miyamoto - ARENA; Nelson Maculan ...:... MOB: Norton 
Macêdo - ARENA: Olivir Gabardo - MOB: Osvaldo Buskei -
MOB: Paulo Marques - MDB; Pedro Lauro - MOS: Samuel 
Rodrigues - MDB: Santos Filho - ARENA: Sebastião Rodrigues 
Júnior- MDB; WalberGuímarães- MDB. 

Santa Catarina 

Abel Ávila - ARENA; Adhemar Ghisi - ARENA: Albino 
Zeni - ARENA; Angelino Rosa - ARENA: César Nascimento -
MDB: Dib Cherem - ARENA: Ernesto de Marco - MDB; 
Francisco Libardoni - MDB: Jaison Barreto - M DB: João 
Linhares - ARENA; José Thomê - MDB: Laerte Vieira - MDB: 
Pedro Colin- ARI!NA: Walmor de Luca - MDB: Wilmar 
Dallanhol- A RENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - ARENA: Alceu Collares - MDB: Aldo 
Fagundes - MDB: Alexandre Machado - ARENA; Aluizio 
Paraguassu - MDB: Antônio Bresolin - MDB: Augusto Treín­
ARENA; Carlos Santos - MDS; Célio Marques Fernandes -
ARENA; Cid Furtado - ARENA; Eloy Lenzi - MDB; Fernando 
Gonçalves - ARENA; Getúlio Dias - MDB: Harry Sauer -
MOB: João Gilberto - MDB; Jorge Uequed - MDB; José Man­
delli - MDB; Lauro Rodrigues - MDB; lidovino Fanton -
MOB: Magnus Guimarães - MOS: Mário Mondino - ARENA: 
Nelson Marchezan - ARENA: ~orberto Schmidt - ARENA: 
Nunes leal - ARENA; Odacir Klein - MDB: Rosa Flores -
MOB. 

Amapá 

Antônio Pontes - MDB. 

Rondônia 

Jcrónimo Santana - M DB. 

Roraima 

Hélio Campos - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - As listas de presença 
acusam o comparecimento de 39 Srs. Senadores e 317 Srs. Depu­
tados. Havendo número regimental. declaro aberta a sessão. 

Hâ oradores inscritos para o periodo de breves comunicações. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA. Sem revisào 
do orador.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. recebi telegrama 
do Prefeito do Município de Tucuruí. na Tocantínia. região paraense 
onde se vai construir a maior usina hidrelétrica do Brasil - porque a 
ltaipu é binacional. Lá reside uma população constituída dos ex­
ferroviários da única fer.rovia que restava na região. a Estrada de 
Ferro Tocantins. extint:t! por ser antieconômica. A partir daí. o 
pessoal não aproveitado tem sido pago com muita irregularidade. 

O motivo da minha presença. nesta oportunidade. na tribuna 
do Congresso. é pedir a atenção do Sr. Ministro Dyrceu Nogueira 
para os atrasos de pagamento. que vém ocorrendo muito especial­
mente depois que isso passou a ser feito através da PORTOBRÁS. 
I nclusive. os vencimentos do mês de março ainda não foram pagos. 
Neste sentido faço um apelo. como Senador pelo Pará. a S. Ex' o 
Ministro dos Transportes. para que tome providências. não apenas 
quanto ao pagamento do mês de março. mas para que o assunto seja 
regularizado em definitivo. 
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o SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Concedo a palavra ao 
nobre Deputado Peixoto Filho. 

O SR. PEIXOTO FILHO (MDB - RJ. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. abordar problemas 
regionais em sessão do Congresso já se tornou uma constante. 
porque há uma real preocupação da representação popular no que 
concerne: a problemáticas regionais. Isto ocorre também porque 
aqui. na Capital Federal. nossos apelos têm maior ressonância. 
Tenho e:xperii:ncia disso. porque muitas vezes. em conseqüência das 
críticas aqui formalizadas. providências têm sido adotadas pelas 
autoridades competentes. 

Sr. Pre:sidente. a Companhia de Desenvolvimento Rodoviário e 
Te:rmin;lis do Estado do Rio de Janeiro anunciou a publicação de 
t:ditaisde licitação para o desenvolvimento. e complementação do 
projeto t: construção dos terminais rodoviários dos Municípios da 
Baixada Flumint:nse. adiantando que fora feito um estudo prelimi· 
nar para cada terminal e definidas as necessidades do terreno e áreas 
de construção. Especifica. Sr. Presidente. o valor global dos três 
terminais. que ocuparão uma área total de 50.000 metros quadrados 
e cujo custo será de 110 milhões. com a participação do INPS. que 
terá um ambulatório em cada um dos terminais. 

Sr. Presidente. à primeira vista. os dados impressionam. Como 
de hábito. registro se:mpre tudo aquilo que parte do Governo. por 
entender que: há sinceridade de propósitos. há preocupação das 
autoridade:s em solucionar esses velhos e complexos problemas. e 
este é um dos grave:s problemas da região que palidamente represen­
to no Congre:sso Nacional. 

Diz ainda a nota que os terminais serão construídos simultanea­
mente:. O de Caxias terá uma ârea de construção de 16 mil metros 
quadrados. e a obra custará 35 milhões. O terminal operará com 40 
ônibus e 200 vagas para estacionamento no terreno onde futura­
mente será erguido um edifício-garagem de dois pavimentos. 

Sr. Presidente. para uma região com 3 milhões de habitantes. 
uma notícia como esta impressiona sobremaneira. já que conhe­
cemos o índice do éxodo rural para a região metropolitana. Segundo 
as e:statísticas. cerca de 3 mil famílias correm mensalmente do 
inte:rior do Estado para a região metropolitana. pessoas essas sem 
mào-de:-obra qualificada, sendo aproveitadas apenas aquelas com 
saúde: nos serviços de construção civil. Agravam-se os problemas de 
habitação. de saúde e de infra-estrutura na região que represento 
neste Congresso Nacional. Quando os problemas de infra-estrutura 
não são resolvidos. o Governo estadual e as autoridades federais dos 
órgãos federais nada divulgam. Deparamo-nos com notícias como 
esta. através da representação das autoridades estaduais. 

No Município de Nova Iguaçu há hospitais caindo aos pedaços. 
não dispondo sequer de esparadrapo. O mesmo acontece com os 
M unicipios de Duque de Caxiás e São João de. Meriti. ambos com 
quase dois milhões de: habitantes. onde a assistênciamêdico-hospi­
talar é deficientíssima. Não fora os hospitais da Cidade do Rio de 
Janeiro, o obituário daquc:la região teria uma elevação assustadora, 
o que seria uma calamidade pública. 

Sr. Presidente. registrando essa iniciativa do Governo do 
Estado quanto aos terminais rodoviários para a Baixada 
Fluminense. assinalo que a notícia já data de um ano. e desde então 
não se f;t1ou mais no assunto. Então. pergunto ao Sr. Governador se 
c:ssa notícia é para valer ou se se trata de promoção governamental. 

Era o que tinha ~ dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Lindoso) - Concedo a palavra ao 
nobre Deputado Antônio Bresolin. 

O SR. ANTONIO BRESOLlN (MDB - RS. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente e Srs. Congressistas, os órgãos do 
Governo. nos dois últimos anos. realizaram acertada campanha em 
favor da cultura do milho. com o objetivo ele evitar a monocultura. 
tão prejudicial em todos os sentidos. 

Sobre o assunto. o jornal Zero Hora, de Porto Alegre, publica 
hoje interessante comentário: 

"A produção gaúcha de milho vai continuar crescendo? 

O Rio Grande do Sul. como resultado da intensa campa­
nha promovida pelo governo do Estado. tornou-se este ano 
auto-suficiente c:m milho. com uma produção recorde de 2.8 
milhões de toneladas de acordo com as estimativas prc:limina­
res da safra. A continuidade desse crescimento, porém - um 
objetivo visado pdas autoridades estaduais com vistas a 
transformar o Rio Grande do Sul em exportador de milho­
pode ficar ameaçada. temem desde já alguns técnicos oficiais. 
Haveria dois fatores potenciais para uma nova estagnação na 
produçào de milho: os baixos preços do produto. que vem de­
cepcionando os agricultores. paralelamente à contínua eleva­
ção dos preços dü soja. cultura de: mesmo ciclo que o do mi­
lho. que deverão levar a um acentuado incremento no plantio 
desta oleaginosa com possível detrimento daquele cereal. 

A Comissào de Financiamento da Produção e a Secreta­
ria da Agricultura. juntamente com a CESA. a Cibrazem e as 
próprias cooperativas de produtores. estão com um esquema 
montado para garantir o armazenamento da produção gaú­
cha de milho e até mesmo garantir a sua aquisição pela CFP, 
ao preço mínimo oficial de Cr$ 64.80 a saca de 60 quilos. ca­
so O .r;rcado não melhore. como parece provávd. O preço 
mínimo. contudo. não é efetivamente uma remuneração ca­
paz de satisfazer os produton:s. evidentemente. alguns pou­
cos que obtiveram altos níveis de produtividade em suas la­
vouras. 

A produtividade. aliás, é o trunfo que resta às autorida­
des para continuar enfatizando aos agricultores que plantar 
milho é um bom negócio. Nesta safra. algumas lavouras gaú­
chas. conduzidas racionalmente com o uso de tecnologia mo­
derna. produziram até 6.000 quilos ou 100 sacas por hecta­
re. Com este rendimento. mesmo ao preço mínimo de 
CrS 64.80. o produtor pode obter um faturamento bruto de 
CrS 6.480.00 por hectare plantado. A soja. por sua vez. que 
no Rio Grande do Sul atinge em condições excepcionais. um 
rendimento de 1.800 quilos ou 30 sacos por hectare. mesmo 
ao preços fantásticos transitórios que os produtores vem re­
cebendo este ano (média de Cr$ 200.00 por saca). proporcio­
na um faturamento de apenas CrS 6.000.00 por hectare." 

Urge que os órgãos do Governo estejam atentos ao problema. 
não apenas no tocante à comercialização do milho. mas, sobretudo. 
no seu consumo interno. a exemplo dos EUA e de outros países. Por 
outro lado. mais de 80% das nossas plantações de milho não são devi­
damente aproveitadas. Em muitos casos apenas é colhido o grão, 
quando se sabe que cem quilos de sabugo correspondem. em substán­
cia nutritiva. a 70 quilos de milho em grão. e a palha do milho pode 
ser aproveitada na fabricação de rações da melhor qualidade. 

Por outro lado. manter e ampliar a cultura do milho - ao lado 
do amendoim. do sorgo. da cevada e de outros cereais - é diversifi­
car as culturas. é conservar o solo. é aumentar a produção. é. enfim. 
propiciarme1hores dias para os nossos agricultores e granjeiros. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Concedo a palavra ao 
nobre Deputado Joel Ferreira. 

O SR. JOEL FERREIRA (M DB - AM. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. pelo menos em propagan­
da se toma conhecimento de que o Ministério dos Transportes rea­
liza isto. aquilo. aquiloutro. mas no meu Estado a sua ação é de pou­
ca valia. A construção das estradas de âmbito federal com apoio esta­
dual ou vice-versa pouco tem progredido no Amazonas. Estradas pe­
quenas. de duzentos e poucos quilômetros. há décadas foram inicia­
das e ainda não estão concluídas. Para o Amazonas são de alta im­
portância estradas como a Humaitá-Lábrea. já bel}l adiantada. mas 
sem conclusão: no tempo do inverno. é como se estrada nenhuma 
houvesse. Cito também a estrada Boca do Acre-Rio Branco com 
duzentos quilômetros de extensão: depois de décadas. ainda não está 
!equer razoavc:1mente trafegá"el. 

A imprensa divulga que o Ministério dos Transportes gasta mi­
lhões e milhões na construção de navios. E é válida essa política. mas 
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uma pequena parcela que se tirasse de um projeto imenso desses re­
solveria um probelma naAmazônia por toda a vida. porque numa es­
trada de duzentos e poucos quilômetros. em convênio com o Gover­
no do Amazonas. pouco gastaria o Ministério dos Transportes. Uma 
estrada como Boca do Acre-Rio Branco ê de importáncia vital para 
uma cidade como Boca do Acre. Infelizmente. o Ministí:rio do, 
1 ransportes assim não entende. porque essa estrada até hoje nào 
tem condições de trMego. a não ser durante alguns meses do ano. em 
caráter precário. quando caravanas vão em busca de aventura uma 
vez por outra. chegando em caminhões do Rio Branco a Boca do 
Acre e vice-versa. 

Volto a insistir. e o faço patrioticamente: no dia em que o Go­
verno Federal se conscientizar de que a Amazônia é tambí:m Brasil. 
muita coisa lá vai melhorar. Felizmente essa mentalidade está co­
meçando a aparecer, mas concretamente ainda se faz da Amazônia 
um simples enteado do Brasil. 

Volto a reclamar do Ministério dos Transportes a conclusào da­
quelas estradas. se é que se pode chamar de conclusão. porque os Srs. 
Senadores e Deputados poderiam chegar 16 e me dizer: "Por que con­
clusão. se não há nada começado'" A aparência que dá é a de que 
não há nada começado. Mas para nós já hã um começo. Por isso. 
peço ao Ministro dos Transportes que, num esforço. corte nos gran­
des programas - os quais devem ser realizados. mas podem esperar 
um pouco li- para resolver o problema de 2/3 da Amazônia sem 
maiores meios de comunicação. Resolvidos esses problemas. í: festa. 
é sonho realizado. é economia melhorada. é. finalmente. a concreti­
zação dos anseios das populaçCles de Boca do Acre, Ubrea e Hu­
maitá. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Concedo a palavra ao 
Sr. Deputado Nosser Almeida. 

O SR. NOSSER ALMEIDA (AR~NA - AC. Pronuncia. o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas. ao ressaltar os 
cinco anos de distribuição de produtos farmacêuticos da Central de 
Medicamentos. que teve início na Bahia. no dia 22 de abril de 1972. o 
Presidente do órgão. Almirante Gerson Coutinho. considerou 
vitorioso o programa de distribuição de medicamentos peJa CEM E. 
que já cobre nada menos de 82% dos municípios do País. ou seja. 
3.228 municípios. não se incluindo os 571 do Estado de São Paulo. 
onde apenas a distribuição de vacinas é integral. Portanto. o 
atendimento atinge. agora. 96% dos municípios brasileiros. 
esperando~se para este ano a entrega de mais de 600 milhões de cru­
zeiros em produtos farmacêuticos. enquanto no ano passado a 
CEM'E distribuiu pouco mais de trezentos e cinqllenta e cinco mi­
lhões de cruzeiros. 

O atendimento atingirá •. este. ano. cerca de sessenta e cinco mi­
lhões de pessoas consideradas carentes. A operação. que se iniciou 
em abril de 1972. no Estado da Bahia. espraiou-se. em cinco anos. 
em todo. o Nordeste. Norte e Centro-Oeste. com prioridade para as 
popul:lções mais vulneráveis. isto é. os grupos etários de menos de 
cinco anos. gestantes e nutrizes. além dos estratos sociais de renda 
mais baixa. 

Para que se amplie esse atendimento. é necessário que se firmem 
oitenta convênios e cinqüenta e três contratos com todas as Secre­
tarias de Saúde. o 'NPS e o FUNRURAL; além das Diretorias de 
S:lúde da Marinha. Exército e Aeronáutica. 

A CEME tem atendido ao fornecimento de vacinas necessárias 
:10 Programa N:lcional de Imunização. em São Paulo. bem como a 
programas e:specíficos do Ministério da Saúde. como imunizações. 
tuherculose. hanseniase. saúde mental. cáncer e endemias rurais. 
envolvendo re:cursos da ordem de 117 milhões de cruzeiros somente às 
Secretarias de Saúde. num aumento de 26 por cento sobre aqueles 
conferidos no ano passado. 

P:lralclamente. rC:lliza convénios para o desenvolvimento da pes­
quisa. a fim de que pUSS:II110S reduzir a de:pendéncia do mercado 
externu. cumo ocorre com a produção de insulina pela Biobrás e. com 
os contratus realizados com o Instituto Vital Brasil. no Rio de 
Janeiro. 

Salienta. na particular. o Almirante: Gérson Coutinho: 

"Este ano. pretendemos aplic:lr quinze bilhões de cru­
I<:iros el11 pesquisa. l11as, adianto. se houver novos proje:tos 
de intcrcssc. nào faltarão recursos para financiá-los". 

Nesta opurtunidade. Sr. Presidcntc. queremos dar o nosso públi­
co tcsll.:munho do satisfatório de:sempenho das atividades da CEME. 
me:diantc convênios com a Secretaria de: Saúde e os Municípios do 
Acre. cüntrihuindo. decisivamen.te. para a melhoria do quadro 
sanitário em nosso Estado. 

Sirva este ensc!jo não apenas para agradecer o trabalho desenvol­
vido' pela Central de Medicamentos no' Estado do Acre. mas para 
aprescntar os nossos votos no sentido de que. por seu intermédio. o 
Governo continue a dispensar às populações interioranas. 
principalmente as mais sacrificadas, da fronteira oeste. a atenção que 
merecem. em nome da integração do homem brasileiro e do desenvol­
vimento nacional. 

Er:1 o que tinha a dizer. Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Josi: Lindoso) - Concedo a palavra ao 
nobre Deputado Daso Coimbra. 

O SR. DASO COIMBRA (ARENA - RJ. Pronuncia o seguin­
te discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. no ano passado. 
cnderecei apdo ao DER do Estado do Rio de Janeiro visando à 
construção de uma variante que evitasse a passagem de pesados ca­
minhões de carga no centro de Bom Jardim. Líderes municipalistas 
da região têm também solicitado providências neste sentido. 

A estrada. cuja construção recentemente foi prometida para este 
ano. pelo DER. distará 200 metros do. centro da cidade e terá cerca 
de 1.5 quilómetros de extensão. Ela dará continuidade, passando por 
fora do perímetro urbano de Bom Jardim. à RJ-116. que liga Nova 
Friburgo aos demais municípios do centro-norte numinense. 

Atualmentc. trafegam nas principais avenidas da cidade cerca 
de três mil caminhões. a maioria procedente de Cordeiro e Canta­
galo. carregados de calcário e cimento. em direção ao Grande Rio. O 
DER-RJ acaba de abrir concorrência pública para execução da obra. 

Desviando o tráfego pesado do perímetro urbano. acabando as­
sim como a poluição sonora e atmosfi:rica produzida pelos pesados 
caminhões. será possível tirar partido da tranqüilidade e do excelente 
clima do município. para adotar uma política voltada para o turismo 
e para um maior progresso de Bom Jardim. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindosol - Concedo a palavra ao 
nobre Deputado Nabor Júnior. 

O SR. NABOR JÚNIOR (M DB - AC. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. o jornal D"rlo de Slo 
Paulo. ediçiio de 17 de abril corrente. divulgou matéria da maior 
importância. que trago ao conhecimento do Congresso Nacional. 
porque. antes de ser uma denúncia. constitui verdadeiro libelo contra 
a atu:11 política norestal do Governo. 

O artigo. sob o título "Devastação de Florestas na Amazônia. 
diz o seguinte: 

"A participaçào das formações primitivas norestais no 
território nacional caiu dos 88% para apenas 52.5% em 1976: 
a Floresta Amazónica que representava 40% do País já ficou 
reduzid:1 a 36%: a Floresta Atlântica caiu de 10% para apenas 
I %: e :1 Floresta Araucária - que representou 5% - hoje 
ocupa apenas 0,5';;' do nosso território. O levantamento -
por imagens fornecidas pelos satélites artificiais Landat e 
Erts - foi revel:ldo pelo Presidente da Sociedade Brasileira 
de Silvicultura. empresârio Sérgio Lupatelli. durante palestra 
sobre :1 Realidade Florestal Brasileira. na 2' Conferência 
N:lcional do Meio-Ambiente. realização da Associação Brasi­
leira de Prevenção à Poluição do Ar. Instituto Nacional de 
Pesquisas Espaciais. Instituto Tecnológico de Aeronáutica e 
Centro Ti:cnico de Aeronáutica. em São José dos Campos 
(SI'). 
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EcoIOli. Ecoa6 .. lca 

Citando dados do fBDf e da SUDAM, o Presidente da 
. SBS ressaltou que as demais formações de cerrado, caatinga e 
campo, que representavam 33% do território, tiveram sua 
participação reduzida a 15%, no conjunto. E alertou: "J;: 
preciso reconhecer o transcendental papel das florestas na 
estabilização das condições ecológicas, de um lado e, de 
outro, como fonte econômica do mais alto significado. Por is­
so, hâ necessidade de incrementar a formação de florestas 
homogêneas a nível jamais alcançados, em terras não 
apropriadas ao desenvolvimento agropastoril. mas de grande 
vocação silvicultural, a fim de assegurar a produção madei­
reira, de alto significado para a geração de divisas tão caren­
tes ao Brasil, aproveitando o acentuado processo ecológico 
em que sc situam as florestas brasileiras e que, por isso, na 
produtividade primâria dos ecossistemas, alcançam seus valo­
res mais expressivos." 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Estâ encerrado o perío­
do destinado a breves comunicações. (Pausa.) 

Tendo sido publicados e distribuídos em avulsos os Pareceres 
n9s 16 e 18, de 1977-CN, das Comissões Mistas incumbidas do estu­
do dos Decretos·leis n9s 1.494 e 1.495, de 1976. a Presidência 
convoca scssão conjunta a rcalizar'sc amanhã. às Ii horas, destinada 
à apreciação das matérias. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Aténdendo à finalidade da prescnte sessão. o Sr. 19-5ecretârio 

procederâ à leitura da Mensagem Presidencial n9 46; de I 977-CN. 

J;: lida a seguinte 

MENSAGEMN'., DE Im (CN) 
(M-ae-11'103/'77, .. oril"') 

Excelentialtmos Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Nos termoa do parálHfo 2.° do artlJO 51 da Cons­
tttulçio, tenho a honra de submeter .. elevada 
deUberaJio de Voaaaa Excelências, acompanhado de 
ExpoalÇl.O de Motivoa doa Senhores M1n1atros de· &1-
tado da Falenda e Chefe da Secretaria de PlaneJa­
mento da Prea1dêncla da RepúbUca, o anexo Projeto 
de Lel que "autorlla a transferência para o Fundo 
PI8-PASEP de ações de propriedade da Unlio". 

BruWa, 18 de abrll de 19'1'7. - Emelto GeI8el. 

E. K N.o 51!77/A 
Em 30 de março de 1977. 

Excelentiaalmo Senhor Presidente da Repúbllca: 
V1aando a ampUar ainda mals os objetivos do 

Fundo PI8-~, ldlc1onando-lhe nova dlmenaio 
social, temos a honra de propor à consideração de 
Voaaa Excelência, o encaminhamento ao Congresso 
Nacional, do Projeto de Lei anexo, que autoriza a 
Unlio a doar àquele Fundo, parcela das ações de sua 
propriedade em empresas nas qUals sua participação 
exceda em multo 08.61% (clnQÜenta e um por cento) 
necesaár10a .. detenção do controle aclonárlo. Essa 
doação poderia estar contida em UmI,tes percentuais 
especiflcos deflnldos por Vossa Excelência, que su­
gerimos sejam lnlclalmente da ordem de 5% (clnco 
por cento) do total das ações pertencentes ao Tesouro, 
nas prlnclpali empresas, adicionando-se, alnda, ao 
Fundo, anualmente, parcelas das ações novas do 00-
vemo. 

2. Ainda, no mesmo Projeto de Lei, sugerimos 
tam~m, que sejam incorporados ao Fundo 

PIS-PASEP, OI recursOs do incentivo criado pelo De­
creto-lei n.o -1'57 que, uma vez encerrados os prazos 
facultados aos contrlbuintes pam efetivação das apl1-
cações, não vierem a ser utUlzados . 
3. Estamos convencldos de que essa decisão, a par 
de, no último aspecto, concorrer para a capitalização 
das empresas privad.aa nacionais, ampl1a o patrlI1lônlo 
doa trabalhadores, que passam a ser os proprletarlos 
de um grande fundo acionário, constltuido de ações 
de excelente qualldade e rendimento, tanto de em­
presas privadas quanto de empresas sob controle go­
vernamental. 

AproveltamOl o enaeJo para' renovar a Vossa 
Excelência OI protestos do nosao mala profundo 
reàpelto. - MüIo Bemt,ae SbIIoIllell. M1n1atro da 
Fazenda - loio Paulo dos Bela VelIOIO. Ministro 
Chefe da 'Secretarla de Planejamento. 

PBOIE'l'O DE LEI 
N.o '. de 19'77-OH 

Aatorlsa a tralUlferêncla para o Fundo 
PIS-PASEP 4e açhs 4e propriedade ela 1JnIio. 

O Congresso Nacional decreta: 
ot\rt. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a 

transferir para o Fundo PIS-PAS5P, criado conforme 
disposições da Lel Complementar n.O 28, de 11 de se:­
tembro de 1975, ações de propriedade da União, obser­
vadas as condições da presente Lei. 

Art. 2.° A transferência refericta no artigo an­
terior será efetivada de modo progress1vo. consoante 
diSposto em ato do Poder Executivo, não podendo 
abranger, com relação u socledades d"economia mis­
ta, as ações que sejam neceasáriasA. manutenção, 
pela União, da condlçio de acionista controlador. 

Art. 3.° M ações transferidas ao Fundo 
PIS-PASEP, na forma da presente Lei,. bem como as 
bonificações delas decorrentes, serio lnallenávets, 
considerando-se como rendimentos do. Fundo, para os 
efeitos de sua leglalação especifica, apenas os respecti­
vos dividendos. 

Art. 4.° São transferidos para o 'Fundo Nacional, 
de Desenvolvimento" (PNI», para aporte ao PIS­
PASEP, na subconta em que forem registradas as 
ações referidas no Art. 1.°, ou para outros programas 
prioritários, os recursos do Incentivo criado pelo De­
creto-lei n.O 157 que, uma vez encerrados os prazos 
facultados aos contribuintes para efetivação das apl1-
cações, não vierem a ser util1zados. 

Art. 5.° A presente Lei entrará em vigor na data 
de sua publ1caçio, revogadas as disposições em con­
trário. 

Brasma, de de 1977. 

LEGISLAÇAO CITADA 
DECRETD-LEI N.o 157 

DE 10 DE FEVEREIRO DE 1967 
Concede estímulos fiscais à capltaUzação 

das empresas, refo~a os incentivos à compra de 
ações; facllita o pagamento de débitos fiscais. 

O Presidente da RepÚblica, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 9.0 f 2.° do Ato Institucional 
n.o 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta: 

Art. 1.° De acordo com os termos deste Decreto­
lei, os contribuintes do Imposto .de Renda, nos l1mites 
das redações previstas nos arts. 3.° e 4.°, terão a fa­
culdade de oferecer recursos às instituições financei­
ras, enumeradas no art. 2.0, que os aplicarão na com-
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pra de ações e debêntures, emitidas por empresas cuja 
atuação· corresponda aos meios e aos fins estabele­
cidos no art. 7.° 

Art. 2.° Os Bancos de Investimento, as Socieda­
des de Crédito, Financiamento e Investimento e as 
Sociedades Corretoras, membros das Bolsas de Valo­
res, autorizados pelo Banco Central da República do 
Brasil. poderão vender "Certificados de Compra de 
Acões", sendo .facultado aos Bancos de Investimento, 
em lugar da venda de certificados, receber depósitos. 

§ 1.0 ÓS recursos recebidos pelas instituições fi­
nanceiras, nos termos deste artigo, serão investidos de 
acordo com a diversificação a que estão sujeitos os 
Fundos de Investimento, devendo ser aplicados, exclu­
sivamente, na compra de ações ou debêntures ~on­
versíveis em ações das empresas a que .se refere o 
art. 7.0 deste Decreto-lei. 

§ 2.° Os depósitos ou certificados de compra de 
ações terão prazo lllínlmo. de 2 (dois) anos, sendo a 
sua liquidação efetuada em títulos. 

Art. 3.° Será facultado à pessoa física pagar o 
imposto devido em cada exercício com redução de 
10% (dez por cento), desde que aplique, em data que 
preceder à do vencimento da notificação do Imposto 
de Renda, soma equivalente na efetivação do depó­
sito ou na aquisição dos certificados mencionados no 
artigo. anterior. 

Parágrafo único. O contribuinte manifestará, em 
sua declaração de renda, o propósito de fazer depó­
sito ou adquirir certificados, sendo expedida a noti­
ficação. da cobrança -do imposto com o destaque do 
abatimento solicitado. 

Art. 4.0 As pessoas jurídicas, obedecidas as con­
dições mencionadas no artigo anterior, poderão dedu'" 
zir do Imposto de Renda devido, no exercício finan­
ceiro de 1967, a importância equivalente a 10% (dez 
por cento) desse, imposto desde que a mesma impor­
tância seja aplicada na efetivação do depósito ou na 
compra de certificados, referidos no art. 2.° 

Parágrafo único. O benefício fiscal previsto neste 
artigo será concedido cumulativamente com os que 
tratam as Leis n.O 4.239, de 27 de junho de 1963, 
n.0"4.869, de 1.0 de dezembro de 1965, e n.O 5.174, de 
27 de outubro de 1966 desde que observado o l1m1te 
máximo de 50% (cinqüenta por cento) do valor do 
imposto devido. " 

Art. 5.° O contribuinte que comprar certificados 
ou efetuar depósito, de acordo com o diSposto nos 
arts. 3.0 e 4.°, deverá apresentar à repartição lança­
dora do Imposto de Renda da respectiva jurisdição 
prova da operação realizada, fornecida por instituição 
financeira. 

. Parágrafo único. Além da prova da operação 
realizada, nos termos deste artigo, a instituição finan­
ceira fornecerá informações a repartição lançadora 
do domicílio do contribuinte, quanto às importâncias 
e datas dos recebimentos. 

Art. 6.° A falta de cumprimento das obrigacões 
previstas nos arts. 3.0 e 4.0 deste Decreto-lei sujeita o 
infrator à multa igual à prevista no artigo 84 e seus 
parágrafos da Lei n.o 4.502, de 30 de novembro. 
de 1964. 

. § l.0 A pessoa física que infringir as disposições 
d,c.ste Decreto-lei ficará· SUjeita à multa de valor va­
navel entre Cr$ 20.000 (vinte mil cruzeiros) a 
crS 300.000 (trezentos mil cruzeiros). 

§ 2.° As multas de que tratam este artigo e a 
parágrafo anterior serão impostas sem prejuizo da 

cobrança da parcela do imposto que houver, sido inde­
vidamente descontada, com as sanções legais cabíveis 
pela falta do pagamento no prazo fixado na notifi­
cação de lançamento. 

Art. 7.° A compra de ações ede debêntures r~ali­
zada pelas instituições financeiras, enumeradas no 
art. 2.°, somente serão válidas em relação as empresas 
que se comprometam, perante o Banco Central, a 
aceitar, alternativamente, uma das condições dos in­
cisos segUintes, a, b ou c, e atendam. cumulativamen­
te, ao indicado no inciso 4: 

a) colocar no mercado mediante oferta à subs­
crição pública, direta ou indiretamente, ações de 
aumento de capital, devendo os atuais acionistas 
subscrever, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor 
da emissão; 

b) colocar no mercado debêntures conversíveis 
em ações, de prazo minimo de 3 (três) anos, devendo 
os atuais acionistas subscrever 20% (vinte por cento) 
do valor da emissão; 

c) alienar imóveis em valor que, no m1n1mo, seja. 
eqUivalente a 15% (quinze por cento) do capital 
social; 

d) aplicar os recursos provenientes do aumento 
de capital, com à opção de uma das providências 
acIma enumeradas, em. capital circulante, asseguran­
do a proporção entre o passivo exigível e não exigivel, 
de acordo com os recebimentos desses recursos, sendo, 
para os efeitos desta lei, considerado como capital 
próprio as debêntures conversiveis em ações, de prazo 
mínimo de três anos. 

Parágrafo único. A empresa que Infringir o dis­
posto neste artigo estará sujeita à multa de <1'0% 
(dez por cento) a 25% (vinte e cinco por cento) sobre 
o valor dos aumentos de capital, aplicada pelo Banco 
Central e recolhida ao Tesouro Nacional 

Art. 8.° As pessoas juridicas ou empresas uid1v1-
duais que desejarem alienar imóveis que possuam na 
data da publicação deste Decreto-lei, com a "finali­
dade de aumentar seu capital de giro, poderão efeti­
var a venda com prazo máximo de 6 (seis) anos, a 
partir de 1.0 de março de 1967, mediante correção 
monetária das prestações sendo o lucro apurado na 
alienação de propriedade distribuído proporcional­
mente à receita recebida em cada ano, para os efeitos 
da determinação do rendimento tributável nos exer­
cícios financeiros corr,espondentes. 

Parágrafo único. As empresas de que trata o 
art. 66 da Lei n.o 4.506, de 30 de novembro de 1964, 
continuam obrigadas a observar as normas estabele­
cidas no mesmo artigo para a apuração do lucro, em 
relação às prestações recebidas em cada ano . 

Art. 9.° As sociedades de capital aberto, nos ter­
mos da legislação em Vigor, que cumprirem o disposto 
no art. 7.0 deste Decreto-lei, poderão, a partir do 
exercício financeiro de 1968, deduzir as importâncias 
efetivamente pagas como dividendos às ações até o 
máximo de 6% (seis por cento) sobre o respectivo 
valor nominal. . 

art. 10.· O Ministro da Fazenda, se houver reco­
mendação do. Conselho Monetário Nacional, face ao 
excesso de valorização dos titulos em Bolsa, ~ auto­
rizado a suspender, temporariamente, a deduçao pre­
vista no. artigo anterior, ou os demais estímulos fiscais 
previstos neste Decreto-lei. 

Art. 11. O Conselho Monetário Nacional poderá 
autorizar o Banco Central da RepúbUca do BrasU a 
utilizar os recursos da reserva monetária, originada 
do imposto sobre operaçQes financeiras, para refinan-
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ciar os aumentos de capital de empresas mencionadas 
no art. 7.° deste Decreto-lei, subscritos por entidades 
financeiras mediante cláusulas e condições a serem 
examinadas em. cada caso. 

Art. 12. Poderão ser incorporados ao capital da 
sociedade ou empresa individual, independentemente 
de pagamento do Imposto de Renda, pela pessoa jurí­
dica e pelos acionistas, sócios ou titular, beneficiados 
com o aumento de capital, os recursos corresponden­
tes as varia~ões do ativo, resultantes de correção mo­
netária, que não constituam rendimento tributável, de 
acordo com a legislação em vigor. 

§ 1.0 O resultado da correção monetária do valor 
nominal das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Na­
cional, pertencentes a sociedade ou empresa indivi­
dual, deve ser registrado, no passivo não exigível, a 
crédito de conta com intitulação própria nela per­
manecendo até a sua aplicação obrigatória, no au­
ment<l de capital ou na compensação de prejuízos. 

§ 2.° Nenhuma tributação sofrerão, nas. declara­
ções de pessoas jurídicas ou físicas, ou na fonte, os 
aumentos de capital das pessoas jurídicas mediante 
utiUzação do acréscimo do valor do ativo decorrente 
de aumento de capital realizados nos termos deste 
artigo por sociedades das quais sejam elas acionistas 
ou sócias, bem como as ações novas ou quotas distri­
buídas em virtude daqueles aumentos de capital. 

Art. 13. Os contribuintes do Imposto de Renda, 
inclusive fontes retentoras, que, até 15 de março de 
1967, efetuarem, de uma só vez, o pagamento do seu 

. débito fiscal relativo ao exercício financeiro de 1966, 
gozarão da redução de 50% (cinqüenta por cento) do 
valor das multas, ficando ainda, dispensados da cor­
reção monetária desses débitos. 

Parágrafo único. No caso de que trata este arti­
go. quando o débito for superio~ a Cr$ 5.000.000 
(cinco milhões de cruzeiros), sera permitido o seu 
pagamento em 6 (seis) prestações mensais, iguais e 
sucessivas, efetuando-se o pagamento da primeira 
prestação, obrigatOriamente, até 15 de março de 1967. 

Art. 14. Dentro do prazo de trinta .dias contados 
de 31 de janeiro de 1967, os contribuintes, bem como 
as fontes retentoras do Imposto de Renda que paga­
rem a totalidade de seus débitos fiscais relativos aos 
exercícios financeiros até o de 1965, inclusive, ou re­
quererem seu parcelamento com o pagamento da 
primeira prestação, naquele prazo, gozarão também 
dos favores a que se refere o art. 17 do Decreto-lei 
n.O 62, de 21· de novembro de 1966. 

Parágrafo único. Em circunstâncias especiais, os 
Delegados Regionais e Seccionals do Imposto de Ren­
da pOderão autorizar o pagamento parcelada dOs 
débit<ls relativos aos exercícios financeirl)s' até o de 
1966, inclusive, contemplados com os favores preVistos 
neste artigo e no art. 13 deste Decreto-lei, até o limite 
máximo de 18 (dezoito) prestações mensais, iguais e 
sucessivas. 

Art. 15. No exercício financeiro de 1967, o im­
posto de que trata o art. 35 da Lei n.o 4.862, de 29 de 
novembro de 1965, será também aplicado às empresas 
industriais e comerciais que, havendo mantido está­
veis os seus preços ou efetuado reajustes inferiores a 
15% (quinze por cento) no períOdo de 28 de fevereiro 
a 31 de dezembro de 1965, tenham efetuado reajustes 
em 1966 superiores a 10% (dez por cento), autorizados 
pela Comissão Nacional de Estímulos à Estabilização 
dos Preços, desde que o aumento global no periodo de 
28 de fevereiro de 1965 até 31 de dezembro de 1966, 

não haja excedido de 25% (vinte e cinco por cento) 
dos preços vigentes em 28 de fevereiro de 1965. 

Art. 16. Os demonstrativos da correção monetá­
ria do valor original dos bens do ativo imobilizado das 
pessoas jurídicas, realizada Obrigatoriamente nos ter­
mos do art. 3.0 da Lei n.O 4.357, de 16 de julho de 1964, 
sem qualquer ônus financeiro, a .título de imposto 
ou de empréstimo compulsóriO. em relação aos balan­
ços encerrados a partir de 1.0 de setembro de 1966, 
deverão ser mantidos em boa ordem nos arquivos das 
empresas, que ficam dispensadas de encaminhá-los às 
repartições lançadoras do Imposto de Renda. 

§ 1.0 No exercício financeiro de 1967, a pessoa 
j uridica fica desobrigada de instruir a respectiva 
declaracão de rendimentos com os seguintes documen-
tos: . 

a) desdobramento, por natureza de gastos, da 
conta de despesas gerais; 

b) relação discriminativa dos créditos considera­
dos incobráveis e debitados à conta de previsão ou de 
lucros e perdas, com indicação do nome e endereço 
do devedor, do valor e da data do vencimento da 
dívida e da causa que impossib1lltou a cobrança; 

c) demonstrativos preVistos no parágrafo único 
do art. 38 do Decreto-lei n.O 5.844, de 23 de setembro 
de 1943, em se tratando de sociedades que operam em 
seguros. 

§ 2.0 A partir do exercício financeiro de 1968, o 
Diretor do Imposto de Renda poderá dispensar as 
pessoas jurídicas de instruirem as respectivas decla­
rações de rendimentos com os documentos contábeis 
.e analíticos exigidos pela legislação atualmente em 
vigor, desde que sejam apresentados em ,fórmula 
apropriada da declaração de rendimentos os demons­
trativQs e informações complementares sobre as ope­
rações realizadas. 

§ 3.° O disposto neste artigo e nos parágrafos 
anteriores não dispensa a pessoa jurídica de prestar 
informações e esclarecimentos, quando exigidos pelas 
autoridades fiscais competentes. 

Art. 17. Os incentivos fiscais previstos nos arti­
gos 25 e 26 do Decreto-lei n.o 55, de 18 de novembro 
de 1966, serão concedidos, a partir do exercicio finan­
ceiro de 1968, às pessoas jurídicas e às empresas indi­
viduais que apliquem em hotéis de turismo novos ca­
pitais, provenientes de recursos próprios em quantia 
igual ao valor do imposto dispensado. 

§ l.0 A importância das reduções de que trata 
este artigo será anualmente incorporada ao capital da 
empresa beneficiada, independentemente do paga­
mento de quaisquer impostos e taxas federais. pela 
pessoa juridica e pela pessoa física do titular, sócio ou 
acionista da empresa. 

§ 2.° Se o valor das reduções referidas neste 
artigo não for utilizado, de acordo com os arts. 25 e 
26 do Decreto-lei n.O 55, de 18 de novembro de 1966, 
dentro do prazo de três anos, contado a partir de 1.0 

de janeiro seguinte ao exercício financeiro a que cor­
responder o imposto, a empresa deverá promover o 
seu recolhimento, obrigatoriamente, como renda tri­
butária da União, em guiá própria, com o acréscimo 
de multa moratória e demais cominações legais. 

§ 3.0 O não recolhimento previsto no parágrafO 
anterior, dentro de trinta dias contados do término 
do triênio, determinará a cobrança do débito ex 
officio. 
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Art. 18. Nos casos de que trata a Lei n.O 4.729, 
de 14 de julho de 1965, também se extinguirá a puni­
bilidade dos crimes nela previstos se, mesmo iniciada 
a ação fiscal, o agente promover o recolhimento dos 
tributos e multas devidos, de acordo com as disposi­
ções do Decreto-lei n.O 62, de 21 de novembro de 1966, 
ou deste Decreto-lei, ou, não estando julgado o res­
pectivo processo depositar, nos prazos fixados, na 
repartição competente, em dinheiro ou em Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro, as importânCias nele consi­
deradas devidas, para liquidação do débito após o jul­
gamento da autoridade da primeira instância. 

§ l.0 O contribuinte que requerer, até 15 de 
março de 1967, à repartição competente retificação de 
sua situação tributária, antes do início da ação fiscal, 
indicando as faltas cometidas, ficará isento de res. 
ponsabilidade pelo crime de sonegação fiscal, em rela­
ção às faltas indicadas, sem prejuízo do pagamento 
dos tributos e multas que venham a ser considerados 
devidos. 

§ 2.0 Extingue-se a punibil1d~de quando a Impu­
taçãopenal, de natureza diversa da Lei n.O 4.729, de 
14 de julho de 1965, decorra de ter o agente elidido 
o pagamento de tributo,. desde que ainda não tenha 
sido iniciada a ação penal se o montante do tributo e 
multas for pago ou depositado na forma deste artigo. 

§ 3.°. As disposições deste artigo e dos parágrafos 
anteriores não se aplicam às operações de qualquer 
natureza, realizadas através de entidades nacionais 
ou estrangeiras que não tenham sido autorizadas a 
funcionar no Pais. 

. Art. 19. A partir de 1.0 de janeiro de 1967, o 
imposto previsto no art. 3.°, §§ 2.0 e 3.°, da Lei núme­
ro 4.154, de. 28 de novembro de 1962, alterado pelo 
art. 18 da Lei n.O 4.357, de 16 de julho de 1964, será 
devido à razão de 40% (quarenta por cento>. 

Art. 20. O § 4.°, item n, do art. 2.° do Decreto-lei 
n.O 62, de 21 de novembro de 1966, passa a ter a se­
guinte redação: 

"O Banco Nacional do Desenvolvimento 
Econômico entregará as ações 180 (cento e 
oitenta) dias após a prova de recolhimento in­
tegral do adicional, pelo valor do patrimônio 
líquido das respectivas sociedades, constante do 
balanço levantado em 30 de junho de 1967." 

Art. 2l. Ficam revogados o art. 13 do Decreto-leI 
n.O 62, de 21 de novembro. de 1966, e demais disposições 
em contrário. 

Brasília, 10 de fevereiro de 1967; 146.° da Inde­
pendênCia e 79.° da República. - B. CASTELLO 
BRANCO - Octávio Bulhões. 

LEI COMPLEMENTAR N.o 26 
DE 11 DE SETEMBRO DE 1975 

Altera disposições da legIslação que recaia 
o Programa de Integração Social (PIS) e o Pro­
grama de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público (PASEP). 

O Presidente da República, faço saber que o Con­
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar: 

Art. 1.0 A partir ·do exercício financeiro a inf­
ciar-se em 1.° de Julho de 1976, serão unificados, sob 
a denominação de PIS - PASEP, os fundos consti­
tuídos com os recursos do Programa de Integração 

Social - PIS, e do Programa de Formação do Patri­
mônio do Servidor Público - PASEP, instituídos pelas 
Leis Complementares n.08 7 e 8, de 7 de setembro e de 
3 de dezembro de 1970, respectivamente. 

Parágrafo único. A unificação de que trata este 
artigo não afetará os saldos das contas individuais 
existentes em 30 de junho de 1976. 

Art. 2.° Ressalvado o disposto no parágrafO úni­
co deste artigo, são mantidos os critérios de parti­
cipação dos empregados e servidores estabelecidos nos 
arts. 7.° e 4.°, respectivamente, das Leis Complemen­
tares n.es 7 e 8, referidas, passando a ser consider!ldo, 
para efeito do cálculo dos depósitos efetuados nas 
contas individuaiS, o valor glObal dos recursos que 
passarem a integrar o PIS--PASEP. 

Parágrafo único. Aos partiCipantes cadastrados 
há. pelo menos cinco anos e que percebam salário 
mensal igual ou inferior a.5 (cinco) tezes o respectivo 
salário minimo regional, será assegurado, ao fina] de 
cada exercício financeiro, depósito minimo equiva­
lente ao salário minimo regional mensal vigente, res­
peitada a disponib1l1dade de recursos. 

Art. 3.0 Após a unificação determinada no arti­
go 1.0, as contas individuais dos participantes passa­
rão a ser creditadas: 

a) pela correção monetária anual do saldo credor, 
obedecidos os índices apl1cáveis às Obrigações Reajus­
táveis do Tesouro Nacional <ORTN); 

b) pelos juros mfnimos de 3% (três por cento), . 
calculados anualmente sobre o saldo credor corrigido; 

c) pelo resultado liquido adicional das operações 
realizadas com recursos do PIS ..::... PASEP, deduzidas 
as despesas administrativas e as provisões de reserva 
cuja constituição seja indispensável. 

Art. 4.° As importâncias creditadas nas contas 
individuais dos partiCipantes do PIS- PASEP são 
inalienáveis, impenhoráveis e, ressalvado o disposto 
nos parágrafos deste artigo, indisponíveis por seus 
titulares. 

§ 1.° Ocorrendo casamento, aposentadoria, trans­
ferência para a reserva remunerada, reforma. ou inva­
lidez do titular da conta individual, poderá ele receber 
o respectivo saldo, o qual, no caso de morte, será pago 
a seusdependenres, de acordo com a legislação da 
Previdência Social e com a legislação específica de 
servidores civis e ml11tares ou, na falta daqueles, aos 
sucessores do titular, nos termos da lei civil. 

§ 2.0 Será facultada, no final de cada exercicio 
financeiro posterior ao da abenura da contatncll­
vidual, a retirada das parcela.$ correspondentes aos 
créditos de que tratam as alirieas b e c do art. 3.° 

§ 3.° Aos participantes cadastrados há pelo me­
nos 5 (cinco) anos e que percebam salário mensal 
igualou inferior a 5 (cinco) vezes o respectivo salá­
rio mínimo regional, será facultada, ao final de cada 
exercicio financeiro, retirada complementar que per­
mita perfazer valor igual ao do salário mintmo regio­
nal mensal vigente, respeitadas as disponibll1dades de 
suas contas individuais. 

Art. 5.° 1J mantido, para os recursos do. PIS -
PASEP, inclusive aqueles a que se refere o art. 1.0 da 
Lei Complementar n.O 17, de 12 de dezembro de 1973. o 
sistema de aplicação unificada estabelecido na Lei 
Complementar n.O 19. de 25 de junho de 1974. 
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Art. 6.0 o Poder Executivo regulamentará esta 
Lei Complementar dentro de 120 (cento e vinte) dias, 
contados de sua publicação. 

Art.7.0 Esta Lei Complementar entrará em vigor 
em 1.0 de julho de 1976. revogados os arts. 8.° e seu 
parágrafo, e 9.<>, e seus ~§ 1.0 e 2.°, da Lei Complemen­
tar n.o 7, de 7 de setembro de 1970, e os §§ 2.0, 3.0

• 4.° e 
5.0 do art. 5.° da Lei Complementar n.O 8, de 3 de 
dezembro de 1970, e as demais disposições em con­
trário. 

Brasília, 11 de setembro de 1975; 154.° da Inde­
pendência e 87.0 da República. - Ernesto Geisel. 

o SR. PRESIDENTE 1.11"'= Lindoso) - Dc acordo com as 
illlil"'II";'C' J,:, I.illt!ran,a,. fica assim ':Olhllluída a CI)miss;':o :-'lisla 
Incumhlda dc cmilir p:trccc'r ,,)hrc a matéria: 

I'd:t .·\lial1,a RCllll\:ldIlJ'C1 :--1:II.:iol1al - Scnadorcs Bral!:J Júnior 
I k" idlo :\UI1"'. ~1 :lIIH) Cahral.·\rnol1 dc :'Io1dlo, Olto i.chmann'. 
Ilalivio COCIl1O. Saldanha Derzi. Catlclc Pinheiro e os Srs. 
DCPlIl;:dl" Ilhl.:':n.:ill Oli\eir:l. Ibul Ikrnaroll. IIUlllherlll Souto. 
.1.,,'11) ta ,lei". I·r;:n.:i",.) R.)Jlef11hcr~ c Ihrno Pires. 

I'd., \1"\II1lCI1l<1 /)eI11".:r:'lli,.; Hra~ilclr., - Senadores Orcslcs 
{)lI':r.:J.I. "cI"'11 C.Irr1cirll. Ru\ ( .lrJlcir., c: ." Sr,. Depulados :\kcu 
('.,11:1 r",. Sd""I,,'1I1 R"drif!I:c:,.\lhi': COIlr\. "ram:i,c" Lihardol1i c 
\\ .i/lcr Sil,,!. . 

o SR. PRESlDE'iTE (.I1l,': lind""1I - .\ C"I11"<:ll :'Ioliqa. ora 
lJc\o;I~Il~ltb d~ ~1l..'{Hdl) •. \1111 II di'rt'-.,lt) nl) r~lr~·tg:r~Ii\.) 'l:~und.\ do ~Irl. 

JI) UO R<:!!imclll,' Comum. dt:vt:r:í rt:unir-se dcntro de 4H horas para 
c I.: i ,:'10 00 I'rt:sioellle c do Vict:-Presidenle c dcsignaçiio do Relalor 
oa 111:11i:ri:1. 

NII' lIilO dias Se)!Uinlt:S iI inslalaçào da Comissào. os St:nhorcs 
(·'\Il)!rC"i'la., p.,oer,'I". pt:rantt: e1:l. aprescntar emendas ao projclo. 

O pralll de'linado aos Ir"h"lhos da Comissão Mista esgotar-se­
"11111 dia l:i dc maio. 

l '111;1 \'e/ puhlicadll c oislrihuíd" cm :lvulsos o pan:cer d:l Comis­
';111. cSla I'rc:,ioência Cllll\'OCarÚ sessào conjunta para aprcciaçiio d:l 
matéria. 

o SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Nada mais havcndo 
LJlI<: lralar. encerro a pr<:SCIll<: st:ssàl' 

( 1.<'1'1111/(1-.\'" 11 .\·('ssà" às /9 hOfll.\' (' /5 minuto.\', J 

ATA DA 42· SESSÃO CONJlJNTA, REALIZADA EM 18 ...... 77 
(Publiclldll no DCN de 19 ...... 77) 

RETlFlCA('ÃO 

:\a p:lgina :iK4. no caht:çalho da Sessão • 
Unoc '<: lê: 

ATA DA 42-SESSÃO CONJlJNTA, EM 18 DE MARÇO DE 1977 

ATA DA 42' SESSÃO CONJlJNTA, EM 18 DE ABRIL DE 1977 



DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASS~r~ATURA 

Seção ConJunta (Congresso Nacional} 

Via-Superfície: Via-Aérea: 

Semestre ....... . . . . .. Cr$ 200,00 Semf::stre ........ . 

Ano ........... '. . . . .. Cr$ 400,00 Ano ....... , ..... . 

Exemplar avulso Cr$ 1,00 Exemplar avulso .. . 

Seção I (Câmara dos Deputados) 

Via-Superfície: Via-Aérea: 

Cr$ 400,00 

Cr$ 800,00 

Cr$ 2,00' 

Semestre .......... , .. Cr$ 200,00 Semestre ............. Cr$ 400,00 

Ano .................. Cr$ 400,00 Ano 

Exemplar avulso ....... Cr$ 1.00 Exempla.r avulso 

Seção" iSBnaóoFsderal) 

Via-Superfície: Via-Aérea: 

Cr$ 800,00 

Cr$ 2,00 

Semestre ...... " . . . .. Cr$ 200,00 Semestre ............. Cr$ 400,00 

Ano .................. Cr$ 400,00 Ano ...........•... Cr$ 800,00 

Exemplar avulso ..... " Cr$ 1,00 Exemplar avulso Cr$ 2,00 

Os pedidOS devem ser acompanhados de Cheqúe Visado, Vale Postal, 
pagáveis em Brasílía ou Ordem de Pagamento pelo Banco do Brasil S,A. -
Agência Parlamento, Conta-Corrente nO 498705/5, a favor do: 

CENTRO GRAFICO 00 SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - Caixa Postal 1 .203 - Brasília. - DF 

...... .:.., ...... ".t.· 



CONSTITUICÃO DA REPÚBLICA • 

FEDERATIVA DO BRASIL 

QUADRO COMPARATIVO 

2' Edição Revista e Atualizada -1975 
VOLUME COM 288 PÁGINAS - Preço: Cr$ 30,00 

CONTÉM, COMPARADAS EM TODOS OS ARTIGOS: 

Emendas Constitucionais n' 1, dá 17 de outubro de 1969, nC? 2, de 9 de maio 
1972, nC? 3, de 15 de junho de 1972, n' 4, de 23 de abril de 1975, e nC? 5, de 28 de ju­
nho de 1975. 

ConstituiçAo do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações introduzidas 
pelos Atos Institucionais de n's6 a 17 e Ato Complementar nC? 40/69, ratificado pelo 
art. 3' do Ato Institucional n' 6/69). ' 

ConstituiçAo dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 (com 
as Emendas Constitucionais. e Atos Institucionais que a alteraram). 

Em notas, além de outras observações, sAo destacadas as alterações aprova­
das pelo Congresso Na~ional, "através de emendas, ao Projeto de Constituição re­
metido ao Congresso pelo Presidente Humberto de Alencar Castello Branco, em de-
zembro de 1966. " 

Trabalho organizado e revisado pela Subsecretaria de Edições Técnicas 
e impresso pelo Centro Gr6fico do Senado Federal 

A venda no SENADO FEDERAL, 11'andar 

Os pedidos de publlcaçlo deverlo ser dirigidos ê 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TêcNICAS DO SENADO FEDERAL 

Ed. Anexo I. 1 19 andar. Praça dos Tr" Podare. - 70000 - B RASi LIA - DF. 
acompanhado. de cheque nominal. vi .. do. pag6vel em Bra.ma e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 
ou pelo .i.tama de REEMBOLSO POSTAL. 



SEGURANCANACIONAL • 

I - Legislação Constitucional 

II - Quadro Comparativo: Decreto-Lei n9 898/69 

Decreto-Lei n9 510/69 
Decreto-Lei n9 314/67 
Lei n9 1 .802/53 

111 - Notas 

IV - Jurisprudência 

"Revista de Informação Legislativa" n' 39 
421 piginas 

PREÇO: Cr$ 25,00 

A venda no SENADO FEDERAL. 11' andar 

Oa pedldoa de publiclçlo deverlo .er dirigidos li 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL 

Ed. Anexo 1.1" andar. Praça dos Tr's Podere. -70000 - BRASiLlA - DF. 
ecompanhados de cheque nominal. visado. pag6vel em Bra.ma e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 
ou pelo alstema de REEMBOLSO POSTAL. 



LEGISLAÇAo ELEITORAL 
E PARTIDÂRIA 

(obra elaborada pela Subsecretaria de Edições Técnicas) 

- Lei Orglnica dos Partidos Polfticos (e suas alterações); 

- Código Eleitoral (e suas alterações); 

- Sublegendas; 

- Inelegibilidades (Leis Complementares n9S 5/70 e 18/74); 

- Colégio Eleitoral (Presidente da República e Governadores); 

- Resoluç6es do Tribunal Superior Eleitoral; 

- Resoluçlo do Tribunal de Contas da Unilo 
(prestaçlo de contas dos Partidos Polfticos) ; 

- Lei do transporte gratuito em dias de eleiçAo 
(Lei n9 8.091, de 15-8-1974); 

- As últimas instruções do TSE 
(voto no Distrito Federal; justificaçAo dos eleitores que nAo votarem). 

EdiçAo - Setembro de 1974 

340 pllginas--­

Preço: Cr$ 20,00 

A VENDA NO SENADO FEDERAL. 11' ANDAR. 

OI pedidol de publlCllç6el deverlo ler dirigidol 6 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo 1.11' andar. Praça dOI Trll Poderei - 70000 - BRASILlA - DF. 
acompanhado. de cheque nominal. vl .. do. pag6ve' em Br •• ma e emitido. favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL. 
ou pelo.iatem. de Reembollo POltel. 



CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
QUADRO COMPARATIVO ANOTADO 

o NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (LEI N9 5.869/73, 
COM AS ALTERAÇOES DA LEI N' 5.926/73) COMPARADO AO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL ANTERIOR (DECRETO-
LEI N' 1.608/39 COM REDAÇAo ATUALIZADA). 

2VOLUMES 

1'VOLUME: 
QUADRO COMPARATIVO DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL COM DISPOSITIVOS DA LEGISLAçAO ANTERIOR; 

2'VOLUME: 
NOTAS (de n'.1 a 836) CONTENDO: 

• LEGISLAçAO CORRELATA; 
• JURISPRUD~NCIA; 
• DOUTRINA: 
• EMENDAS APROVADAS PELO CONGRESSO 

NACIONAL; 
• EXPOSIÇAo DE MOTIVOS E PALESTRA PO PROF. 

ALFREDO BUZAID; 
• LEGISLAçAO ESTRANGEIRA; E 
• REMISSOES. 

NOTAS (de n'. 1-A a 96-A) documentam a redação original de 
dispositivos do Código, Lei n' 6.869/73, alterado pela Lein' 5.925/73. 

PREÇO: Cr$ 70,00 
A venda no SENADO FEDERAL, 11. endar 

O. pedido. de publlcaçlo deverlo •• r dirigido. A 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed.Anexo I. 11'ender. Pra9a do. Tr" Podar •• -70000- BRASILlA- DF. 
acompanhado. da chequa nominal. vi .. do. pag'va' em Bra.llla e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL • • 
ou pelo .Iatema de REEMBOLSO POSTAL • 

• 
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- Redação atualizada :.<.: ;."'; ,",Y eJ~ ~J13, com as alterações das Leis n9s 
6.140/74 e 6.216/7 5, contendo nOl<:;S 6Xí"licêi1ivas e remissivas; 

- Redação vigente do Dec,ê,>~ ,-;., ~; .~6 i, ,JiJ S-1 1-1939, seguida de notas ex­
plicativas do seu texto. cem apreS6(lt1lt.~i.o das fsdações anteriores. 

A VENDA NG SE'·':/:-_C)c. FEt:ERAL. 111? ANDAR 

cOD~Gn I ~V 

Q ,- ,-"''<I. - t-
UaQrO (~,~){r~para IVO 

- Decreto-Lei n'? 1.001/69 
- Decreto-Lei nl? 6.227/44 
Contendo ainda textos do Anteproj2t::: (h/c D' Aquino), Exposição de Motivos (Min. 
Gama e Silva), Códigc ds Processo hsnd Militar, Lei de Organização Judiciária Mi­
litar e ementário de !egisi~ção sobre Ju:::tiçô. ~v'liljtar e Segurança Nacional. 

"R· d' ~ -.','" H (J 21!! 439'· eVlsta e mmrmaçaa :_e~ís1ativa ri· lU - pagmas 

20,00 
Os pedicos oe pu::'li~ii';:O';S Cil'oldrêo ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EZ)!ÇC:::S -rtoCldCAS 00 SENADO FEDERAL 

Ed. Anexo I. 119 andar, Praça dos Trbs Poderes -70000 - 8RASíLlA - DF. 

acompanhados de cheque nominnl,. visado, pagável em Brasflia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFiCO DO SENADO FEDERAL. 

ou peio sisterr-i:! .16 Reembolso Postal 

J_ 



CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 
Caixa Postal 1.203 

Brasília DF 

EDIÇÃO DE HOJE: 48PÁGINAS I PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 1 ,O~ 


